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ATENÇÃO, SENHOR USUÁRIO!
Comunicamos que o DIN- aceitará, somente,

ordens de pagamento para o Banco do Brasil S/A.,
conta n? 420.468-9, Agência Comercial Sul Metro-
politana. Remessas para outros bancos não serão
consideradas.

Decreto n9 93.478, de 28 de outubro de 1986

Brasília, em 28 de outubro de 1986; 1652 da Inde-

pendência e' 98 2 da República.	
JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

MENSAGEM

N9 657, de 28 de outubro de 1986. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado de Se-
gurança n9 20.643-8 impetrado em favor de GERALDO TASSO DE ANDRADE
ROCHA.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

DECRETO DE 28 DE OUTUBRO DE 1986

O	 Presidente	 da	 Repúblic a, na quali

dade de Grão Mestre da Ordem do Mérito do Trabalho e de 	 conformi
moweeme

PÁGINA dada com o Regulamento aprovado pelo Decreto n9 62.819, de 04 	 de

16177	 junho de 1968, alterado pelos Decretos n9s 68.583, de 04 de 	 maio

16177	 de 1971, 71.916, de 15 de março de1973 e 84.893, de 08 de 	 julho

de 1980, resolve:
16179

16185	 Conceder a Ordem do Mérito do Trabalho aos seguintes

finalistas e eleitos no Concurso Operário Padrão:
16186

16186	 No Grau de Cavaleiro

16187
Adão Aloísio Kaminski - Paraná

16190	 Alfredo de Oliveira - Bahia

Antônio Inácio Rodrigues - São Paulo16192
Areoaldo de Paula - DiAtrito Federal

16192	 Arnaldo José Coelho - Pernambuco

16192	 Arnufo Barros da Silva - Amapá

Bertholdo Heesch	 Roraima
16193 DenivaldO Germano de Araújo - Acre

16194	 Durval Caiano - Alagoas

Geraldo Ribeiro dos Santos - Ceara
16195

Harry Boos - Santa Catarina
16203	 Israel Alves de Oliveira - Paraíba

16209	 João Antônio Favalessa - Espírito Santo

João Bosco Rodrigues do Prado - Mato Grosso
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Atos do Poder Executivo

João Zamir Pereira - Rio Grande do Sul

José Carlos Sarmento Leite - Rondônia

José Mário de Mendonça Dias - Pará

José Ribamar Pereira Emídio - Maranhão

José de Souza Queiroz - Mato Grosso do Sul

Luiz Monteiro - Minas Gerais

Manoel Joadi de Medeiros Filho - Rio Gde do Norte

Maria dos Santos Araújo Pinheiro - Piauí

Nice Maria Matos Feit0Sa - Amazonas

Pedro Amado de Oliveira Nunes - Sergipe

Valdir Marcório - Goiás

Waldemar Antunes Pereira - Rio de Janeiro

Dispõe sobre aumento do capital social
da EMPRESA BRASILEIRA DE NOTICIAS-EBN -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, inciso III, da Constituição Federal, Decreta:

Art. 19 - Fica a EMPRESA BRASILEIRA DE NOTICIAS- EBN,
empresa pública, autorizada a elevar o seu capital social de 	 Cz$
2.543.751,24 para Cz$ 8.099.302,86, mediante incorporação de 	 reservas
de Cz$ 876.573,46 e da Correção Monetária do Capital Realizado de Cz$
4.678.978,16.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data 	 de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de outubro de 1986; 1659 da Independen
cia e 989 da República.	 JosE SARNEY

Paulo Brossard
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Departamento de Imprensa Nacional
SIG — Quadra 6, Lote 800 — 70604 — Brasília/DF

• Telefones: (PABX (061) 226-7175) Telex: (061) 1356 DIMN BR
CGC/MF n? 00394494/0016-12	 .

DINORÁ MORAS FERREIRA
Diretora-Geral

EDISON ANTONIO BRITTO GARCIA
Diretor de Publicações

DIÁRIO OFICIAL — Seçáo I

órgão destinado à publicação de atos normativos

EXPEDIENTE

Publicações: Os originais para publicação devem ser entregues ao Protocolo da Di-
visão de Publicações (térreo). As matérias entregues até às 14 horas serão divulgadas no,
número referente ao dia seguinte. As reclamações referentes às publicações deverão sei'
formuladas, por escrito, ao Diretor da Divisão até o 5? dia útil após a veiculação.

Assinaturas: As assinaturas não têm efeito retroativo, valendo a partir de sua efe-
tivação. Os Suplementos não as integram, podendo ser adquiridos separadamente.

Assinaturas:	 Seção I	 Seção II	 DJ
Semestral 	  Cz$	 322,00	 107,00	 378,00
Portes:
Via superfície (Brasil) 	 	 Cz$	 39,60	 26,40	 52,80
Via superfície (exterior) 	 	 Cz$	 1.504,80	 831,60	 1.504,80
Via aérea (Brasil) 	  • Cit	 231,00	 138,60	 231,00

Informações: Central de Informações ao Público — CIPDIN — Tel.: 226 -2586 ou 226 -6812

Horário de atendimento: 8 às 12:30 horas e 13:30 às 17:00 horas

ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Secretaria de Orçamento e Finanças

PORTARIA SOF/N9 027, DE 23 DE OUTUBRO DE 1986

O SECRETARIO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA SECRETA
RIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribui
ções, e tendo em vista o disposto no § 39, do artigo 29, do Decreto nV
83.557,de 07 de junho de 1979, resolve:

promover, na forma do anexo I desta Portaria, a alteração do Quadro de
Detalhaffiento da Despesa de Encargos Gerais da União - Programas Especi
ais - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, publica
do em conformidade com a Portaria SOF n9 03, de 20 de março de 1986,
ra atender despesas com o projeto Implementação da Política de DesenvoT
vimento Urbano - Regiões Metropolitanas.

JOSÉ TEÓFILO OLIVEIRA

T"TAI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Superintendência de Construção e Administração Imobiliária
PORTARIAS DE 23 DE OUTUBRO DE 1986

O Superintendente de Construção e Administração 'mobilia
ria, no uso de suas atribuições, resolve:
N9 126 Rescindir o Termo de Ocupação de Unidade Residencial data
do de 25.09.80, em nome de JOSÉ DANIEL DE ALENCAR, referente ao Apar
tamento 202, do Bloco "K", da SQN 108, tudo de confórmidade com 5-
que consta do Processo-DASP n9 19146/80.
N9 127 Tornar sem efeito a Portaria n9 078, publicada no D.O.U.
de 16.07.86, à pagina 10478, pela qual foi rescindido o Termo de Ocu
pação de Unidade Residencial em nome de EUDES JARBAS DE MELO, refã
rente ao Apartamento 605, do Bloco "D", da SQN 304, tudo de conformr
dade com o que consta do Processo-DASP n9 6664/86.
N9 128 Tornar àem efeito a Portaria. n9 105, publicada no D.O.U.
de 18..06.85, ã pagina 8522, pela qual foi rescindido o Termo de Ocu
paço de Unidade Residencial em nome de YOLANDA MARIA SABIA MONTEIRO,
referente ao Apartamento 201, do Bloco "E", da SQS 308, tudo de con
formidade com o que consta do Processo-DASP n9 26215/81.
N9 130 Tornar sgm efeito á Portaria n9 120, publicada no D.O.U.
de 15.10.86, ã pagifla 15527, pela qual foi rescindido o Termo de Ocu
pação de Unidade Residencial em nome de IVONEIDE RAMOS DA SILVA, rJ
ferente ao Apartamento 505, do Bloco "I", da SQS 203, tudo de confol7
Midade com o que consta do Processo-DASP n9.6197/82.

N9 131 Rescindir o Termo de Ocupação de Unidade Residencial data
do de 05.08.85, em nome de JOSÉ AUGUSTO CABRAL DE BARROS, referentJ
ao Apartamento 401, do Bloco "A", da SQN 108, tudo de conformidade'
com o que consta do Processo-DASP n9 7029/85.
N9 132	 Rescindi.r o Termo de Ocupação de Unidade Residencial data
do de 25.07.75, em nome de SANDOVAL SEVERINO DOS SANTOS, referente
ao Apartamento 101, do Bloco "D", da SQN 105, tudo de conformidade
com o que consta do Processo-DASP n9 17608/81.
N9 133 Tornar sem efeito a Portaria n9 158, publicada no D.O.U.
de 03.10.85, ã pagina 14499, pela qual foi rescindido o Termo de Ocu
pação de Unidade Residencial em nome de WALTER WILLY CONTE, .referen"
te ao Apartamento 603, do Bloco "I", da SQN 106, tudo de conformidJ
de com o que consta do Processo-DASP n9 12166/77.

GILSON JOSÉ FERNANDES MARCELINO

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
Diretoria Executiva'

PORTARIA - CNEN/DExI - 02/86 DE 29.09.1986
O DIRETOR EXECUTIVO I da COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

(CNEN), no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Egrécia COMISSÃO
DELIBERATIVA, nas Resoluções n 9 s 06/84 e 08/84, respectivamente de 06 de setembro de
1984 e 04 de outubro de 1984, publicadas no Diario Oficial, Seção I de 16 de outubro

de 1984, pagina 15.132 a Seção I de 22 de novembro de 1984, pagina 17.274. Resolve:

N 9 02/86 - Aprovar a Norma Experimental "TRANSPORTE, RECEBIMENTO, ARMAZENAGEM E MANU
SEIO DF F1EMENTOS COMBUSTÍVEIS DE USINAS NULLETIFLETRICAS".

Xamuset Campello Bittencourt

• ANEXO DA PORTARIA CNEN/DExI - 02/86 

EMENTA DA NORMA CNEN-NE-5.02
"TRANSPORTE. RECEBIMENTO, ARMAZENAMENTO E MANUSEIO DE ELEMENTOS COMBUSTÍVEIS DE USI

NAS NUCLEOELETRICAS".

1. OBJETIVO

Estabelecer os requisitos Oara n o transporte, recebimento, armazenagem e manuseio
seguros de elementos combustíveis de usinas nucleoelétricas.

2. CAMPO DE APLICAÇAO

Aplica-se ao trabalho de indivíduo ou organização que participe das atividades de'
transporte, recebimento, armazenagem e manuseio de elementos combustíveis de Usi,
nas nuoleoelétricas.

3. SUMARIO

1. OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO
2. GENERALIDADES

. 3. DEFINIÇÕES
4. TRANSPORTE

4.1 REQUISITOS GERAIS
4.2 REQUISITOS PRE-OPERACIONAIS
4.3 REQUISITOS OPERACIONAIS -
4.4 REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

5. RECEBIMENTO
5.1 REQUISITOS GERAIS
5.2 INSPEÇÃO DE RECEBIMENTO	 .
5.3 NÃO-CONFORMIDADES VERIFICADAS NO RECEBIMENTO

6. ARMAZENAGEM
6.1 REQUISITOS GERAIS
6.2 REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA A ARMAZENAGEM DE ELEMENTOS COMBUSTÍVEIS	 .

. RADIADOS.
6.3 REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA A ARMAZENAGEM DE ELEMENTOS COMBUSTÍVEIS IRRADIA

DOS.
6.4 REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA A ARMAZENAGEM DE COMPONENTES DO NOCLEO IRRADIA

DOS.
. 7. MANUSEIO

7.1 REQUISITOS GERAIS
7.2 REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O MANUSEIO DE ELEMENTOS COMBUSTÍVEIS 	 fiÃO- IR

RADIADOS.

7.3 REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O MANUSEIO DE ELEMENTOS COMBUSTÍVEIS IRRADIA
. DOS.

8. REGISTROS
(Of. n9 597/86)



Ministério da Fazenda
Art. 19 - Fica alterada, de 85% (oitenta e cinco por

cento) para O (zero), a aliquota "ad valorem" do imposto de .importação
incidente sobre os produtos abaixo especificados:

MERCADORIACÓDIGO DA TAB
40.11.01.04
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Secretarias de Estado 
RESOLVE:

COMISSÃO DE poluiu. ADUANEIRA
RESOLUÇÃO N9 02-1066

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (OPA), com fundamenta
nos artigos 22, alínea "b", e 39, alínea "a", da Lei n9 3.244, de 14de
agosto de 1957, e artigos 49 e 59 do Decreto-lei n9 63, de 21 de novem
bro de 1966, combinados com o artigo 39 do Decreto-lei n9 730, de05
agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-lei n9 1.753, de 31 de dezem-
bro de 1979, tendo em vista o que consta no Processo MF n9 	
0768-044.101/83-02 e considerando que o nível tarifário do produto ob-
jeto desta Resolução revela-se excessivo ao adequado cumprimento dos
objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil,

RESOLVE:
Art. 19 - Fica alterada, de 45% (quarenta e cinco por

cento) para zero, a aliquota "ad valorem" do imposto de importação in-
cidente sobre o seguinte produto:

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA
38.19.15.99

Art. 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União e terá vigência de até 2
(dois) anos, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim recomen-
dar o interesse nacional.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAUJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 02-1067

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "b", e 39, alínea "a", da Lei n9 3.244, de 14 de
agosto de 1957, combinados com o artigo 39 do Decreto-lei n9 730, de
05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-lei n9 1.753, de 31 de
dezembro de 1979, tendo em vista o que consta no Processo MF n9 ....

.70768-051483/85-64 e considerando que o nível tarifário do produto ob-
jeto desta Resolução revela-se excessivo ao adequado cumprimento dosob
jetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica alterada, de 55% (cinqüenta e cinco por

de importação incidente
cento) para 30% (trinta por cento), a aliquota "ad valorem" do imposto

sobre o seguinte produto:
CÓDIGO DA TAB 	 MERCADORIA

Fitas magnéticas, tipo cassete, próprias para92.12.08.03
computadores eletrônicos

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União e terá vigência de atei. (um)
ano, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim recomendar o
interesse nacional.

.Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAUJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N902-1088

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (OPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "b", e 39, alínea "a", da Lei n9 3.244, de 14de
'agosto de 1957, e 59 do Decreto-lei n9 63, de 21 de novembro de 1966,
combinados com o artigo 39 do Decreto-lei n9 730, de 05 de agosto de
1969, e o artigo 59 do Decreto-lei n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979,
tendo em vista o que consta nos Processos MF n9s 10768-031543/86-12 e
10768-036695/86-48 e considerando ter o nível tarifário dos produtosob
jeto desta Resolução se revelado excessivo ao adequado cumprimento do-s-
objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil,

Ex: pneumáticos para equipamentos de irrigação,
das medidas 12.4.24; 12.4.28 e 14.9.28.

40.11.02.00
Ex: Câmaras-de-ar de pneumáticos para equipamen

tos de irrigação, das medidas 12.4/11 x 24;
12.4/11 x 28 e 14.9/13 x 28.

Art. 29 - A Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S.A. disciplinará a aplicação desta Resolução, com vis
tas a assegurar a colocação da produção nacional similar, inclusive es
tabelecendo o esquema de importação, tendo em conta a oferta efetiva.
dos erodutos pelos países membros da Associação Latino-Americana de In
graça° (ALADI).

Art. 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficiai da União e terá vigência até 30 de ju
nho de 1987, podendo ser revogada,- a qualquer tempo, se assim recomen-
dar o interesse nacional.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAÚJO Jr.

•Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1069

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, § 19, alínea "b", da Lei n9 3.244,
de 14 de agosto de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto-
lei n9 63, de 21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do,
Decreto-lei n9 730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-
lei n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979, tendo em vista do que consta
no Processo MF 10768-025760/85-65 e considerando a inexistência de pro
dução nacional da matéria-prima objeto desta Resolução para atender acT,
consuffio interno,

RESOLVE

Art. 19 - Fica reduzida, de 85% (oitenta e cinco por
cento) para 40% (quarenta por cento), a aliquota "ad valorem" do impos
to de importação incidente sobre a seguinte mercadoria:

MERCADORIA

"Ex" - Folha ou filme de polipropileno, inclusive me-
talizados, com margem livre, com espessura nomi-
nal até 0,026 mm, próprios para condensadoreselé.-
tricos.	 •

Art. 29 - A redução tarifária prevista nesta Resoluçao
abrange também as mercadorias desembaraçadas mediante assinatura de
termo de responsabilidade, vedada a restituição de tributos.

Art. 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União e terá vigência de até 1(um)
ano, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim o recomendar o
interesse nacional.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES . DE ARAÚJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1070

A COMISSÃO DE PóLITICA ADUANEIRA (OPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, § 19, alínea "b", da Lei n9 3.244,
de 14 de agosto de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto•
lei n9 63, de 21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do
Decreto-lei n9 730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decre-
to-lei n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979, tendo em visto o que cons-
ta no Processo MT n9 10768-022682/85-47 e considerando a insuficiência
de produção nacional dos produtos objeto desta Resolução para atender
ao mercado interno,

RESOLVE:

Art. 19 - Ficam isentos do imposto de importação	 os
couros a seguir especificados:

"Ex" - Catti.sador, quando utilizado exclusiva-
ment na produção de gás canalizado apar
tir da nafta e gás natural.

"Art. 29 - Fica revogada a Resolução CPA n9 02-0880, de
13 de janeiro de 1986, publicada no Diário Oficial da União de 23 deja
neiro de 1986.

CÓDIGO DA TAB
39.02.45.09
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CÓDIGOS DA TAB	 MERCADORIA

41.02.02.02	 Couros de outros bovinos, de flor integral, curti-
--	 dos ao cromo, sem pigmentos e sem acabamento fi-

nal (semiterminados de flor integral)--

Art. 29 - A Carteira de ' Cómércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S.A. disciplinará a execução desta Resolução de forma
a assegurar a integral colocação da produção nacional.

Art. 39 - A isenção prevista nesta Resolução aplica-se
também ao produto 'objeto de guia de importação emitida para os fins da
Resolução CPA n9 05-1020, publicada no Diário Oficial de 28 de júlho
de 1986.

• Art."49 - Esta Resolução entrará em vigor em 01 de no-
vembro de 1986 e terá vigência até 31 de janeiro de 1987, podendo ser
revogada, a qualquer tempo, se assim recomendar o interesse nacional.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAÚJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1071

A COMISSÃO DE POLITICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, § 19, alínea "b", da Lei n9 3.244,
de 14 de agosto de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto-
lei n9-6-3, de 21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 	 do
Decreto-lei n9 730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-
lei n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979, tendo em vista o que 	 consta
no Processo MF-10768.034597/86-58, e considerando a insuficiência 	 de
•produção nacional do produto objeto desta Resolução para atender 	 ao
consumo interno,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica isenta do imposto de importação uma quo
-ta de até 30.000 (trinta mil) toneladas de fibras de juta, compreendi-
da no Código 57.03.01.01 da Tarifa Aduaneira do Brasil.

Art. 29 - A Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S.A., em articulação com a Companhia de Financiamento
da Produção, disciplinará a aplicação desta Resolução, fixando crité-
rios para distribuição da referida quota, podendo, inclusive, suspen-
der sua aplicação, se necessário, para garantir a integral colocação da
produção nacional similar.

Art. 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data dC
sua publicação no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de
março de 1987.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAÚJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1072

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, § 19, alínea "b", da Lei n9 3.244,
de 14 de agosto de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto-
lei nO 63, de 21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do
Decreto-lei n9 730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-
lei n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979 e considerando a insuficiência
de produção nacional do produto objeto desta Resolução para atender ao
consumo interno,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1986,
o prazo de vigência da Resolução CPA n9 05-0839, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de novembro de 1985, que reduziu para zero a
alíquota "ad valorem" do imposto de importação incidente sobre desper-
dícios e sucata de alumínio, mercadoria compreendida no Código 	
76.01.03.00 da Tarifa Aduaneira do Brasil.

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na ' data da
sua publicação no Diário Oficial da União.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAUJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1073

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, § 19, alínea "b", da Lei n9 3.244,
de 14 de agosto de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto-
lei n9 63, de 21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do
Decreto-lei n9 730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-
lei n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979, tendo em vista o que consta
no Processo MF n9 10768-36.977/86-08 e considerando ser insuficiente a
produção nacional dos produtos objeto desta Resolução para atender ao
consumo interno,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica reduzida a zero a alíquota "ad valorem"
daimposto de importação incidente sobre uma quota de até 69.200 (se-
senta e nove mil e duzentas) toneladas de nutrientes - medida em ter-

mos de 1, 205 - contidos em fosfatos de cálcio naturais, fosfatos alumi
nocãlcicos naturais, apatita e giz fosfatado, nãb móídos,compreendidoe-
na Subposição 25,10,M da Tarifa Aduaneira do Brasil, quando importa-
dos através, dasRegiões Centro e . Sul, para OonaUmo nessas Regiões, e
destinados, exclusiVamente, , à preparação e/ou fabricação de fertilizan
tes.

Art. 29 - A Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S.A. disciplinará a aplicação desta Resolução, estabe-
lecendo critérios para a distribuição da quota, podendo, inclusive,sus
pender sua aplicação, se necessário, para garantir a integral coloca -
ção da produção nacional similar.

Art. 39 - Õ despacho aduaneiro com o beneficio desta
Resolução far-se-á mediante a apresentação de guia de importação emiti
da especificamente para esse fim.

Art. 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de de
zembro de 1986, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim reco-
mendar o interesse nacional.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAÚJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1074

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, § 19, alínea "b", da Lei n9 3.244,
de 14 de agosto de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto-
lei n9 63, de 21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do;
Decreto-lei n9 730, de 05 de agosto de 1969, q o artigo 59 do Decreto-
lei n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979, tendo em vista o que consta no
Processo MF n9 10768-36977/86-08 e considerando ser insuficiente a pro
dução nacional do produto objeto desta Resolução para atender ao consU
mo interno,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica reduzida, de 40A (quarenta por cento)pa
ra 20% (vinte por cento), a alíquota "ad valorem" do imposto de impor-
tação incidente sobre uma quota de até 11.400 (onze mil e quatrocentas)
toneladas de superfosfatos com teor de P205 de mais de 45% (Código ...
31.03.06.00, da TAB), quando destinados à utilização na agropecuáriaou
à preparação e/ou fabricação de produtos também destinados à utiliza -
ção na agropecuária.

Parágrafo Único - A redução prevista neste artigo abran
ge exolusivamente os produtos importados através dos portos da Região
Sul, para consumo nessa Região.

Art. 29 - A Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S.A. disciplinará a aplicação desta Resolução tendo em
conta o normal suprimento do mercado.

Art. 39 - A aplicação da redução, pela repartição fis-
cal de despacho das mercadorias, far-se-á mediante a apresentação de
guia de importação emitida especificamente para esse fim.

Art. 49 - É vedada a transferência, a qualquer título,
dos produtos importados ao amparo desta Resolução, ou de fertilizantes
com eles elaborados, para outra região que não a prevista no parágrafo
único, do artigo 19.

Parágrafo único - O descumprimento do disposto neste ar
tigo acarretará, para a empresa beneficiária, o cancelamento automáti-
co da redução do imposto e o recolhimento dos tributos que seriam devi
dos se não houvesse benefício.

Art. 59 - Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de de
zembro de 1986, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim reco-
mendar o interesse nacional.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAOJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1075

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, § 19, alínea "b", da Lei n9 3.244,de
14 de agosto de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto:-lei
n9 63, de 21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do Decre
to-lei n9 730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-lei
n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979, tendo em vista o que consta	 no
Processo MF n9 10768-013726/86-19 e considerando ser 'insuficiente a
produção nacional do produto objeto desta Resolução para atender ao
consumo interno,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica prorrogado, até 30 de novembro de 1986,
o prazo de vigência das Resoluções CPA n9s 05-0955 e 05-0997, publica-
das, respectivamente, nos Diários Oficiais da União de 30 de maio e
28 de julho de 1986 - prorrogadas pela Resolução CPA n9 05-1041 - que
reduziram de 45% (quarenta e cinco por cento) para zero, a alíquota
"ad valorem" do imposto de importação incidente sobre ácido ortofosfó-
rico, exceto o de grau técnico ou grau alimentício, compreendido no CO
digo 28.10.02.04 da Tarifa Aduaneira do Brasil, quando exclusivamente
destinado à preparação e/ou fabricação de fertilizantes.
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Parágrafo único - A prorrogação prevista neste artigo
se aplica unicamente ã mercadoria amparada em guia de importação emiti
da até 30 de setemhrp da 1986.

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor' nadata da
sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser revogada,a qual
quer tempo, se assim recomendar o interesse nacional. .

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAUJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1076

A COMISSÃO DE POLITICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, § 19, alínea "b", da Lei n9 3.244,
de 14 de agosto de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto-
lei n9 63, de 23 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do
Decreto-lei ri9 730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-
lei n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979, e considerando a insuficiên-
cia de produção nacional do produto objeto desta Resolução paraatender
ao consumo interno,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica elevada de até 50.000 (cinqüenta mil)
toneladas para até 90.000 (noventa mil) toneladas, em termos de P205,
a quota do produto abaixo indicado, prevista na Resolução CPA n9 	
05-0919, publicada no Diário Oficial da União de 26 de março de 1986:

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA 
28.10.02.04	 Acido ortofosfOrico, exceto o de grau técnico ou

grau alimentício

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União, mentidas as demais disposi-
ções da. mencionada Resolução CPA n9 05-0919.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAOJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1077

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 44, § 14, alínea "b", da Lei n9 3.244, de
14 de agosto de 1957 (com a redação .dada pelo artigo 79 do Decreto-lei
n9 63, de 21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do De-
creto-lei n9 730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-lei
n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979, tendo em vista o que consta noPro
cesso n9 10768-005019/84-06 e considerando ser insuficiente a produção
nacional do produto objeto desta Resolução para atender ao consumo in-
terno,

RESOLVE:
Art. 19 - Fida prorrogado, até 30 de novembro de 1986,

o prazo de vigência da Resolução CPA n9 05-0998, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de julho de 1986, que reduziu, de 30% (trinta
por cento) para zero, a alíquota "ad valorem" do imposto de importação
incidente sobre uma quota adicional de até 140.000 (cento e quarenta
mil) toneladas de ácido sulfúrico, compreendido no Código 28.08.01.01
da Tarifa Aduaneira do Brasil, quando exclusivamente destinado ã prepa
ração e/ou fabricação de fertilizantes.

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação no Diãrio . Oficial da União.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAOJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO-NO 05-1078

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
p!. artigos 22, alínea "c","e 49, § 19, alínea "b", da Lei n9 5.244,

14 de agosto de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto-
;.ei n9 63, de 21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do
Decreto-lei n9 730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decretn-
lei n9 1.753, de 31 de dezémbro de 1979, tendo em vista o que donf,ta
no Processo n9 MF - 10768-005019/84-06 e considerando ser insuficiente
a produção nacional do produto objeto desta Resolução para atender ao
consumo interno,

RESOLVE:

Art. 14 - Fica reduzida, de 30% (trinta por cento) pa-
ra zero, a alíquota "ad valorem" do imposto de importação incidente so
bre uma quota adicional de até 15.000 (quinze mil) toneladas de Ácido
Sulfúrico compreendido no Código 28.08.01.01 da Tarifa AduaneiradoBra
sil (TAB), a ser utilizada exclusivamente na preparação ou fabricação
de fertilizantes.

Art. 29 - A Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S.A. disciplinará a aplicação desta Resolução, inclusi
ve estabelecendo critérios para a distribuição da quota, observadas as
peculiaridades do abastecimento dos mercados regionais.

Art. 39 - O despacho aduaneiro com o benefício desta
Resolução far-se-á mediante a apresentação de guia de importação emiti
da especificamente para esse fim.

Art. 44 - Esta Resolução entrará em nrigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de de
zembro de 1986, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim reco-
mendar o interesse nacional.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAOJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO . N9 05-1079

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, § 19, alínea "b", da Lei n9 3.244,
de 14 de agosto de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto-
lei no 63, de 21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do
Decreto-lei n9 730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-
lei n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979 e considerando a insuficiência
de produção nacional do produto objeto desta Resolução para atender ao
consumo interno,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica reduzida, de 30% (trinta por cento) pa-
ra zero, a alíquota "ad valorem" do imposto de importação incidente à°
bre uma quota de até 15.000 (quinze mil) toneladas do produto abaixo
especificado, destinada' exclusivamente ã fabricação de rações balandea
das para animais:

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA
28.40.18.02	 Ortofosfato bicálcico

Art. 29 A Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S.A. disciplinará a aplicação desta Resolução, inclusi
ve estabelecendo o esquema de importação, em articulação com a Secreta
ria Executiva do Conselho Interministerial de Abastecimento (CINAB).

Art. 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de de
zembro de 1986, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim reco-
mendar o interesse nacional,

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAUJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1080

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 44, § 39, da Lei n9 3.244, de 14 de'agos
to de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto-lei no-63, de'
21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do Decreto,-lei n9
730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do- Decreto-iei n9 1.753,
de 31 de dezembro de 1979, e considerando a insuficiência de produção
nacional do produto . objeto desta Resolução para atender ao consumo in-
terno,

RESOLVE:

Art. 10 - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1986,,
o prazo de vigência da Resolução CPA n9 05-1005 i publicada no Diário
Oficial da- União em 28 de julho de 1986, que- isentou da impósta de im-
portação as carnes de ovinos classificadas nos Códigos 02.01.02.01 e
02.01,02,02 da Tarifa Aduaneira do Brasil.

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na . data- ' da
sua publicação no Diário Oficial da União.

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAOJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1081

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, § 39, da Lei n9 2.344, de 14 de agos
t.-) de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto-lei n9 63, de
21 de novembro de 1966), combinado com o artigo 39 do Decreto-lei n9
730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-lei n9 1.753,de
31 de dezembro de 1979, e considerando a insuficiência de produção na-
cional dos produtos objeto desta Resolução para atender ao consumo in-
terno,

RESOLVE:

-Art. 19 - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1986,
o prazo de vigência das Resoluções CPA nos. 05-1008, 05-1009, 05-1610
e 05-1011, publicadas no Diário Oficial da União de 28 de julho- de
1986 (retificações no Diário Oficial de 19.08.86), que concederam redu
ções e isenção do imposto de importação para leite integral ou gordo,"
com teor de gordura mínimo de 26%; leite em pó; desnatado; leite em pó
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Integral, embaMdds(par;a, vatejp ; ,equeijot'tiliOs • muStarela, parmesão
prato, provolone e tilsit.

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser revogada,a qual
quer tempo, se_ass'im .-tecomendan , o interesse nacional,

Em 20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAOJO Jr.

Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N9 05-1082

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, 39, da Lei n9 3.244, de 14 de agos
to de 1957 (com a redação dada pelo artigo 79 do Decreto-lei n9 63, de
21 de novembro de 1966), combinados com o artigo 39 do Decreto-lei n9
730, de 05 de agosto de 1969, e o artigo 59 do Decreto-lei n9 1.753, de
31 de dezembro de 1969, e considerando a insuficiência de produção na-
cional do produto objeto desta Resolução para atender ao consumo inter
no,

RESOLVE:

Art. 19 - Ficam isentos do imposto de importação	 os
ovos de aves compreendidos no Código 04.05.00.00 da Tarifa Aduaneira do
Brasil.

Art. 29 - A Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brátli S.A. disciplinará a aplicação desta Resolução, inclusi
ve estabelecendo o esquema de importações, em articulação com a Secre-
taria Especial de Abastecimento e Preços (SEAP)..

Art. 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de de
zembro de 1986.

Em20 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAUJO Jr.

Secretário Executivo

SECRETARIA -DA-RECEITA FEDERAL

Coordenação do Sistema de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATORIO CCA N 2 103 DE 09 DE OUTUBRO DE 1986

O COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO; mp uso da com
petência que lhe foi delegada pelo item XI da Portaria SRF n 2 221, de
01 de abril de 1985, e tendo em vista a decisão do Senhor Secretário da
Receita Federal, „"proferida no processo n e 10805.000402/66-37, DECLARA:

Fica a empresa TINTAS CORAL S/A desobrigada do cumprimento do
restante da pena de suspensão do regime espepial do Despacho Aduaneiro
Simplificado, imposta pela SRRF/8 0 RF através do Ato Declaratório ne
147, de 16.04.86; publicado nó DOU'de 28.04,86, a partir de 8da novembro
de 1986.

JOSÉ NICOLA BENL, 'TI

(N9 62.061 de 28-10-86 - CZ$ 295,12)

Divisão de Controle do Despacho Aduaneiro

ATO DECLARATORIO CCA N2 092, DE 12 DE SETEMBRO DE 1986

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE DO DESPACHO ADUANEIRO, da Coorde
nação do Sistema de Controle Aduaneiro, no uso da subdelegação de comp;
tencia contida na Portaria CCA n 2 002, de 29 de agosto de 1985 (Item XI
da Portaria SRF n e 221/85), e tendo em vista o que consta do processo ne
10168.010377/86-15, e o dispostó na Instrução Normativa SRF n 2 019, de

05 de maio de 1978, DECLARA:

1. Em aditamento ao Ato DeclaratOrio CCA n e 73/85, fica alterada a
habilitação concedida à empresa XEROX COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, para
operar no regime especial de Despacho Aduaneiro Simplificado, com inclu
são no subitem 1.4, do item tarifário 84.55.

Oficial da União.
2. Este ato entrará em vigor na data le sur publicação no Diário

ITAMAR VIEIRA DA COSTADespacho em 22 de outubro de 1986:
Homologo as Resoluções n9s 02-1066 a 02-1068; e 05-1069 a 05-1082, de
20 de outubro de 1986, da Comissão de Política Aduaneira.- JOSÉ TAVARES
DE ARAUJO Jr., Secretário Executivo. (Delegação de competência, Porta-
ria n9 224, de 16 de abria de 1985, do Ministro da Fazenda).

(N9 62.310 de 28-10-86 - CZ$ 252,96)

RESOLUÇÃO N9 05-1083

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA), com fundamento
nos artigos 22, alínea "c", e 49, § 19, alínea "b", da Le i n9 3.244,
de 14 de agosto de 1957 (com à redação dada pelo artigo 79 do Decre-
to-lei n9 63, de 21,de novembro de 1966), combinados coTa o artigo 39
do Decreto-lei n9 730, 'de 05 de agosto de 1969, e o ar,igo 50 OL De-
creto-lei n9 1.753, de 31 de dezembro de 1979, e considerando ser in-
suficiente a produção nacional dos produtos objeto desta Resolução pa
ra atender ao consumo interno,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica reduzida, de 85% (oitenta e cinco
cento) para zero, a aliquota "ad valotem" do imposto de importação in
cidente sobre os produtos abaixo especificados, quando destinados ex-
clusivamente às indústrias de bebidas ou às indústrias de alimentos:

CÓDIGO DA TAB
	 MERCADORIA

70.10.01.00

"Ex" - Garrafas e frascos, de vidro.

Art. 29 - A Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S.A. disciplinará a aplicação desta Resolução, inclu-
sive estabelecendo critérios que assegurem a integral coloCação.lapro
dução nacional similar e levando em conta a oferta efetiva dos produ-
tos pelos países membros da Associação Latino-Americana de Integração
(ALADI).

Art. 39 - O despacho aduaneiro com o tratamento tarifi
rio desta Resolução far-se-á mediante a apresentação de guia de impor
tação emitida especificamente para esse fim.

Art. 49 - Fica revogada a Resolução CPA n9 05-1052, de
19 de setembro de 1986, assegurado o tratamento tarifário nela previs
to às mercadorias objeto de guias de importação emitidás para os fin -S-

da referida Resolução.
Art. 59 - Esta Resolução entrará em vigor na data da

sua publicação no Diário Oficial da União 'e terá vigência até 31 dede

Despacho em 24 de ou 4-ubr, de 1986:
Homologo a Resolução ri ,: 05-1083, ,de 20 de outubro de 1986, da Comis-
são de Política Aduaneira .- José Tavares de Araújo Jr., Secretário
Executivo. (Delegação de competência, Portaria n9 224,de 16 de abril
de 1985, do Ministro da Fazenda).

Of. 872/86

ATO DECLARATORIO CCA N2 _109 DE 17 DE OUTUBRO DE 1985

O CHEFE DA DIVISÃO DO CONTROLE DO DESPACHO ADUANE/RO, da Coorde'
nação do Sistema de Controle Aduaneiro, no uso da sUbdelegação de compe
tência contida na Portaria CCA n 2 002, de 29 de agosto de 1985 (item XI
da Portaria SRF ne 221185), e tendo em vista o que consta do processo ne
10768.008714/86-82, e o disposto na Instrução Normativa SRF n 2 019, . de
OS de' maio de 1978, DECLARA:

1. A habilitação para operar no regime especial de despacho adua-
neiro Simplificado concedida à SHELL BRASIL S/A (Petróleo) passa a vigo
rar nos termos do presente, revogando-se os Atos Declaratórios CST/DAA
nes 121/85 e 002/86 (da extinta SHELL QUÍMICA S/A).'

1.1 . - ESTABELECIMENTO SEDE:

Endereço: Praia de Botafogo n e 370, 1/13 Pavimentos
Rio de Janeiro - RJ

CGC (MF): 33.453.538/0001-23

1.2 - ESTABELECIMENTOS IMPORTADORES:

1.2.1 - Endereço: Praia Intendente Bittencourt, nes 2 e 61 (Parte)
I. do Governador Rio de Janeiro - RJ

CGC (MF): 33.453.598/0003-95

1.2.2 - Endereço: Av. Eusébio Matoso, ne 891, 17 2 e 18 2 andares
São Paulo - SP

CGC (MF): 33.453.598/0095-03

1.3 - LOCAIS ONDE SERÃO DEPOSITADAS E UTILIZADAS AS MERCADORIAS:

1.3.1 - Endereço: Praia Intendefitt 131 "ttencourt n e s 2 e 61 -	 Ilha
' do Governador - Rio de Janeiro - RJ

CGC (MF): 33.453.598/0003-95

1.3.2 - Endereço: Av. Roberto Simonsen, n 2 1500
Paulínea - SP

33.453.592/0301-11

1.4 - MERCADORIAS HABILITADAS: (POSIÇÕES

1.5 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS:
Salvo o disposto no subitem 3.3, Slínea "a" e "c" da Instrução Nor
mativa SRF ne 019/78 (redação dada pela Instrução Normativa SRF
n 2 029/83), as mercadorias despachadas no regime devem ser direta-
mente utilizadas no processo produtivo da empresa, seja como bens

CGC (MF):

zembro de 1986, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se ;ss. :	 CO,J

mendar o interesse nacional.

Em 20 de outubro de 1986.

15.08
29.14
29.27
38.03
73.32

27.12
29.19
29.30
38.14
73.35

28.28
29.21
29.31
38.19
74.15

29.02
29.22
29.35
39.02
84.11

29.23
31.05
40.02
84.17

29.24
34.02
40.14
84.18

29.25
34.03 
73.20 
84.19

JOSÉ.TAVARES DE ARAOJO JR.
Secretário Executivo

84.33
84.64

84.49
85.19

84.56
85.20

84.59
85.23

84.61
85.24

84.62
85.28

84.63
90 .17

90.24 90.25 90.28 90-29,

DA TAB)
29.1129.06 29.09
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do Ativo Imobilizado ou pa fabricação dos produtos Compreendidos
nos seguintes códigos da TIPI: Superintendência Regional da Receita Federal

27.10.09.02
29.16.99.00

27,10.10.01
29.24.94.00

29.06.99.00
29.25.25.00

29.11.35.00
29.25.28.00

29.14.43.00
29.35.99.00 Região Fiscal

17 o-	 H	 to• •

31.05.05.00 34.03.01.00 34.03.02.00 34.03.99.00 38.11.02.00 Delegacia da Receita Federal em São Paulo
38.11.03.02 38.19.17.00 38.19.23.06 38.19.26.00 38.19.99.00
39.02.41.00
84.56.01.00

40.14.04.00
84.61.03.01

84.18.90.00
90.24.99.00.

84.28.00.00 84.33.05.01 Divisão de Tributação

1.6 - UNIDADES DE JURISDIÇÃO:

1.6.1 - Do estabelecimento sede:

Superintendência Regional da Receita Federal na 7 2 Região
Fiscal no Rio de Janeiro - RJ

1.6.2 - Estabelecimentos Importadores:

a) Delegacia da Receita Federal no Rio de Janeiro - RJ
o indicado no subitem 1.2.1

b) Delegacia da Receita Federal em São Paulo - SP
o indicado no subitem 1.2.2

1.6.3 - Dos locais de depósito e utilização das mercadorias:

Delegacia da Receita Federal no Rio de Janeiro - RJ
Delegacia da Receita Federal em Campinas - SP

1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO:

Indeterminado
2. A eficácia da habilitação, quanto às mercadorias para as quais
esteja ou venha a ser suspensa a emisseo de Guia de Importação, é condi-
cionada a que o referido documento seja, excepcionalmente, emitido pela
CACEX
3. Excluem-se da habilitação as importações a que se refere o item
68 da Instrução Normativa SRF n 2 019, de 05 de maio de 1978.
4. O regime ora concedido sujeita-se às disposições do Regulamento
Aduaneiro aprovado pelo Decreto n2 91.030, de 05 de março de 1985.
5. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. no Diário
Oficial da União.

ITAMAR VIEIRA DA COSTA

(N9 62.065 de 28-10-86 - CZ$ 1.180,48)

Coordenação cb) Sistema de Tributação

ATO DECLARATORIO CST N9 235, de 15 de setembro de 1986,
9.20.10.17

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da competên-
cia delegada pela Portaria SRF n9 750, de 02 de agosto de 1979, e ten-
do em vista o disposto no Ato Declaratório CST n9 249, de 29 de maio de
1981, bem como o Parecer CST/SIF n9 1210/8,referente ao processo n9
10168-0006716/86, de interesse de TUFLIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,

ATO DECLARAT4R10 DIVTR1/SEC3TD NO 010/85
O chefe da Divisão de Tributação da Delegacia da Receita

Federal em São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 79.804/77,	 EM

seu artigo 79 e pela IN/SRF/008/82, em seu subitem 8.1, delegadas pela Portaria n9
10810/014/85 do Sr. Delegado da DRF/São Paulo e tendo em vista o que consta do pro -
cesso n9 0880.039382/82-96 DECLARA:

que a empresa Dr:TM TRANSPOREES GERAIS LTDA., inscrita no
CGC/MF sob o n9 51.703.163/0001-71 atm sede nesta capital à Rua Vapabuçu, 509 - Jar -
dim Aeroporto está habilitada na forma do itern 8.0. da 1N/SRF/008/82, ao transporte
de mercadorias ort regime de tránsito aduaneiro dentro do território nacional exclusi-
vamente.
2. A presente habilitação, concedida a titulo precário e por
bolço indeterminado, vinculada em qualquer caso, ao prazo de validade do Alvará de.
Registro e autorização do DNER, se faz sob a corrlição de obediência pela habilitada
de todas as normas vigorantes ou que vierem a vigorar scb o regime de trãnsito adua -
neiro supracitado, tendo validade perante qualquer repartição da Secretaria da Recei-
ta Federal.
3. O presente ato, só terá validade após sua publicação na Dia
rio Oficial da União de acordo ccm o subitera 8.2. da IN/SR'/308/82, correndo o ônus T

por conta do interessado.
JEFERSON RIBEIRO SAIAZAR

(N9 62.409.de 22-10-86 - CZ$ 379,44)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Diretoria de Cré -clã-o Rural, Industrial e Programas Especiais

Departamento de Crédito Rural
COMUNICADO DERUR N9 1012 

As
Instituiçees Financeiras do
Sistema Nacional de Credito Rural
MANUAL DE OPERAÇOES DE PREÇOS MINIMOS - ATUALIZAÇÃO N9 382 - Solicitamos providênci
ar a atual izaçao do manual em epigrafe, conforme indicado a seguir: 	 -
TITULO	 NORMAS ESPECIFICAS SAFRA 	ANEXO	 PARTE	 PAGINAS 

3	 1/4 substituir
Carnaúba 

	

86/87	 1/2 incluir
CarnaGba	 85/86	 1/2 retirar
Castanha de Caju 	 86/87	 1	 incluir
Castanha de Caju 	 85/86	 1	 retirar .

9	 1/4 substituir
9 5/6 retirar

Brasil ia (DF), 27 de outubro de 1986

CGHeErFa Eldo Martins Teixeira
(Of. n9 216/86)

DECLARA, em aditamento ao Ato Declaratório CST n9
de maio de 1986, que ao valorde CZ$ 76.613,40 (setenta e seis
centos e treze cruzados e quarenta centavos), irreajustável
centado o valor de CZ$ 20.132,52 (vinte mil, cento e trinta
zados e cinqüenta e dois centavos) conforme o que consta da
da Autorização de Fornecimento N-MV-124.

As
Instituições Financeiras Oficiais

Tendo em vista as exceções objeto do item I da Re
solução n9 1.135, de 15.05.86, comunicamos que o valor relativo
contrapartidas efetuadas pelos agentes de repasses de 'órgãos oficiais
estã congelada nos termos daquele documento legal, posto que a exce
ção é circunscrita às quantias oriundas do órgão repassante.

RAUL MENEZES
Substituto

(N9 62.060 de 28-10-86 - CZ$ 337,28)

ATO DECLARATORIO CST N9 282, de 21 de outubro de 1986.
3.20.10.00

O . COORDENADOR p0 SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO da Secretaria da Re -
ceita Federva, nó uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Por
tar j a SRF n9 422/79, e com base no disposto no item III da	 Portarii.
Ministerial n9 260, de 03 de maio de 1978, e tendo em vista o	 Pare -
cer da Divisão de Legislação Aplicada exarado no processo n9	 13805-
000.875/86-31,

DECLARA, DENISON PROPAGANDA S/A, com sede em São Paulo - SP,
' CGC n9 33.434.598/0001-86, credenciada pelo prazo de 12 meses, a con -
tar da publicação deste ato, para o fim de efetuar, com isenção do im-
posto de renda na fonte, remessas para o exterior em pagamento de pu -

,blicações em jornais e revistas, destinadas a promover, direta ou indi
retamente, exportações brasileiras de mercadorias ou serviços.

José Costa de Oliveira
CHEFE

(Of. n9 216/86)

Departamento de Organização e Autorizações Bancárias

Processom9 9917441/86 - O Sr. Chefe do DE0RB,por despacho de 21.10.86,,-
cancelou a carta patente n9 1-6.864, de 08.:

11.66, que amparava as atividades de uma agência no Rio de Janeiro/RJ.
do BANCO CHASE MANHATTAN S:A., sediado naquela Capital, ficando-lhe
assegurada a utilização futura .dos- pontos correspondentes, na confor-
midade do disposto na Resolução n9 1060/85 e na Circular n9 1011/86.

Processo n9 9910101/86 - O Sr. Chefe do DEORB,pw despachode 22.10.86,
cancelou as cartas patentes abaixo relaciona

das, que amparavam as atividades das agências do BANCO BAKERINDUS 55.
BRASIL S.A., sediado em Cdritiba(PR), a seguir indicadas, ficando-lhe
assegurada a utilização futura dos pontos correspondentes, na confor-
midade do disposto na Resolução n9 1060/85 e na Circular n9 1011/86:

CPs,CANCELADAS / PRAÇAS 

01 - 1-10.950 - Alta Floresta (MT)
02 -1-12.757 - Colíder (MT)
03 - 1-10 .953 - Colider (MT)
04 - 1-10.952 - Colíder (MT)

05 - 1-13.209 - Diamantino (MT)
06 - 1-13.223 - Jauru (NT)
07 -	 6 .998 - Nobres (MT)
08- 1-13.409 - Poxorão (mr)

.EIVANY ANTONIO DA SILVA

(NO 62.052 de 28-10-86 - CZ$ 252,96)
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Processo n9 7705567/86 - O Sr. Chefe Adjunto do DEORB,por despacho de
22.10.86, aprovou a reforma do estatuto da

Cooperativa de Crédito Rural de Bebedouro Ltda.-CREDICITRUS, sediada'
emBebedouro(SP) abrangendo a mudança de sua denominação social para
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COOPERCITRUS LTDA.-CREDICITRUS. Assem-
bléia Geral Extraordinária de 15.08.86.

Departamento Regional de Curitiba

Processo aprovado, na forma do parecer, pelo Sr. Chefe da RECOF/PR
por despacho de 17.10.86:

5008400/86 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO "PIP" LTDA.
Reforma do Estatuto Social

Departamento Regional de Fortaleza

Processo aprovado, na forma do parecer, pelo Sr. Coordenador do NUCOF/
ÇE, por despacho de 23.10.86:

5402861/86 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS EMPREGADOS
DA COMPANHIA CEARENSE DE CIMENTO PORTLAND LTDA.
Reforma do Estatuto Social
A.G.E. de 29.08.86

Departamento Regional de São Paulo
Processo aprovado, na forma do parecer, pelo Sr. Chefe da REMEF/SP
por despacho de 17.10.86:

7705513/86 - BANCO CIDADE S.A. - São Paulo(SP)
Reforma do Estatuto Social
A.G.E. de 14.08.86

(Of. n9 216/86)

Diretoria da Área do Mercado de Capitais

Departamento de Organização do Mercado de Capitais

' Processos aprovados na forma dos pareceres::

- Pelo Sr. Chefe da REMEF (SP), em 22.10.86:

LTDA - Aumento de capital de Cz$2.041.460,00 para Cz$2.320.000,00; ai
7709613/86 - CAPITANEA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS

teração contratual. (Instrumento de 20.10.86).
7709573/86 - UNIBANCO CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A SÃO PAULO - Cancelamen-
to da dependencia de Ribeirão Preto (SP). (RD de 24.09.86).
-:Pelo Sr. Chefe da RECOF (RS), em 21.10.86:
6845250/86 - MULTI FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTI
MENTOS - Aumento de capital de Cz$1.300.000,00 para Cz$13.000.000,00;
reforma de estatuto (AGEs. de 05.09.86 e 13.10.86).

- Pelo Sr. Coordenador do NUCOF (PA), em 21.10.86:
4227923/86 - SOCILAR CRÉDITO IMOBILIARIO S/A - Correção da expressão

Cz$29.423.178,14;monetária do capital realizado de Cz$9.212.948,14 para
(AGO de 30.4.86).
- Pelo Sr. Assistente de REMEF (SP), em 23.10.86:
7709550 - F.F. SUPLICY CORRETAGENS DE CAMBIO E TÍTULOS MOBILIÁRIOS
LTDA - Aumento de capital de Cz$210.000,00 para Cz$1.000.000,00; alte
reção contratual. (Instrumento de 25.09.86).

Pelo Sr. Chefe da RERIF (RJ), em 23.10.86:
7113644/86 - BOZANO SIMONSEN S.A. - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIARIOS - Cancelamento da dependência de Ribeirão Preto (SP).
(RD de 29.09.86).
- Pelo Sr. Assistente da REMEF (SP), em 24.10.86:
7709618/86 - WINNER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA - Aumento de capital de Cz$1.522.763,71 para Cz$3.022.856,00; ai
teração contratual. (Instrumento de 22.10.86).
7709619/86 - BANCO NOROESTE DE INVESTIMENTO S/A - Aumento de capital
de Cz$210.000.000,00 para Cz$227.000.000,00; reforma de estatuto.
(AGE de 16.10.86).
(Of. n9 216/86)

Diretoria de Fiscalização

Departamento de Controle de Processos Administrativos e de
Regimes Especiais

CARTA-CIRCULAR N9 1.493 

Comunicaras que, em decorráncia do disposto nas Resoluçães n9 895, de
30.01.84, 1.059 (item IV), de 12.11.85, 1.063, de 05.12.85,	 1.076, de 26.12.85,
1.078, de 13.01.86,	 1.084, de 30.01.86, 1.098, de 28.02.86, 1.119, de 04.04.86,
1.126 e 1.127, de 15.05.86, 1.138, de 23.06.86, 1.139, de 26.06.86, 1.152 e 1.153,
de 22.07.86,	 1.157,	 1.161, 1.162, 1.163 e 1.164, de 24.07.86, 1.165, de 25.07.86,
1.167, de 30.07.86, 1.170, de 22.08.86, 1.171, de 27.08.86,	 1.172,	 1.173,	 1.174,
1.175,	 1.176,	 1.177,	 1.178,	 1.179, 1.180 e 1.181, de 04.09.86, 1.191 e 1.192, de
19.09.86, 1.193 e 1.194, de 24.09.86, as seções 4-4-2, 4-4-3,4-4-4. 4-4-5, 4-4-6,

4-4-7, 4-4-9 e 4-4-14 do Manual de Normas e Ins'truções (MNI) passam a vigorar com a
redação constante das folhas anexas.

Brasília (DF). 24 de outubro de 1986.
Josá Carlos Monteiro Medeiros
CHEFE em Exercício

NOTA: As folhas de atualização a que se refere esta Carta-Circular serão distribui-
das aos assinantes do MNI.

(Of. n9 216/86)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Superintendência de Normas Contábeis

ATO DECLARATÓRIO CVM N9 452 DE 3 DE OUTUBRO DE 1986

O Superintendente de Normas Contábeis, da Comissão de Valo-
res Mobiliários, no uso da compet'encia que lhe foi delegada atreves
da Deliberaçio CVM N9 33, de 3 de junho de 1986, e tendo em vista o
disposto no item VIII das Normas anexas á Instrução CVm N9 4, de 24
de outubro de 1978, declara registrddo na Comisaio de Valores Mobilil
rios, a partir desta data, e autorizado a exercer a' atividade de and":
tona independente no mercado de valores mobiliários, &e acordo com —
as Leis N9s -6.385/76 e 6.404/76, o Auditor Independente-Pessoa Juridi
co a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Juridica 

. COMEC - AUDITORIA E CONTABILIDADE S/C
Farroupilha - RS

Hqgo Rocha Braga

(N9 62.050 de 28-10-86 - CZ$ 210,80)

SUPERIPMENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Departamento de Controle Econômico

PORTARIA SUSEP/DEC0N/N 2 174, de 16 de outubro de 1986
A DIRETORA-SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO,

usando da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria SUSEP n2,
162, de 25 de junho de 1985, do Superintendente da Superintendência de.
Seguros Privados, combinada com a Portaria susEp n 2 79, de 25 de agos'
to de 1986, e tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei n.
73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP n2
001-10.571/86, resolve:

Aprovar as alteraçOes introduzidas no Estatuto da ITATIAIA.
COMPANHIA DE SEGUROS, com sede na cidade Ao Rio de Janeiro (RJ),confor.
me deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral ' Extraordinári&
realizada em 28 de agosto de 1986.

Margarida Maria Vieira de Miranda

ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS

C.G.C. 33.057.431/0001-43

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. DATA: 28 de agosto de 1986. HORÁRIO: 10:00
horas. LOCAL: Sede social, localizada na Avenida Presidente Vargas n9 290 -49 andar. MESA: Cândido
Guinle de Paula Machado, como Presidente e Délio Ben-Sussan Dias, como Secretário. COMPARECIMENTO:
Mais de dois terços do capital votante. CONVOCAÇÃO E ORDEM DO DIA: Mediante Edital publicado no
DOERJ dos dias 19, 20 e 21 e no Jornal do Commércio dos dias 19,20 e 21 todos do mês em curso com a
seguinte redação: "Ficam os Senhores Acionistas da ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS, convocados
para a Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 28 de agosto de 1986, às 10 :00 horas, na sede
social, localizada nesta Cidade, na Avenida Presidente Vargas n9 290 -49 andar, a fim de tomar conhecimento
e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Alterar a redação do art. 59 do Estatuto Social, de modos que
passe a cifra do capital social a ser grafada em Cruzados; b) Para dar cumprimento ao previsto na Resolução
do Conselho Nacional de Seguros Privados nq 05/86; acrescer ao Estatuto Social em vigor, novo dispositivo
prevendo o levantamento de balanços semestrais, sob a designação de "artigo 20,-e renumerar o atual artigo
20 para artigo 21, e c) Consolidação do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES: Resolução n9 1 - Alteração" do
Artigo 59 do Estatuto Social - Aprovada a nova redação do dispositivo como a seguir: "Art. 59 - O Capital
Social é de Cz$ 69.198.542,24 (sessenta e nove milhões, cento e noventa e oito mil, quinhentos e quarenta é
dois cruzados e vinte e quatro centavos), dividido em 94.145.995 (noventa é quatro milhões, cento e
quarenta e cinco mil, nov.ecentas e noventa e ciritti)„4es ordinárias nominativas, sem valor nominal".
Resolução nq 2 - Novo dispositivo prevendo o levantamento de balanços semestrais, sob a designação de
artigo 20, e renumerar o atual artigo 20 para artigo 21 - Para dar cumprimento ao previsto na Resolução
CNSP nq 05/86, foi aprovada a redação do novo dispositivo estatutário, como a seguir:"Art. 20 - A Socie-
dade poderá levantar balanços semestrais, e por deliberação do Conselho de Administração, declarar
dividendos intermediários, à conta de "Reserva de Lucros", e renumerar o atual artigo 20 para artigo 21.
Resolução nq 3 - Consolidação do Estatuto Social - Em razão das modificações estatutárias objeto das
resoluções precedentes, consolida-se o Estatuto Social como ora em vigor, ficando sua transcrição em ata
dispensada, e o texto do mesmo arquivado na Companhia sob o n9 1,0 qual será publicado juntamente com
esta ata. APROVAÇÕES: Todas as resoluções foram aprovadas sem discrepância de votos. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual se lavrou esta ata que, após lida e achada
conforme, vai assinada pelos presentes. ASSINATURAS: Cândido Guinle de Paula Machado; Francisco
Eduardo de Paula Machado; Délio Ben-Sussan Dias; Docas S.A. - Cândido Guinle de Paula Machado e
Francisco de Paula Machado; Banco Boavista S.A. - Antonio Carlos Braga Lemgruber e Francisco de Paula
Machado. Está conforme o original. DÉLIO BEN-SUSSAN DIAS-Secretário. ESTATUTO SOCIAL —CAPÍ-
TULO I-DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO. Art. 19- A ITATIAIA COMPANHIA DE SEGU-
ROS, autorizada a funcionar pelo Decreto nq 836, de 20 de maio de 1936, reger-se-á pelo presente Estatuto
Social apela legislação vigente. Art. 29 - A Sociedade terá sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio deJaneiro, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, mediante proposta da Diretoria,
criar filiais,sucursais e agências em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecidas as
formalidades legais. Art. 39 - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Art. 49 - A Sociedade tem

por objeto a exploração, no Pa is e no exterior, de operações de seguros e resseguros dos ramos elementares e
de vida, definidos na legislação vigente. CAKTULO II-CAPITAL SOCIAL. Art. 59 - O capital social é de Czi
69.198.542,24 (sessenta e nove milhões, cento e noventa e cinco mil, quinhentos e quarenta e dois cruzados
e vinte e quatro centavos), dividido em 94.145.995 (noventa e quatro milhões, cento e quarenta e cinco'rnil,
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novecentas e noventa e cinco) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. CAPÍTULO 111-ASSEMBLÉ-
IA GERAL. Art. 69- A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente,nos 3 (três) meses seguintes ao término
do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo único - A
Assembléia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, ou seu substituto,
o qual escolherá, entre os presentes, o Secretário. CAPÍTULO 1V-ADMINISTRAÇÃO. Art. 79- A Sociedade
será administrada por um Conselho de Administração e por urna Diretoria. Parágrago Primeiro O período de
gestão de cada administrador terminará na Assembléia Geral que deliberar sobre as Demonstrações Financei-
ras do exercício social no qual tiver sido eleito, permitida a sua reeleição. Parágrafo Segundo Os membros
do Conselho de Administração e os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo
de posse no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente, após
aprovação de suas indicações nos termos da legislação aplicável. Art. 89 • A remuneração global do Conselho
de Administração e da Diretoria será fixada pela Assembléia Geral, es sua divisão entre os membros de cada
órgão será determinada pelo Conselho de Administração. 'SEÇÃO 1-CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO..
Art. 99 - O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco)
membros, eleitos em Assembléia Geral, sendo um deles o Presidente. Parágrafo Primeiro - No caso de
impedimento ou ausência, temporária ou eventual, do Presidente, este indicará o seu substituto, entre os -
demais membros, em reunião do Conselho de Administração, ou através de simples carta. Parágrafo Segundo
- Os demais Conselheiros substituir-se-ão uns aos outros, em seus impedimentos ou ausências, temporárias ou
eventuais. Art. 109- Além da competência que lhe é atribuída por lei ou por este Estatuto Social, compete,
privativamente ao Conselho de Administração: a) manifestar-se, previamente, sobre propostas da Diretoria
-que digam respeito à modificação do Estatuto Social,fusão, incorporação ou cisão que envolvam a Sociedade
ou pessoas jurídicas das quais participe, submetendo tais matérias a Assembléia Geral; b) manifestar-se,
previamente, sobre as propostas da Diretoria no tocante a: I) aquisição ou alienação, total ou parcial, de
participação societária, em outra pessoa jurídica, com exceção das que forem necessárias à cobertura de
reservas técnicas; II) determinação e alteração da estrutura administrativa e regimento interno da Sociedade.
c) autorizar a Diretoria a adquirir ou alienar bens imóveis, bem como a constituir garantias reais ou fidejussó-
rias; d) autorizar a Diretoria a praticar quaisquer atos que importem em obrigações para a Sociedade ou na
liberação de terceiros de obrigações para com a mesma, cujo valor exceda ao limite fixado pelo próprio
Conselho de Administração;e) escolher e destituir os auditores independentes da Sociedade, e f) manifestar-se

sobre quaisquer assuntos de interesse da Sociedade, podendo avocá-los para seu prévio conhecimento e
decisão. Art. 119 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordi-
nariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. SEÇÃO II-DIRETORIA. Art. 129 - A Diretoria
compõe-se de, no mínimo, 4 -(qtratro) 'e, no máximo, de 8 (oito) membros, eleitos pelo Conselho de
Administração, que lhes fixará as atribuições específicas. Pai .ágrafo Primeiro - Os membros da Diretoria terão
as designações de Diretor-Presidente, Diretor-Superintendente, Diretor-Técnico, Diretor de Produção, Diretor
Administrativo-Financeiro, e os demais sem designação especial. Parágrafo Segundo - A substituição dos
Diretores, nos seus impedimentos ou ausências, eventuais ou temporárias, será realizada na forma determi-
nada pelo Conselho de Administração. Art. 139 - Compete à Diretoria a administração e a gestão dos
negócios sociais, podendo realizar todas as operações e praticar os atos que se relacionarem com o objeto da
Sociedade, ressalvados aqueles para os quais se exige a prévia manifestação ou autorização do Conselho de
Administração. Parágrafo Primeiro - Todos os atos que importem em obrigações para a sociedade ou na
liberação de terceiros de obrigações para com ela, ressalvados os compreendidos nas disposições do artigo 109
deste Estatuto Social, dependerão apenas da assinatura de 2 (dois) Diretores, de um Diretor e um Procurador,
de um Diretor ou de um Procurador, na forma que for estabelecida pelo Conselho de Administração.
Parágrafo Segundo - Compete ao Diretor-Presidente ou a qualquer outro Diretor, na forma que for deliberada
pelo Conselho de Administração, a representação ativa e passiva da Sociedade, em Juízo ou fora dele.
Parágrafo Terceiro - A constituição de procuradores em nome da Sociedade dependerá da assinatura do
Diretor-Presidente ou do Diretor-Superintendente, e de outro Diretor, na forma que for estabelecida pelo
Conselho de Administração.Art. 149 A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordi
nariamente, sempre que convocada pelo Diretor-Presidente. Parágrafo Primeiro Os membros do Conselho de
Administração poderão comparecer às reuniões da Diretoria. Parágrafo Segundo As deliberações da Direto
ria serão tomadas por maioria de votos, com a presença de, no mínimo, metade de seus membros eleitos,
cabendo ao Diretor-Presidente, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate. CAPÍTULO
V-CONSELHIO FISCAL. Art. 159 O Conselho Fiscal é órgão não permanente e só será instalado pela
Assembléia Geral, a pedido de acionistas, na forma da Lei. Parágrafo único ; Quando instalado, o Conselho
Fiscal será composto de 3 (três) membros e suplentes em igual número, eleitos em Assembléia Geral.
CAPÍTULO VI-EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, RESERVAS E LUCROS. Art.
169- O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. Art. 179 - Ao fim de cada exercício social,
a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da Sociedade, as Demonstrações Financeiras
exigidas em Lei. Parágrafo único - As Demonstrações Financeiras serão auditadas por auditor independente.
Art. 189 - Do lucro líquido, na forma da Lei, serão destinadas as parcelas correspondentes à Reserva Legal e
ao Dividendo Obrigatório, cabendo à Assembléia Geral deliberar sobre o saldo, se houver. Parágrafo único -
Poderá ser assegurado aos Administradores da Sociedade, uma participação de até 10% (dez por cento) do
resultado de 'cada exercício social, depois de efetivadas as deduções previstas em Lei, e aprovada em Assem-
bléia Geral, e cujo montante será distribuído entre os mesmos, de acordo com proposta do Conselho de
Administração. Art. 199 - Os acionistas têm direito a receber, como dividendo obrigatório, parcela correspon-
dentes a 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros líquidos, ajustados na forma da Lei. Art. 209- A Sociedade
poderá levantar balanços semestrais,e por deliberação do Conselho de Administração, declarar dividendos
intermediários, à conta de reservas de lucros. CAPÍTULO VII-LIQUIDAÇÃO. Art. 219- A Sociedade entrará
em liquidação nos casos previstos em Lei.

(N9 62.067 de 28-10-86 - CZ$ 1.602,08)

Ministério dos Transportes

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM

PORTARIA N9 013/DES; de 23 de outubro de 1986

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM,
usando da prerrogativa que lhe concede o artigo 14 do Decreto-lei n9
512, de 21 de março de 1969, combinado com o artigo 61, inciso XVI
do Regimento aprovado pela Portaria n9 36, de 13 de janeiro de 1975
do Exmo. Sr.Ministro dos Transportes, e o constante do processo admi-
nistrativo n9 600.338/77.9, RESOLVE declarar de utilidade pública, pa-
ra efeito de desapropriação e afetação a fins rodoviários, uma Ares de
terras localizada no Km 263.8, da rodovia BR-316/MA, trecho Divisa PA/
MA - Divisa MA/PI, subtrecho Divisa MA/PA (Km 0)/ Caxuxa . (Km 400)	 de
17.662,15m2 e benfeitorias porventura nela encontradas, abrangida pela
faixa de domínio da BR-316/MA, trecho Divisa PA/MA - MA/PI, subtrecho
Divisa MA/PA (KM 0) - CAXUXA (KM 400) , cuja propriedade é atribuída a
Otávio Rodrigues de Farias.

JOÃO MARTINS RIBEIRO

PORTARIA NO 014/DES , cle 23 de outubro de 1986
'

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
usando da prerrogativa que lhe concede o artigo 14 do Decreto-lei n9
512, de 21 de março de 1969, combinado com o artigo 61, inciso XVI, do
Regimento aprovado pela Portaria n9 36, de 13 de janeiro de 1975, 	 do
Exmo. Sr.Ministro dos Transportes, e o constante do processo adminis -
trativo n9 54.687/76, RESOLVE declarar de utilidade pública, para efei
to de desapropriação e afetação a fins rodoviários uma área de terra
benfeitorias porventura nela encontradas, abrangida pela faixa de domi
nio de 70 metros da Rodovia BR-277-PR (MELHORAMENTOS), trecho VILA GUK
RA - TRES PINHEIROS, subtrecho KM 330 - K 405, numa extensão de 75 EM,
conforme projeto aprovado pelo Diretor de Planejamento através Porta -
ria n9 DR.P. 44/78, e consoante desenhos n9s PEET - 1919 - até PEET
1972 que baixam com o supracitado processo.

JOÃO MARTINS RIBEIRO

PORTARIA N9 015/DES, de 23 de outubro de 1986

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
usando da prerrogativa que lhe concede o artigo 14 do Decreto-lei n9
512, de 21 de março de 1969, combinado com o artigo 61, incisçi XVI, do
Regimento aprovado pela Portaria n9 36 de 13 de janeiro de 1975, do
Exmo. Sr. Ministro dos Transportes, e o constante do processo adminis-
trativo n9 32. 165/80, RESOLVE declarar de utilidade pública para efei
to de desapropriação e afetação a fins rodoviários, uma área de terras
e benfeitorias proventura nela encontradas, abrangidas pela faixa de
domínio (VARIAVEL) da rodovia BR-277/PR, trecho PARANAGUÁ CURITIBA ;
subtrecho ACESSO AO PORTO. DE PARANAGUÁ E INTERSEÇÃO ALEXANDRA, entre o
Km O - 7 + 836, numa extensão de 7,836 Km, conforme projeto aprovado
pelo Diretor de Planejamento através Portaria n9 Dr.P 117/80 e consoan
te desenhos n9s PEET-995/80 até PEET-1006/80 que baixam com o supraci-
tado processo.

JOÃO MARTINS RIBEIRO .•

PORTARIA N9 016/DES, de 23 de outubro ' de 1986

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
usando da prerrogativa que lhe concede o artigo 14 do Decreto-lei n9
512, de 21 de março de 1969, combinado com o artigo 61, inciso XVI, do
Regimento aprovado pela Portaria n9 36, de 13 de janeiro de 1975, do
Exmo. Sr. Ministro dos Transportes, e o constante do processo adminis-
trativo n9 62.103/76, RESOLVE declarar de utilidade pública, para efeí
to de desapropriação e afetação a fins rodoviários, a área de terras .J
benfeitorias porventura nela encontradas, abrangida pela faixa de domí
nio variável da rodovia BR-277/PR, trecho PINHEIRINHO - OBELISCO - QUK
TRO BARRAS, entre as estacas O a 2095, numa extensão de 41,90 Km, con-
forme projeto aprovado pelo Diretor de Planejamento através Portaria 7
032/77 e consoante desenhos PEET-707/77 até PEET-756/77, que baixam cari
o supra citado processo.

JOÃO MARTINS RIBEIRO

PORTARIA N9 017/DES, de 23 de Outubro de 1986.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
usando da prerrogativa que lhe concede o artigo 14 do Decreto-lei n9
512, de 21 de março de 1969, combinado com o artigo 61, inciso XVI, dc
Regimento aprovado pela Portaria n9 36, de 13 de janeiro de 1975, do
Exmo.Sr.Ministro dos Transportes, e o constante do processo administra
tivo nr? 008.902/79, RESOLVE declarar cie utilidade pública, para efeito
de desapropriação e afetação a fins rodoviários, uma Are de terras e
benfeitorias porventura nela encontradas, abrangidas pela faixa de do-
mínio de 100 metros (50/50) da rodovia BR-277/PR, trecho PINHEIRINHO -
OBELISCO - QUATRO BARRAS, subtrecho CONTORNO LESTE DE CURITIBA "VARIAM
TE - BR-116 e o RIO IGUAÇU", entre as estacas 754 + 9,80 = 0'- 364 +
15,90 = 364, numa extensão de 7,296 Km, conforme projeto aprovado pelo
Diretor de Planejamento através Portaria n9 Dr.P 149/79 e consoante de
senhos n9s PEET-1670/79 até PEET-1674/79 que baixam bom o supracitado
processo.

JOÃO MARTINS RIBEIRO

PORTARIA N9 018/DES; DE 23 DE OUTUBRO DE 1986

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
usando da prerrogativa que lhe concede o artigo 14 do Decreto-lei n9
21 de março de 1969, combinado com o artigo 61, inciso XVI, do Regimen
to aprovado pela Portaria n9 36, de 13 de janeiro de 1975, de, Exmo.Sr.
Ministro dos Transportes, e o constante do processo administrativo n9
007.399/78, RESOLVE retificar aditando a Portaria n9 039/77, datada de
20.05.77, que declara de utilidade pública, para efeito de desapropria
ção e afetação a fins rodoviários, a área de terras e benfeitorias por7
ventura nela encontradas, abrangida pela faixa de domínio (irregular 1".
da rodovia BR-277/PR, trecho PINHEIRINHO - OBELISCO - QUATRO BARRAS
subtrecho Interseção c/BR-376 (MODIFICAÇÃO na ALÇA, RAMO G e B), entre
as estacas O a 2095,  numa extensão de 41,90 Km, conforme projeto apro-
vado pelo Diretor de Planejamento através Portaria Dr.P n9 032/77 e con
soante desenhos nos PEET-707/77 'até PEET-15,6/77 e PEET-2295/78 até Pp.=-'
2297/78, que baixam com o supracitado processo.

JOÃO MARTINS RIBEIRO
(Ofs. n9s 225 e 226/86)
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Ministério da Agricultura

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 23 de outubro de 1986

A SUDEPE para, desde que haja o , real enquadramento da
peticionãria, permitir, por parte da Empresa M.D. PESCA LTDA, com
sede ã rua Almirante Barroso, 174 - Rio Grande/RS, extensão da auto
rização para pesca de Atum com a embarcação denominada	 "MARI,1",
de bandeira japonesa, pertencente ao armador de pesca 	 KAZUSHIGE
KAMOGAWA, residente em Onokicho 97, Oaraimachi lbaraki-Ken, Japão,
pelo prazo em que perdure a autorização por despacho 	 datado	 de
17.03.86, publicada no D.O.U. de 19.03.86, tudo em conformidade
com a legislação em vigor e com os elementos constantes do Processo
SUDEPE 21184-119/86.

ÍRIS REZEIN6 MACHADO
(N9 62.839 de 28-10-86 - CZ$ 168,64)

A SUDEPE para, desde que haja real enquadramento nas con
dições técnicasexigidas, permitir, por parte da LEAL SANTOS PESCA=
DOS S/A., sediada no Distrito Industrial de Rio Grande, 4a. Seção da
Barras ma cidade de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, a pror
rogação de arrendamento, pela derradeira vez, da embarcação atuneir.a.
de bandeira Japonesa denominada "KATSUSHIO MARU n9 207", pertencente
ã .empresa WAKASHIO SUISAN KAISHA LTD., estabelecida na Província de
Kanagawa, Japão.	 •

Esta autorização deve ser concedida pelo prazo de 01
(um) ano e a embarcação arrendada destinar-se-á ã pesca de atum na
costa brasileira; tudo em conformidade com a legislação em vigor e
com os elementos constantes do Prwesso/SUDEPE/21184-2493/84.

/RIS REZENDE MACHADO

(N9 62.041 de 28-10-86 - CZ$ 295,12)

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PESCA

Portarias de 24 de setembro de 1.986
.0 SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PES

CA - SUDEPE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10,inciso
II, do Decreto n 2 7.632, de 13 de fevereiro de 1.974 e•considerando que
cessaram os motivos que determinaram a disciplina de procedimento de
comunicação. RESOLVE:.
Port n2 G-027 - Revogar a Portaria n 2 G-038, de 17 de junho de 1.985,
publicadó no Diário Oficial da União, edição de 20/JUN/85, que trata
da prestação de informações sobre atividades da SUDEPE a orgãos públi
cos nacionais e a organismos e instituiçiies internacionais.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PES
CA - SUDEPE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10,inciso
I, do Decreto n 2 73.-632, de 13 de fevereiro de 1.974, combinado com o
artigo 2 2 , inciso IV, da Lei Delegada n 2 10, dè 11 de outubro de 1962,
considerando o Despacho de 18 de maio de 1.986, do Senhor Ministro de
Estado da Agricultura, publicado no Diário Oficial da União de 05 de
junho de 1.986, e tendo em vista o que consta do Processo SUDEPE n2
21184.79/86, RESOLVE:
Port n 2 G-028 - Permitir, por parte da Leal Santos Pescados,sediada no
Distrito Industrial de Rio Grande, 4 2 Seção da Barra, cidade do Rio
Grande/RS, o arrendamento da embarcação atuneira, de bandeira japonesa
denominada YOKO MARU n 2 78, pertencente à empresa HARUKI SUISAN COM.
estabelecida em 3.13, MINATO 2 CHOME, CHUO-KU,Cidale de Fukuoka, Japão, pe
lo prazo de 1 (um) ano. 	 -

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PES
CA - SUDEPE, no uso das atribuiçõ'es que lhe confere o artigo 10,inciso
I, do Decreto n a 72.632, de 13 de fevereiro de 1.974, combinado com o
artigo 2 2 , inciso IV, da Lei Delegada n 2 10, de 11 de outubro de 1962,
considerando o Despacho Ministerial de 26 de agosto de 1.986,publicado
no Diário Oficial da União, edição de 29/AGO/86 e, tendo em vistao que
constado Processo SUDEPE n 2 001020/84, RESOLVE:
Port n2 G- 29 - Permitir que a empresa LEAL SANTOS PESCADOS S/A, sedia
da no Distrito Industrial do Rio Grande, 4 a Seção da Barra, na cidade
de Rio Grande/RS,proceda á prorrogação de arrendamento, pela derradei
ra vez, das embarcações atuneiras, de bandeira japonesa, denominadas
"SEISHO MARU N 2 30" e "KATSUSHIO' MARU N 2 206", pertencentes a empresa
WAKASHIO SUISAN KAISHA LTDa, estabelecida na Província de Kanetgawa,b.

Esta autorização deve ser concedida pelo prazo de 01
(um) ano e as embarcações arrendadas destinar-se-ão à pesca de atum no

	

mar Territorial Brasileiro, tudo em conformidade com a legislação 	 er
vigor e com os elementos constantes do Processo SUDEPEn 2 21184.001020/84.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PES
CA - SUDEPE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10,incis
I, do Decreto n 2 73.632; de 13 de fevereiro de 1.974, combinado com o
artigo 2 2 , inciso IV, da Lei Delegada n 2 10, de 11 de outubro de 1962,
considerando o Despacho Ministerial de 27 de maio de 1.986, publibado
no Diário Oficial da União, edição de 29/MAI/86 e tendo em vista o que
consta do Processo SUDEPE n a 21184/2208/85, RESOLVE:
Port n 2 G- 30 - Permitir que a empresa CIAPESC-CIA AMAZ3NICA DE PESCA,
sediada na Rodovia Arthur Bernardes, km 15, Icoaraci, na cidade de
Belem, Estado do Pará, procede ao arrendamento das embarcações camaro
neiras, de bandeira coreana, denominadas "SE CHONG n a s 01, 02,

03'1,-1E1%06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 15 e 16", pertencentes à empresa
YOUNG INTERNACIONAL OCEANIC ESTRERPRISES CO. LTD, ' estabelecida em 25,
Neung-Dong Sung Dong-Ku, SeCl, Coreia do Sul, pelo prazo de01 (um) ano.

Portarias de 25 de setembro de 1.986

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PES
CA - SUDEPE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10,inciso
I, do Decreto n 2 73.632, de 13 de fevereiro de 1.974, combinado com o
artigo 2 2 , inciso IV, da Lei Delegada n 2 10, de' 11 de outubro de 1962,
considerando o Despacho Ministerial de 26/MAI/86, publicado no Diário
Oficial da União, edição de 29/08/86 e tendo em vista o que consta do
Processo SUDEPE n 2 21184/2036/84, RESOLVE:
Port n 2 G- 31 - Permitir que a empresa LEAL SANTOS PESCADOS S/A, media
da no Distrito Industrial de Rio Grande, 4 2 Sessão da Barra, na cida
de de Rio Grande/RS, proceda a prorrogação pela 2 2 e Ultima vez do ar
rendamento das embarcações camaroeiras, de bandeira japonesa, denomina
das "NISSHIM MARU N a s 01, 02, 03 e 05, pertencentes à empresa NISSMIM
GYOGYO KABUSHIKI KAISHA LTD, estabelecida em n 2 6-9, Hatchobori, 4-Cho
me, Cho-Ku, Tekio, Japão, pelo prazo de 01 (um) ano.

O SUPERINTENDENTE DA SURERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PES
CA - SUDEPE, no uso das atribuições, que lhe confere o artigo 10,inciso
I, do Decreto n 2 73.6.32, de 13 de fevereiro' de 1.974, combinado com o
artigo 2 2 , inciso IV, da Lei Delegada n 2 10, de 11 de outubro de 1962,
considerando o Despacho Ministerial de 09 de junho de 1.986, publicado
no Diário Oficial da União, edição de -20/AGO/86 e, tendo em vistao que
consta do Processo SUDEPE n 2 21184/0078/86, RESOLVE:
Port n a G-032 - Permitir que a empresa LEAL SANTOS PESCADOS S/A, sedia
da no Distrito Industrial de Rio Grande, 4 2 Seção da Barra, na cidade
de Rio Grande/RS, proceda ao arrendamento das embarcações Atuneiras de
bandeira japonesa, denominadas "DAISHIN MARU" n 2 25" pertencentes a
empresa MITSUYOSHI URANO, estabelecida em 3679 Taiji-machi 4,gatbrro-gri
Wakayama, Japão, pelo prazo de um (01) ano.

DJACI MAGALHÃES
(Of. n9 108/86)

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 763, 5E 28 DE OUTUBRO DE 1986

C) Ministro' de Estado DA EDUCAÇÃO,
usando da competência que lhe foi delege'da'Pelo Decreto n9 83.857, de
15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação n9 628/85, conforme consta do Processo nO 23001.000070/85-80 do
Ministério da Educação, Resolve

Art. 19 - Fica aprovada e mudança de_ denominação das Faculdades
de Turismo e Ciências Contábeis, com sede na cidade de Santo, Estado de
São Paulo que passa a denominar-se FaCuldades AELIS.

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

JORGE BORNHAUSEN '

PORTARIA N9 764, DE 28 DE OUTUBRO DE 1986

.C) Ministro dl e Estado DA EDUCAÇAO,
usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n9 83.857, de
15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação n9 618/86, conforme consta do Processo n9 23001.000810/85-14
do Ministério da Educação, Resolve ,
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Art. 19 - É concedido reconhecimento ã habilitação em Física, do
curso de Ciencia's¡ 'Ministrado- pela Faculdade "Auxilium" de Filosofia
Ciencias e Letras, de Lins, Estado de São Paulo, mantida pela Inspeto-
ria Imaculada Auxiliadora, com sede na cidade de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso do Sul.

Art. , 29,7- Esta- Portaria entrara em-vigor na data de sua publica-
' ção, revOgadas as disposiçoes .ern contrario.

JORGE BORNHAUSEN

DESPACHO po MINISTRO
EM 28 de outubro de 1986

Nos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei n9 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cer do Conselho Federal de Educação	 .-

n9 628/85 - favoravel a aprovação do novo Regimento Unificado das Facul
dados AELIS, mantidas pela Associação Educacional do Litoral Santista7
com sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo. (Processo 	 número
23001.000070/85-80).

(Qf. n9 206/86)

ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA
PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO DE 1986

O DIRETOR DA ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA, no uso de

suas atribuiçOes,RESOLVE:

N9 514 -	 Homologar o Concurso Público de Professor Auxiliar
do Departamento de Cirurgia, conforme processo n 2 000331/86-11, Edital.

n 2 18/86 de 08/04/86.
DISCIPLINA:	 VAGA:

GASTROENTEROLOGIA CIRURGICA	 01

CANDIDATO:	 MÉDIA:

MÁRIO SILVA MONTEIRO	 10,0

N9 516 - Homblogar o Concurso Público de Professor Auxiliar
do Departamento de Oftalmo/Otorrinolaringologi a , conforme processo n2

001306/86-f7, Edital n 2 47/86 de 10/06/86.
' DISCIPLINA:

DISTÚRBIOS DA COMUNICAÇÃO HUMANA
CANDIDATA:
MARILENA MANNO VIEIRA

N9 518 - Homologar o Concurso Público de Professor Auxiliar
do Departamento de Medicina, conforme processo n 2 001497/86-17, Edital

n 2 46 de 26/05186.
DISCIPLINA:

GASTROENTEROLOGIA CLINICA
CANDIDATA:
NORA MANOUKIAN •

N4 520 - Homologar o Concurso Público de ProfessoP
do Departamento de Diagnestico por Imagem, conforme processo
86-9a, Edital n 2 51 de 16/06/86.

DISCIPLINA:
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

CANDIDATO:
GILBERTO ALONSO

N9 522 - Homologar,o Concurso Público de Professor Auxiliar
do Departamento de Cirurgia, coRfcrme processo n 2 004130/85-20, Edital

n 2 37 de 28/05/86.
*DISCIPLINA:

CIRURGIA PLÁSTICA
CANDIDATA:
LYDIA MASAKO FERREIRA

MAGID IUNES

PORTARIAS DE 15 DE OUTUBRO DE 1986

O DIRETOR DA ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA, no uso de

suas atribuições, RESOLVE:

- D

•

 ISCIPLINA:
NEUROFISIOLOGIA-E FISIOLOGIA-nNDOCRINA

C

•

 ANDIDATOS"
LUIZ EUGÊNIO A. DE M. MELLO

D8-NASCIMENTO
VERA LUCIA F. SILVEIRA
ZURNER ASSIS BORTOLOTTO
O

•

 s deMais ' candidatos nãO
com o Artigo 3 2 , § 1 2 da Lei 444/37.

N9 529 - Homologar o ' Concurso Público de Professor Auxiliar
do Departamento de Biofísica, conforme processo n 2 001136/86-11, Edi-

tal n2 39 de 07/05/86.
DISCIPLINA:
BIOFÍSICA
CANDIDATOS:
JEANNINE ABOULAFIA
Os demais candidatos não obtiveram media de

com o Artigo 3 2 ,	 12 da Lei 444/37

N9 531 - Homologar o Concurso Público de Professor Auxiliar
do Departamento de Farmacologia, nonforme processo n 2 00079/86-36, E-

ditai n 2 25 de 22/04/86.
DISCIPLINA:
	 VAGA:-

FARMACOLOGIA
	 01

CANDIDATOS:
	 MÉDIA:

CATARINA SEGRETI PORTO
	

9,24

GILBERTO DE NUCCI
	

8,46

N9 533 - Homologar o Concurso Público de Professor Auxiliar
do Departamento de Enfermagem, conforme processo n 2 001106186-10, Edi-

tal n 2 38 de 07/05/86.
DISCIPLINA:	 VAGA:

ENFERMAGEM OBSTÉTRICA 	 01

CANDIDATAS:	 MÉDIA:

SATIE LUCIA NISHIMARU	 9,28

HEIMAR DE FÁTIMA MAR-IN	 7,70

MARIA TERESA A. CURATOLO 	 7,54

N9 535 -	 Homologar o Concurso Público de Professor Auxiliar
do Departamento de-Tocoginecologia, conforme processo n 2 000423/86 -37;

Edital n 2 20 de 14/04/86.
DISCIPLINA:
OBSTETRÍCIA
CANDIDATAS:
ROSIANE MATTAR
MARY UCHIYAMA

MAGID IUNES

Ministério do Trabalho
••••••n

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO

MTb-24440-009.905/86 - Nos termos da proposta da Secretaria
de RelaçSes do Trabalho e tendo em vista a Resoluçao da Comissão do Eu
quadramento Sindical, nos autos do processo MTb-24000-008.087/86, RE-
SOLVO dar proVimento ao recurso interposto pela Associação Profissio

nal dos Empregados no Serviço xle Abastecimento de Alimentos no Estado
de São Paulo, contra- decisão do citado brgio Colegiado, proferida; no
processo MTb-24440-009.905/ 86 e, nesse sentido, tornando sem efeito a
Resolução recorrida, reconhecera Associação requerente sob a denomina

ção de - "SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE ALI"

MENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO" - C gdigo n9 005.133.02275 -8, como enti-

dade sindical de 19 grau representativa da categoria profIssional "Em-

pregados em Centrais de Abastecimento de Alimentos" - dissociada, 	 em

carater especifico, da categoria - Empregados no Comérçio (prepostos
do Comércio em geral) integrante do 19 grupo - Empregados no Comércio -

do plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comgrcio, na ba

se territorial do Estado de Sio Paulo, com sede na cidade de Sio Pau-
lo, homologados os Estatutos Sociais, respeitada a legislação vigente.

Publique-se. Em 29 de outubro de 1986. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO.

Em 29 de outubro de 1986, foi assinada a carta que reconhece'
como entidade sindical representante da categoria profissional nos ter
mos da legislação em vigor do - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS

DE ABASTECIMENTO_ DE ALIMENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP. ALMfR PAllIA-
NOTTO PINTO.	 ,

JORGE BORNHAUSEN

VAGA:
01

MÉDIA:
9,0

VAGA:
01

MÉDIA:
10,0

Auxiliar
n2 001648/

VAGA:
01

MÉDIA:
10,0

VAGÁ:
01

MÉDIA:
10,0

VAGA:
01

MÉDIÁ:
9,22

8,48
8,29

obtiveram media de acordo

VAGA:
01

MÉDIA:
9,94. .
wordo

VAGAS:
02

MÉDIA:

9,65.

N9 527 - Homologar
do Departamento de Cirurgia,
n 2 29 de 02/05/86.

o Concurso Público de PrOfessor Auxiliar
conforme processo n 2 000844/86-95, Edital

(Of. n9 423/86)
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DELEGACIA-REGIONAL DO TRABALHO EM
'MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO DELEGADO
Em 21 de outubro de 1986

PROC/ 24240.002888/86 - O Delegado Regional do Trabalho em Mato Grosso
do Sul com base na Portaria n2 39 de 02.08.44, em seus artigos 09 e 10
e com competencia que lhe confere o art. 1 2 da Portaria 002 de 03.08.'
81, homologa a Reforma Estatutária requerida pelo Sindicato das Indús-
trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elètrico de Campo Grande-
MS.

PROC/ 24240.002696/86 - O Delegado Regional do Trabalho em Mato Grosso
do Sul com base na Portaria n2 39 de 02.08.44, em meus artigos 09 e 10
e com competência que lhe confere o art. 1 2 da Portaria 002 de 03.08.1
81, homologa a Reforma Estatutária requerida pelo Sindicato Rural de
Rio Brilhante-ES.	 Celso Pereira da Silva -

Of, 421/86

DELEGACIA DO TRABALHO MARITIMO NO
PARANÁ, EM PARANAGUÁ

PORTARIA N9 DTM 139 DE 06 DE OUTUBRO DE 1986

O DELEGADO DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DO PARANA, em Parana
guã, no uso das atribuiçges'que lhe confere o Artigo 31, item 17, do Regimento
aprovado pela Portaria Mlb n9 3448 de 05 de dezembro de 1975 e o disposto . no Arti
go 59, "in caput", do Decreto-Lei n9 3, de 27 de janeiro de 1966, ã vista do Pro-
cesso n9 DTM 24060.01036/86, que trata da revisão anual da composição numerica do
Quadro Rodizierio dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguã e Antonina
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 59 da . Lei n9 4.858/65 e Artigos 14 e 15, das
Instruçoes Reguladoras da Categoria, baixados com a Resolução CRTM n9 004/84, de
31 de janeiro de 1984; CONSIDERANDO, os elementos informativos constantes do pro-
cesso, bem como o levantamento do numero total de horas efetivamente trabalhadas
pelos trabalhadores 'avulsos de Paranaguã e Antonina, nos doze meses compreendidos
entre agosto/85ejulho do corrente ano,RESOLVE: Fixar em 54 (cinquenta e
quatro) o numero de matriculas concedidas aos serviços de bloco nos Portos de Pa-
ranaguá' e Antonina, referentes ao Quadro Rodiziãrio dos Trabalhadores de Bloco dos
Portos de Paranaguá. e Antonina, para o periodo compreendido entre os meses de agos
to de 1986 e julho de 1987.De-se conhecimento e cumpra-se, Capitão-de-Mar-e-Guerra
Delegado do Trabalho Maritimo.

¡Of. 421/86

CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARITIMO NO
,PARANÁ, EM PARANAGUÁ

RESOLUÇXO CRTM N 2 044/86.-

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARfTIMO NO ESTADO DO PARANK, em Pa
ranaguí, no uso das atabuiçaes que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei 112.3.346,
de 12 de junho de 1941, em sessão realizada nesta data, ao examinar o processorP
DTM 24060,01135/86 em que a fiscalização da Delegacia do Trabalho Marítimo cons-
tatou, através Termo de Ocorrencia, a ausencia de verios operários estivadores a
bordo do navio graneleiro "ZULEIKA BORGES", em operação de descarga de graneis se
lidos neste porto, no dia. 21.08.86 às 13:op horas e, CONSIDERANDO, que aos acusa
dos foi concedido amplo direito de defesa e que dele fizeram uso, exceção feita'
ao indiciado Sr. Genesio Afonso Gonçalves, que não compareceu ao processo apesar
de devidamente notificado para fazelo, devendo, em consequencia, ser julgado co
mo revel; CONSIDERANDO, que algumas defesas não espelham a realidade dos fatos
deixando muito a desejar -quanto a robustez dos seus fundamentos, devendo, poptan
to ser desconsideradas as julgadas improcedentes; CONSIDERANDO., tudo o mais que
dos autos consta,RESOLVE, por maioria, vencidoovoto do Representante do
Ministerio da Fazenda. a) Aplicar aos estivadores Srs. Honerio Carlos Nunes,mat.
488, Manoel Ponciano Neto, mat. 529 e Jamil Cordeiro, mat. 807, a pena de Xtres)
dias de suspensão aos serviços, por abandono de suas funOes, prevista na letra
"i" do Art. 98 das vigentes instruções Reguladoras de sua categoria. b) Aplicar
ao estivador Sr. Genesio Afonso Gonçalves, mat. 485, a pena de 5 (cinco) dias de
suspensão aos serviços como reincidente no abandono de suas funOes e por não
ter atendido a convocação que lhe foi encaminhada pelo Sr. Delegado do Trabalho
Marítimo, incorrendo dessa forma, nas infraOes previstas na letra "g" do Art.97
e na letra "i" do Art. 98, das Instruç3es Reguladoras do Exercício de sua profis
são. c) Aplicar ao estivador Sr. João do Rosário, mat. 604, a pena de suspensão-
por 3 (tres) dias aos serviços por abandono de suas funOes, não prevalecendo a
justificativa apensada aos autos, cuja função de dirigente sindical e de suplen-
te de Secretário, não tendo o Sindicato participado o impedimento do Efetivo. d)
Considerar como válidas as justificativas apresentadas pelos estivadores Srs.Luiz
Carlos Gonçalves de Souza, mat. 2481 e Edson Jeronimo da Cruz Souza, mat. 840
quanto a ausência ao serviço. e) Considerar como válida as raz3es apresentadas 0
pelo estivador Sr. Ariosvaldo Carvalho de Oliveira, mat. 477, justificando sua
ausencia. Sala das .Sessões, em 25 de setembro de 1.986. CMG. SILVIO VALENTE DA
SILVA, Presidente, HELCIO DE ANDRADE TORRES, Rpte. do M. dos Transportes, Rala -
tom,

RESOLUÇÃO CRIMN9 045(86.- .

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DO PARAI, em Pa
ranaguã, no uso das atribuiçges que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei n9 3.34,
de 12 de junho de 1941, em sessão realizada nesta data, ao apreciar o processo n9
DTM 24060.00865/86, em que a Administração dos Portos de Paranaguã e Antonina ia
forma a ausencia de arrumadores nos serviços de capatazias para atender as opera
çges junto ao navio "FORUM CRAFTSMAN" no dia 04.06.86 no horãrio das 19:00 e
24:00 horas, CONSIDERANDO, que aos acusados foi concedido amplo direito defesa
e que dele fizeram uso; CONSIDERANDO, que a justificativa apresentada pelo arru-
mador Sr. Antonio Carlos Pires Nunes, mat. 343, não pode ser agasalhada por este
Conselho por não ter se revestido da competente anuencia de seus superiores, o

que comprova a fragilidade dos argumentas acostados aos autos; CONSIDERANDO, que
a defesa apresentada pelo arrumador Sr. João Brasilio de Araido, mat.67, foi coa
firmada pelo Fiscal Geral do Sindicato, liberando-o dest'art de qualquer penalf=
dada; CONSIDERANDO, a omissão do Sindicato 'às normas legais vigentes ao escalar'
trabalhador para os serviços supletivos de capatazias junto a A.P.P.A., sem acme
petente matricula junto a Delegacia do Trabalho Maritimo; CONSIDERANDO, tudo ' o
sais que dos autos consta,RESOLVE, por unanimidade: a) Aplicar ao obreiro
Sr. Antonio Carlos Pires 'Nunes, Mat. 343, a pena de suspensão aos serviços de ca
patazia . por 3 (tres) dias consecutivos, por haver infringido a letra "g' do Art.:
38 combinado com a letra "q" do Art. 39 das vigentes Instruç ges Reguladoras de
sua profissão. b) Isentar de qualquer punição o arrumador Sr. João Brasília de
AraUjo, mat. 67, face os argumentos apresentados em sua defesa escrita. c) Reite
mar ao õrgão Classista a necessidade do fiel cumprimento das normas vigentes que
o impede de engajar trabalhadores não matriculados na D.T.M. para operar nos ser
viços supletivos de capatazias junto a A.P.P.A., em consonância com o oficio que
lhe foi-dirigido pelo Delegado do Trabalho Marítimo sob n9 DTM 209/86, de 11.08.
86. Sala das Sessoes, em 02 de outubro de 1986. CMG. SILVIO VALENTE DA SILVA,Pre
sidente. HELCIO DE ANDRADE TORRES, Rpte. do M. dos Transportes, Relator.

RESOLUÇÃO CRTM N9 046/86.-

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DO PARANÁ, em Pa
ranaguã, no uso das atribuiçães que lho são conferidas pelo Decreto-Lei n9 3.34C,
de 12 de junho de 1941, em sessão realizada nesta data, ao apreciar o processo n9
DTM 24060.01072/86, em que a Administração Portueria traz ao conhecimento deste'
Colegiado reclamação formulada por Rocha S/A., Agentes do navio "CORRAL" operan-
do neste porto no dia 13.02.86, em carregamento de pisos cerãmicos - Azulejos -
responsabilizando a A.P.P.A. pela avaria ocorrida no momento em que era içado um
pellet de terra para bordo teve seu cabo de aço rompido, sendo a mercadoria pre-
cipitada ao so)o e ao mar, CONSIDERANDO, os depoimentos acostados aos autos de
sindicância mandada instaurar pela Administração Portuãria a fim de serem apura-
das responsabilidades; CONSIDERANDO, as defesas apresentadas pelo arrumadores com
ponentes do terno em operaçao naquele navio, no dia mencionado; CONSIDERANDO,que -
o ocorrido não aconteceu por imperícia, negligencia ou imprudância dos obreiros,
pois se assim o fosse estaria em risco a prOpria segurança dos trabalhadores;CON
SIDERANDO, tudoomais que dos autos consta,RESOLVE, por unanimidade, de-
terminar o arquivamento do presente processo por carecer de provas concludentes'
que viessem a responsabilizar os arrumadores componentes do terno envolvido na -
quela operação, entendendo que o acidente não foi devido a falha humana, mas sim
por lamentevel acidente de trabalho. Sala das Sess ges, em 02 de outubro de 1986.
CMG. SILVIO VALENTE DA SILVA, Presidente. HELCIO DE ANDRADE TORRES, Rpte. do M .
dos Transportes, Relator.

RESOLUÇXO CRIE N 2 047/86.-

O'CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARfTIMO NO ESTADO DO PARANX, em Pa-
ranaguá, no uso das atribniças que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei n 2 3.346,,
de 12 de junho de 1941, em sessão realizada nesta data, ao examinar o processo n2
um 24060.00869/86, no qual o Sindicato dos Consertadores de Carga e Descarga nos
Portos de Paranaguá e Antonina, por seu oficio n é 45/86, de 16 de junho de 1986
endereçado ao Sr. Delegado do Trabalho Marítimo, vem de reclamar contra a Marcon-
Serviços de Despachos em Geral Ltda., o pagamento dos proventos dos seus represen
tados CLARISVALDO JANUXRIO DA SILVA, mat. 76, MANOEL MARCONDES D. DE SOUZA, mat.75,
ANTONIO MENDES, mat. 74, JOSÉ NILTON IATZSEKI, mat. 73 e ASCENDINO MACHADO DOSS4N
TOS, mat. 68, por serviços prestados a bordo do navio "ALEA", no dia 29 de maio&
1986, período das 19:00 às 04:00 horas, os quais não foram remunerados pela refe-
rida agencia, sob a alegaçSo de que os mesmos não estiveram a bordo da referida
embarcação, para prestar serviços de conserto nas cargas embarcadas,6„CONSIDERAN
DO, que a única testemunha ouvida na D.T.M., Sr. MXRIO LUIZ XAVIER ZACARIAS, con-
firmou a presença dos obreiros a bordo durante o período das 01:30 às 03:00 hora
CONSIDERANDO, que, pelo lapso de tempo de mais ou menos 1 (uma) hora, não contem
os atitos prova firme da presença a bordo dos consertadores envolvidos; CONSIDERAN
DO, que os serviços de conserto foram efetivamente executados, pois ã este raspei
to a Agencia Marcon nada alegou em contrário; CONSIDERANDO, tudo o mais que dos
autos consta,RESOLVE, por maioria, ' vencidos os votos do Relatoredo Repre
sentante do Ministério do pelas raz3es constantes da ata: Autorizar o
levantamento da importância depositada na Caixa Econemica Federal pela Marcon-Ser
viços de Despachos em Geral Ltda., em favor dos consertadores engajados para tra-
balhar a bordo do navio "ALEA", no dia 29 de maio de 1986, período das 19:00 às
04:00 horas, com o desconto equivalente ao valor de 1 (uma) hora, que caberá à '
Agencia levantar. Sala das Sess3es, em 02 de outubro de 1.986. CMG. SILVIO VALEN-
TE DA SILVA, Presidente. PEDá0 ERAULIO DE SOUZA NETO, Rpte.dos Empregados, Rala -
tor.

RESOLUÇXO CRTM 52 048/86,-

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARfTIMO NO ESTADO DO PARANX, em Pa-
ranaguá, no uso das atribuiçZes que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei n e 3.346,
de 12 de junho de 1941, em sessão realizada nesta data, ao apreciar o processo n2
DTM 24060.01209/86, em que a Adhinistração Portuária comunica acidente ocorrido
na faixa portuária com equipamento de descarga de graneis scilidos no peflodo das
17:00 às 19:00 horas do dia 26.08,86, cuja . responsabilidade e imputada aos arruma
dores nominados CONSIDERANDO, a farta de provas concludentes ofere-
cida pela reclamante; CONSIDERANDO, que o acidente ocorreu quando foi movimentada
a composição dos vag3es que recebia a mercadoria, provocando a colisão da tampasu
perior de um dos vages com o funil da descarga; CONSIDERANDO, que no elenco de
atribuiç3es dos arrumadores não se encontra qualquer dispositivo que transfira à.
categoria a responsabilidade de autorizar a movimentação de composiç3es ao longo!
da faixa portuária, sendo esse tráfego de total competencia dá A.P.P.A.; CONSIDE-
RANDO, que os acusados compareceram ao processo negando sua participação no aci -
dente; CONSIDERANDO, tudoomais que dos autos consta,RESOLV E, por unanind
dade, determinar o arquivamento do presente processo por absoluta falta de trovas
e por se tratar de materia que foge à competencia deste Colegiada, qual seja a de
definir responsabilidade como as requeridas no presente processo. Sala das Ses-
seles, em 07 de outubro de 1936. CMG. SILVIO VALENTE DA SILVA, Presidente. Harro
DE ANDRADE TORRES, Rpte. do M. dos Transportes, Relator.
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RESOLUSNO CRTM N2-050/86.-

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DO PARANX, em Pa
ranaguá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei n a 3.346
de 12 de junho de 1941, em ' sessão realizada nesta data, ao aureolar o processo na
DER 24060.0(5487/86, em que a A4binistração dos Portos de Paranaguá a Antonina, en-
caminha réélaMação: reladionada com ausências de arrumadores requisitados, -CONSIDE-

PANDO, que- aos acusados foi assegurado pleno direito de defesa; CONSIDERANDO, que
as alegações apresentadas nas defesas dos arrumadores Srs. Airton Martins da Cos -
ta, mat. 162 e Orlando Gomes Carneiro, mat. 177, não foram convincentes peta isen-
tá-los de culpa; CONSIDERANDO, que o arrumador Sr. Marcelino Ribeiro, mat. 161,. es
boca notificado para apresentar defesa esçrita, não o fez; CONSIDERANDO, que ficoui
provado nos autos que os arrumadores escalados no dia 18.04.86, horário das 13:00
às 19:00 horas, Srs. Milton Bento Alves, mat. 2009, Amauri G. da Rocha, mat. 2251,
Dionisio L. Lima, mat. 2234 e Oilson Gomes Modesto, mat. 2303, mediante declaração
do fiscal geral do sindicato, trabalharam em tempo integral; CONSIDERANDO, tudo ó
mais que dos autos consta,RESOLVE, por unanimidade: Aplicar aos arrumadores
Srs. Airton Martfmls da Costa, mat. 162, Orlando Gomes Carneiro, mat. 177 e Marceli
no Ribeiro, mat. 161,a pena de suspensão ao serviço por 3 (tres) dias consecuti
vos, por haverem infringido o art. 38, letra "a", das vigentes Instruções Regulado
ras da Profissão. Sala das Sessões, em 07 de outubro de 1986. CMG. SILVIO VALENTE
DA SILVA, Presidente. GAELZER PEREIRA GOMES, Rpte. do 14. da Agricultura.

RESOLUO CRTM N a 051/86.-

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DO PARANÁ . , em Para
naguá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei n 2 3.346,d:
12 de junho de 1941, em sessão realizada nesta data, ao examinar o processo n2074
24060.00929/86, em que o Agente da Inspeção do Trabalho comunica a ausencia do vi
gia Sr. Geraldo José Volpão, nat. 63, a bordo da embarcação "WORLD NOBILITY"nodi;
02.07.86, às 10.30 horas, conforme termo de ocorrencia às iniciais dos presentes
autos, CONSIDERANDO, que ao acusado foi assegurado pleno direito de defesa e que
dele fez uso; CONSIDERANDO, que a defesa apresentada contraria os dispositivos le
gais vigentes servindo, apenas, para confirmar a ausência flagrada pelo Inspetor
do Trabalho; CONSIDERANDO, que o acusado não atendeu solicitação desta mem, dei -
xando de apresentar teu Certificado de Prestação de Serviços, conforme dispõe a
Resolução n a CRER 029/85, que se constituiria em peça fundamental para dirimir a
controvérsia; CONSIDERANDO, ser o vigia envolvido, reincidente em faltas dessa na
tureza, conforme atesta o SIR desta Delegacia; CONSIDERANDO, tudo o mais que dos
autos consta,RESOLVE, por unanimidade: Aplicar ao vigia portuário Sr. Ge
raido José Volpão, mat. 63, a pena de suspensão por 20 (vinte ) dias consecutivos
ao serviço, Dor ter infringido o contido na letra "o" do Art. 66 das vigentes Ins
truções Reguladoras , de sua categoria, combinado com o que dispõe a letra "e" do
Art. 20 do Decreto n a 83.611, de 25.06.79. Sala das Sessões, em 01 de outubro de
1986. CMG. SILVIO VALENTE DA SILVA, Presidente. HELCIO DE ANDRADE TORRES, Rpte.do
M. dos Transportes, Relator.

RESOLDÇXO CRTM 11 2 052/86.-

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DO PARANX, em Pa-
ranaguá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei n 2 3.346,
de 12 de junho de 1941, em sessão realizada nesta data, ao examinar o processo na
DER 24060.01044/86, em que o Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina denuncia a Agencia Regimar-Serviços Marltimos Ltda., por es-
tar proibindo seus empregados de pagar a contribuição para o Sindicato, argumen -
tando com os artigos 543 e 544 da C.L.T., CONSIDERANDO, que a Agencia denunciada
nega-a existencia de qualquer pressão de sua parte; CONSIDERANDO, que ficou evi -
denciado nos autos, pelo resultado' da inspeção "in loco" realizada pelo Fiscal do
Trabalho, que, efetivamente não ocorreu qualquer pressão por parte da Empresa, no
sentido de embaraçar o direito dos empreados, de se associar ao Sindicato ou de
pagar contribuições devidas à Entidade Sindical; CONSIDERANDO, tudo o mais quedos
autos consta,RESOLVE, por unanimidade, ARQUIVARopresente processo, face
a improcedencia da deAncia do Sindicato. Sala das Sessões, em 07 de outubro de
1986.- CMG. SILVIO VALENTE DA SILVA, Presidente. AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS,
Riste. do M. da Fazenda, Relator.

RESOLUÇKO CRTM N a 053/86.-

O CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO MARÍTIMO NO ESTADO DO PARANK, em Pa-
ranaguá, no uso das atribuiças que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei n e 3.346,
de 12 de junho de 1941, em sessão realizada nesta data, ao examinar o processo na
DIM 24060.01136/86, em que a fiscaliiação da D.T.M., constatou a ausencia de esti
vadores a bordo do navio graneleiro "ZULEINA BORGES", em opera00 no dia 21.08.86
às 13:30 horas, CONSIDERANDO, que aos acusados foi concedido amplo direito de de-
fesa os quais fizeram uso; CONSIDERANDO, que alguma defesa não espelhou a valida-
de dos fatos deixando a desejar quanto a veracidade de seus fundamentos, devendo.
assim não considerar procedente; CONSIDERANDO, tudo o mais que dos autos consta
RESOLVE, por maioria, vencido ovoto do Representante do Minist4rio da Fa -
zenda. a) Aplicar aos estivadores Srs. Jamil Colodel, mat. 359 e Jair Miranda,mat.
490, a pena de suspensão de 5 (cinco) dias consecutivos por abandono dos serviços
previsto na letra "i" do Art. 98 das vigentes Instruções Reguladoras de sua cate-
goria por serem reincidentes em falta dessa natureza. b) Aplicar aos estivadores
Srs. Joel Matias do Couto, mat. 2450, José Daugiva da Silva da Costa, mat. 768 e
Amilton Carvalho Matias, mat. 822, a pena de suspensão de 3 (tres) dias consecutiv
vos ao trabalho Por abandono de serviço previsto na letra "i" do Art, 98 das vi-
gentes Instruções Reguladoras de sua categoria, por serem primários em falta des-
ta natureza. c) Considerar como válida a justificativa apresentada pelo Sr. Manoel
Serafim de Souza, mat. 566. Sala das Sessões, em 07 de outubro de 1986.- CMG. SIL
VIO VALENTE DA SILVA, Presidente. GAE1ZER PEREIRA GOMES, Rpte. do M. da Asricult7:
ra, Relator.

Of. 421/86

CONSELHO FEDERAL DE Q1411iICA

O Conselho Federal de Química, em sua ducentesima octagesima
sexta (286a.) Reunião Ordinária, realizada nos dias 16 e 17 de outubro'
de 1986, aprovou através da Resolução Ordinária n a 3.754 a redação da,
Resolução Normativa n 2 97.

RESOLUÇÃO NORMATIVA N 2 97 

Dispõe sobre fixação das Anuida-,
dos e Taxas devidas aos CRQ's.

Considerando que a Lei n 2 6.994, de 26/05/82, dispõe sobre a
fixação dos valores das anuidades e taxas devidas aos Orgãos de fisca-
lização do exercício profissional e sua regulamentação estabelecida no
Decreto n a 88.147, de 08/03/83;

Considerando a necessidade de fixação das anuidades e taxas'
tendo em vista a elaboração das propostas orçamentárias dos CCnselhos'''
Regionais para cada exercício;

Considerando que, ate o momento,não está regulamentado o sa-
lário mínimo profissional dos Técnicos de 2 2 grau, e,

Considerando o disposto nas Resoluções Normativas n 2 s. 66,67
e 68 do CFQ,

O Conselho Federal de Química, no uso de suad atribuições
que lhe confere o artigo 8 2 , alínea "f", da Lei n 2 2.800, de 18/06/56,
RESOLVE:

Art. 1 2 - As contribuições devidas aos CRQ's em cada exerci=
cio, na forma de anuidades e taxas, serão calculadas com base no maior
valor de referencia - MVR, vigente no País, desprezadas as fi-ações de
cruzado.

§ 1 2 - na fixação do valor das anuidades referi-
das neste artigo, serão observados os seguintes valores:

a) para pessoa física de nível superior - anuida

b) para pessoa física de nível médio - anuidade',

c) para pessoa jurídica, anuidade de acordo com
as seguintes classes de capital social:
ate 500 MVR - 2 MVR
acima de 500 'ate 2.500 MVR - 3 MVR
acima de 2.500 MVR até 5.000 MVR 	 MVR
acima de 5.000 MVR ate 25.000 MVR 5 MVR
acima de 25.000 MVR ate 50.000 MVR - 6 MVR
acima 50.000 MVR até 100.000 MVR - 8 MVR
acima de 100.000 MVR - 10 MVR

§ 2 2 - Os valores das taxas correspondentes aos'
seus serviços relativos, atos indispensáveis ao exercício da profissão
serão fixados da seguinte forma:

a) inscrição de pessoa jurídica - 1 MVR
b) inscrição de ptssoa física - 0,25 MVR
c) expedição de carteira profissional - 0,2 MVR
d) substituição de carteira ou expedição de 2 2 via - 0,5 MVR -
e) certidões - 0,3 MVR
f) anotação de responsabilidade técnica - 0,5 MVR

Art. 2 2 - O pagamento das anuidades pelas pessoas físicas e
jurídicas será efetuado ao Conselho Regional respectivo ate 31 de mar-
ço de cada ano, com desconto de 10% (dez por cento).

§ 1 2 - A anuidade poderá ser paga sem desconto a
te 30 de abril de cada ano ou em 3 (três) parcelas mensais, com venci-
mentos marcados para 28 de fevereiro, 31 de março e 30 de abril do mes
mo ano.

§ 22 - A anuidade ou parcela não paga no venci-,
mento será corrigida segundo os índices das Obrigações do Tesouro, Naci
onal OTN e acrescida de multa de 10% (dez por cento) e juros de 1%
(um por cento) ao mês, calculados sobre o valor corrigido.

§ 3 2 - Quando do primeiro registro, serão devi-'
das, apenas, as parcelas relativas ao período não vencido do exercíci-
o.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1986.

Jesus Miguel Tajra Adad - Presidente
Roberto Missa - Secretário

O Conselho Federal de Química, em sua ducentésima octagési
ma sexta (286a.) Reunião Ordinãria, realizada nos dias 16 e 17 de outdr
bro de 1986, aprovou através da'Resolução Ordinãria n9 3.755 a redação
da Resolução Normativa n9 98.

RESOLUÇÃO NORMATIVA N9 98

Regula os atos preparatórios e a rea
lização das Assembléias de Delegado
Eleitores das Entidades de Classe,pa
ra os CRQs, na forma dos arts. 897
13 e 14, da Lei n9 2.800/56.

de de 0,8 MVR;

de 0;4 MVR;

Art. 3 2 - Fica revogada a Resolução Normativa n 2 88 de 19/12
/85, do CRQ.

. Art. 42 - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da Unido.
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ConsideraUda a necessidade de se normalizar d.procedimento
das Astembléias de Delegadas Eleitores, nos CRQs, de modo a torni-la uni_ _ 

forme; -	 ,	 .
.	 - Considerando que-esta procedimento deve inauir-osjatos-pre

paraWdos, a realização das Assemblíiks, a proclamação dos resultados 1
a pos,Sardos eleitos-: , 	- 	 .	 ----	 -

G.	 - - Considerando que,-defitre-as responsabili-Odes admirfistrati-
vas do-lsraSidente de cada CRQ, se insere a adoção de todas as providên -
cias relacionadas com as Assembléias de Delegados Eleitores, inclusive a.	 .
de presidir as referidas sessões;

!Considerando que na forma dds arts. 89, 13 e 14, da Lei .n9
Z.800/56-, 	 cabe ao CFQ, como Orgão INormativo,-a-dediSãO-sobre s convali-
dação_ dos mencionados pleitos e bem assim, julgar as objeçUs e impugna
çoes,_par venturas-havidas e	 .

" , Considerando que esta normalização se imp6e ds.modo a mini
mizar as reclamaç6es que aportam ao OFQ"; 	

_

O-Conselho Federal de iluimica, no uso de suas atribuições,
constantes do art. 89, alinea "f", da Lei n9 2.800, de 18 de junho	 de
1956
RESOLVE:

Art. 19 - As Assemblêias de Delegados Eleitores dos Sindi-
catos e Associações Profissionais, compreendendo os atos preparatOrios,
a eleição feita por categoria Profissional, a proclamação dos resulta -
dos, a lavratura da ata e posse dos eleitas, reger-se-ão por esta norma.

Parágrafo bico - A Presidência das Assembléias de Delega-
dos Eleitores, cabe ao Presidentedo CRQ jurisdicionante, sendo vedada
a presença de outras pessoas que não o Presidente do CRQ e os Delegados
Eleitores, podendo, todavia, ser admitida a critério da Assembleia, a
presença de um secretario "Ad Hoc", para redigir a ata e assessorar os
trabalhos.

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 29 475, DE 28 DE OUTUBRO DE 1986

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições le

19 APROVAR, conforme os quadros anexos, a la. Reformula
ção do Programa Anual de Trabalho da Campanha Nacional de Saúde Mental,
exercício de 1986, na forma do disposto no artigo 59 da Lei n9 5.026 de
24 de junho de 1966.

29 CONDICIONAR a aplicação dos recursos previstos exce
to Co-Gestão, a sua efetiva disponibilidade em Caixa.

Roberto FiQUeira Santos

RECURSOS-DE TODAS AS FONTES
ANEXO I

gais, resolve:

MINISTERIO DA SAODE - CAMPANHAS

.3

CrS.1.000Art. 29 - Até 15 dias antes do pleito, o CRQ solicitará aos
Sindicatos e AssociaçEes Profissionais, uma listagem autêntica dos res
pectivos associados, com gozo integral de seus direitos sociais e devi=
demente regularizados com o CRQ, a fim de ser definido o :Ibero de Dele
gados-Eleitores a que tais entidades tenham direito.

§ 19 - A fim de definir o numero de Delegados-Eleitores de
que trata este artigo, o Presidente do CRQ, ordenara a verificação da
situação de quitaçao supra-referida, e estabelecera a representativida-
de na proporção de 1 ium) Delegado Eleitor para cada 50 (cinquenta) as-
sociados ou fração, nao sendo permitido delegar poderes.

§ 29- Quando da instalação de novos CRQs, o CFQ poderá mo
dificar a proporção referida no § anterior.

§ 39 - O documento enviado pelos Sindicatos e Associaç5es
Profissionais, terá caráter sigiloso.

Art. 39; - Recebidas as listagens pela ordem cronol6gica de
entrada, até 10 (dez) dias antes do pleito, o CRQ interessado, farã a
conferência dos nomes dos associados, eliminando os não regularizados e
tambêm aqueles que constarem de listas em Associações distintas, obede-
cendo-se sempre a ordem cronolOgica de entrada.

Art. 49 - Até 8 (oito) dias antes do pleito, os CRQs convo
cano os Sindicatos e Associaçães Profissionais, mencionando o nímero õê
representantes a que tem direito, ás condiç5es de habilitação de votan-
tes e votados, o sufrágio por categoria profissional, dia, hora e local
da realização do

§ 19 - Concomitantemente ã convocação a que se refere o
presente artigo, o CRQ deverá afixar Edital em local acessivel na sede
do respectivo CRQ.

§ 29 - Entende-se como representante habilitado'aquele que
estiver registrado e com a anuidade no CRQ, e anuidade/mensalidades de
sua entidade de classe pagas no exercicio corrente.

§ 39 - Serão nulos os votos em favor de candidato, que não
satisfaça as condiçães de- quitação do parágrafo anterior.

Art. 59 - As objeçiíes e impugnações ao pleito, serão 	 en-
caminhadas ao CFQ, por intermédio do Presidente do CRQ interessado,	 e
essas serão recebidas, apenas com efeito devolutivo.

Art. 69 - De posse-da documentação que instrui a impugna -
ção, o CFQ designarã um Relator para oferecer parecer, e o julgamento de
impugnação será feito na primeira sessão que suceder ao recebimento do
processo. Procedente ou nao o recurso, o CFQ, mediante Resolução Ordinã
ria, decidira o procedimento a ser adotado pelo CRQ interessado.

Art. 79 - Somente as Associações Profissionais de Qui:nicas
que sasttfaçam às exigências do art. 13 alínea "g" da Lei n9 2.800/56,
serão inscritas como participantes das Assembléias de Delegados-Eleito-
res dos CRQs.

RECEITA•

colGo ESPECIFICAÇÃO
DESDOBRA -

MENTO
FONTES

CATEGORIA
ECONÔMICA

1 000.00.00

,

RECEITAS CORRENTES
141.231.955

1 700.00.00 Transferancias Correntes
121,245-.302

1 710.00.00

1 711.00.00

l'ansferancias Intragovernamentais

Transferancias da Unia°	 -	 • 121.234.588

121.234.588

-

1 711.02.00 Transferancias de Recursos da Previ-'

dancia e Assistancia Social 121.234.588

1 720.00 ..00 Transferancias Intergovernamentais 10:714

1 722.00.00 Transferancias dos Estados 10.714

1 722.09.00 Outras Transferancias dos Estados	 • 10.714

1.900.00.00 Outras Receitas Correntes
19.986.653

1 990.00.00 'Receitas Diversas 19.986.653

1 990.05.00 Saldos de Exercícios Anteriores 19.637.592

1 990.99.00 Outras Receitas 349.061

. RECEITAS	 • RECE TAS	 DE RECEITA

CORRENTES CAPITAL TOTAL

141431.055 - . 141.231.955

MINISTERIO DA SAUDE - CAMPANHAS
*: RECURSOS DE SODAS AS FONTES

ANEXO II

RECEITA Cr$ 1.000

CÓDIGO ESPECIFICAÇAO PROJETOS
_

ATIVIDADES TOTAL

, SAGDE E SANEAMENTO
-

141.231.955

sa0B
141.231.955

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÃRIA ' 141.231.955

.3754286.355 .Superintendancia da C.ti.S.M. -7.161.797

.3754286.346 Manutençâo do Hospit'al Philippe Pine]: 13.793.854

.3754286.347 Manutençao do Centro Psiquiatrico Pe-

L5754286.348

dro II

Manutençâo da Oblania Juliano Moreira

50.534.675,

69.741.629'

. .

"	 TOTAL- 141.231.955 141.231.955

Art. 89 - E da competência do Presidente de cada CRQ, a
adoção de todas as provid?ncias destinadas ao cumprimento desta Resolu-
ção.

MINISTERIO DA SAODE - CAMPANHAS '

NATUREZA DA DESPESA

RECURSOS DE TODAS AS FONTES
ANEXO III

CATEGORIA
ECONÔMICA

Cr$ 1.000

Art. 99 - Os Conselhos Regionais de Quimica, alterarão os
seus Regimentos Internos, de modo a adapta-los a esta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua
publicação no- DA.U., revogadas as disposiçBes 'em contrário.

Rio de Janeiro, 17-de outubro de 1986

Jesus Miguel Tajra Adad - Presidente

Sigurd Wal ter Bach - Secretário

'Of. n9 844/86)

CODIGO ESPECIFICAM' DESDOBRA;
MENTO

ELEMENTO

3.1.0.0.00

3.1.1.0.00

3.1.1.1:00

'3.1.1,1.01

3.1.1.1.02

3.1.1.3.00

3.i.2.0.00

'3.1.3.0.00

3.1.3.1.00

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTE/0

Pessoal

'Pessoal Civil

Vencimentos e Vantagens Fixas

Despesas Variãveis de Pessoal

Obrigaçaes Patronais

Material de Consumo

Serviços de Terceiros e Encargos

Remuneraçâo de Serviços Pessoais

57.785.706

57.384.155

• 401.551'

14.576.125

4.533.964

72.365.831

•

24.330.254.

36.795.993

133.618.078

133.488.078
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141M )
( 5 UNIDADE 'FUNDO DA SUPE NT N I	 ./	 e., • .t	 •	 I.

6

e CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA "...

7

‘..

TITUiJO DO PROJETO / ATIVIDADE .

Controle da Malãria

8 FONTE OF. RECURSOS

Tesouro	 ECI
Outras FOrthe 0

5,5 0,61,3 7,5 4,29 6 0,1,2,0,0,0
',Ode Ordem

9 	VALOR

1129,500100 /Órgão Unid. Func. Progr. Subprogr. T

APLICAÇÃO

ORGÃO APLICADOR:

12 UNIDADE APLICADORAs

II
 Cor

i...

1 NUMERO	 2 EXERCÍCIO )

):
i1118161/101111111918161

(Investimento em Regime de ExecucSo Especial- 4130.00
PLANO-DE APLICAÇÃO

130.000

130.000

7.613.877

7.613.877

V30'.000

6.802.372

11.505

(

Investimento em Regime de Execucio Especial - 4130.00
PLANO DE APLICAÇÃO

1 NÚMERO	 2 EXERCÍCIO )

1illIgiR161 

1 NUMERO	 2 EXERCÍCIO )

I011 1815 1/101 1	 11 10 181 61 (

Investimento em Regime de Execução Especial - 4130.00
PLANO DE APLICAÇÃO

( 3 ORGA0 MINISTWO DA SAtiDE ENTIDADES SUPERVISIONADAS
	

)

e	 APROVAÇÃO 

Em 24/10/86	 Robertp_44dielE3 

ASOTRItarA".".

APROVAÇÃO

0P1.

Yirli . traatRnild o-

21

Em 24/10/86
ASSINATURA

.1 ° ORGÃO APLICADOR•
11 Ced.ij12	 UNIDADE APLICADORAs	 I	 I

14 TITULO DO SU8PROJETO / SUGATIVIDADE DE APLICAÇÃO:

II	 14
Orgao Unrcl. Flux- Progr. SubProgr. T	 ng de Ordern

15 DESCRIÇÃO DO SUBPROJETO / SUBATIV IDADE DE APLICAÇÃO.

4

Processo n9 4.207/86

FONTE 50 - Recursos Diretamente Arrecadados - TESOURO

5 CODIGO DE 17	 ESPECIFICAÇÃO	
1	 VALOR	 9	 VALOR

DESPESA	 ATUAL	 REFORMULADO

4130.05	 Material de Consumo	 420 00

4130.07	 Outros Serviços e Encargos 	 420 00

4130.31	 Obras e Instalaçges	 70 000 00	 .70 000 00

- 2:6 TOTAL	 70 420 00	 70 220 00,"

6 C I	 AO
5 UNIDADE FENDO D SUPE NTENDÊN	 DE

/ CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA	 1

7 TrruLo DO PROJETO / ATIVIDADE	 8 FONTE DE RECURSOS

Controle da Doença de Chagas	 Tesouro	 El'
Ouves Fontes (XI

5,5 0,6 1,3 7,5 4 ,2 ,9 2 3,5,7,0,0,0	
VALOR-	 9

\..	 Org5o Unid. Func. Proof. Subprogr. T 	 ng de Ordem	 12261526100 ,..,

AP L ICAÇAO

ÓRGÃO APLICADOR:

12 UNIDADE APLICADORAs

14 TrruLo DO SUBPROJETO /SUBATIVIDADE DE APLICAÇÃO

n 	 I	 1	 I	 1	 4	

—1
1 e	 t...-L-1.-.1-)

,

,io Und. Func. Progr.iSubProgr. T	 ng de Ordem

15 DESCRIÇÃO DOSUBPROJETO 1 SUBATIVIDADE DE APLICAÇÃO'''.	
-..

Processo n9 4.207/86

FONTE 90 - Saldos de Exercicios Anteriores 	 .

e
6CODIGO DE li15	 VALOR	 19	 VALOR

DESPESA	
ESPECIFICAÇÃO ATUAL 

	 1
REFORMULADO

4130.05	 Material de Consumo	 -	 -	 .	 91 526 00

4130.07	 Outros Serviços e Encarrpr 	 5	 526 CO	 •	 - -

4130.31	 Obras e Instalaçiies	 221	 000 00	 135 000 00

--I	 ....
2o,.._	 TOTAL	 226	 526 00	 226 52,2 ,

hl	 • 1:4	 4	 4
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3.1.3.2.00. Outros Serviços e Encargos

TRAI' 41KgtIdAS CORRENTES

Transfer2ncias Intragovernamentais

Transferãncias a Estados e ao Distri-

to- Federal

Transferaeias Correntes a Estados

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Obras e InstalaçO"es

Equipamentos e Material Permanente

Investimentbs em Regime de Execução

Especial

3.2.2.0.00

3.2.2.2.00

3.2.2.2.04

4.0.0.0.00

4.1.0.0.00

4.1.1.0,00

4.1.2.0.00

4.1.3.0.00

32.262.029

130.000

130,000.

PESSOAL E
	

OUTRAS
	

TOTAL
	

INVESTIMEN-
 

TRANSFER: TOTAL DESP
	

TOTAL
ENC. SOC. DESP. COR. DESP. COR. 	 TOS

	
CAPITAL
	

CAPITAL
	

GERAL
72.361.831 61.256.247 133.618.071

	
7.613.877
	

7.613.877
	

747.231.955

MINISTERIO QA SADDE - uAMPANnAS
	

REuURSOS DE TUDAz AS FONTES
,	 ANEXO IV

• DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS
CATEGORIAS ECONÔMICAS

PARCIAL

-RECEITAS CORRENTES

TRANSFE4ENC1AS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

TOTAL

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

.RECEITA DE CAPITAL

TOTAL

14 TITULO DO SUBPROJETO I SUBATIV IDADE DE APLICAÇÃO:

4	 1 1 I . 1	 1 ./141
Órgão Unid. Func. Progr. Subrxegr. nq d• Orde/TI

15 DESCRIÇÃO DO SU8PROJETO i SUBATIV IDADE DE APLICAÇÃO-

Processo n9 4.207/86

FONTE - 50 - Recursos Diretamente Arrecadados - TESOURO

k6CODIGO DE
DESPESA

17	 •ESPECIFICAÇÃO
18	 VALOR

ATUAL
Is	 VALOR

REFORMULADO

4130.07

4130.31

4130.36

Outros Serviços e Encargos

Obras e Instalaçges

Aquisição de Imgveis

100

29

-

,

000

500

-

00

00

-

29

100

-

500

000

00

00

20 TOTAL 129 500 00 129 500 00/..
APROVAÇÃO

ESPICIFICAÇÃO

121.245.302

19.986.653

Cr$ 1.000

TOTAL

141.231.955

141.231.955

7:613.877

7.613.877

21ICAÇÃO" PARCIAL TOTAL Roberto Figueira  Santos
Em 24/10/86
	

Ministro da Saúde
ASSINATURA
	 CARGO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

.TOTAL

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL

•

(3 ORGÃO: 14 
	 TÉ
	

)
	

48 I • I
	 P
	

	)

( 5 uNu"AosIFUNDO DA SUPERINTENDÊNCIA DE CAMPANHAS DE SAnDR PPRETC4	 )

r CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA '..

7 TITULO DO PROJETO / ATIVIDADE/

Conttole de Outras Endemias

rier111111116111~
rgao Unrci	 Func Progr. Subprogr.

8 FONTE D8 RECURSOS

Tesouro H
Outras Fonte.

. • 9	
VALOR

''	 e	 I	 *
•	 . g	 701420100 ...,T ng de Ordem

133.488.078

130.000

7.613.877

133.618.078

133.618.078

7.613.877



ATO DO SR. MINISTRO DE ESTADO
TRANSFERÊNCIA DE BENS PATRIMONIAIS APROVADA 

PROC./CDUN? 26015.002509/ 86 - GS III	 COPENE - PETROQUISICA ' DO NORDESTE
COPENER	 COPENE ENERGÉTICA S./A.

S/A PARA

ATOS DO SR. SECRETARIO-EXECUTIVO

REGISTROS DE FABRICAÇÃO APROVADOS 

PROC./CDI/N? 26015.003285/86- - GS V -
PROC./CDI/N? 26015.002949/86 - GS V -
ATO DE COORDENADOR DE GRUPO SETORIAL

PRAZO ADI Cl ONAL CONCEDIDO 

PROC./CDI./N? 26015.003248/86 - GS I -

(Of. n9 1.080/86)

CIA BRASILEIRA DE TRATORES.
MASSEY PERKINS S/A.

SULMECANICA , INDUSTRIAL LTDA.
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Autorizar a Cerámicos ' Ideal Padrão S.A., inscrit no dcc/
MF sob 1-19 50946300/0001-36, com sede na cidade de -Jundiat, Estado
de São Paulo, soCiedade na qual, conforte Ata da ASSeinbreia Geral de
Transformação da sociedade, realizada em 15 de outubro dê 1986, se
transformou a Cerãmicos Ideal Padrão Ltda. autorizada a funcionar pe
lo Alvará n9 132, de 25 de janeiro de 1971, a continuar funcionando
como empresa de minoração. '(DNPM. 812605/70)d

Ministério da ILndústria
e do Comércio

111111EDIZEININIE~1111111

SIDONIO CARDOSO NAVES

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
•

ALVARA N9 6.192, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986

O SECRETARIO-GERAL-ADJUNTO DE MINAS, DO MINISTÉRIO DAS
MINAS E ENERGIA, no uso .das atribuições que lhe foi delegada pela
Portaria n9 979, de 11 de julho de 1985, e de conformidade como art.
80 do Decreto-lei n9 227 de 28 de fevereiro de 1967 (Código de- Mine
ração) , RESOLVE:

Autorizar a Mineração MarmelOpolis Ltda., inscrita no
CGC/MF sob 09 22333298/0001-94, constituida por ato arquivado na Jun
ta Comercial do Estado de Minas Gerais,' sob n9 31202455659/86, cozi .
sede na cidade de ~melê-polis, no referido 'Estado, a funcionar como
empresa de mineração. (DNPM. 930.937/86).

SIDONIO CARDOSO NAVES

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

RETIFICAÇÃO

No D.O.U., de 21/10/86, Seção I, pg n95 15 805 a 15 809.

	

Ato N9 52/86
	 onde	 se	 leia-se:

ANEXAS-	 1 127 504
	 3 323 000	 1 128 704	 3 321 800

	

1 659 362
	 3 817 727	 1 660 562	 3 816 527

Filiadas 'a SOPRAL	 96 100
	 3 666 198	 97 300	 354 998

	

136 778
	

422 383	 137 978	 421 183

São Domingos
	 50 869	 1 200	 49 669

	

2 114
	

76 365	 - 3 314	 75 165

ALVARÁ N9 6.193, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986

O SECRETARIO-GERAL-ADJU NTO DE MINAS, DO MINISTÉRIO DAS
MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe foi delegada pela
Portaria n9 979, de 11 de julho de 1985, e de conformidade com o art.
80 do Decreto-lei n9 227 de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mine
ração), RESOLVE:

Autorizar a Cobra Santana Granitos Ltda., inscrita no
CGC/MF sob n9 15140502/0001-95, constituída por ato arquivado na Jun
ta Comercial do Estado da Bahia, sob n9 29200701929/86, com sede na
cidade de Salvador, no referido Estado, a funcionar como empresa de
mineração. (DNPM. 970 . 789/66)

"SIDNIO CARDOSO. NAVES

ALVARÃ NO 6.194, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986

O SECRETARIO-GERAL-ADJUNTO .DE MINAS, DO MINISTÉRIO DAS
MINAS E ENERGIA, no uso das atribuiç 'ões que lhe foi delegada pela
Portaria n9 979, de 11 de julho de 1985, e de conformidade com o art.
80 do Decreto-lei n9 227 de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mine
ração), RESOLVE:

Autorizà- a Mibracal - Mineração Brasileira de Calcário
Ltda., inscrita no CGC/M2 sob n9 30742373/0001-07, constituida por
ato arquivado na Junta Comercial do Estado do Espirite Santo, sob n9
32200313572/86, com sede no município de Cachoeiro de Itapemirim, no
referido Estado, a funcionar como empresa de mineração. 	 (DNPM,

990.616/86).

SIDONIO CARDOSO NAVES

Total Geral	 1 355 582
	 5 135 005	 1 356 782	 5 133 805

	

1 900 .011
	 5 767 095	 1 901 211	 5 765 895

Ato 53/86

ANEXAS-	 177 376
	

915 995	 178 570	 914 795

Bom esue
	

43 097
	 43 297

Furlan
	 41'305

	
51 305

São Martinho
	 281 779

	 281 799

Filiadas ,a SOPRAL
	 8 812
	

97 099	 10 012
	

95 899

São Domingos
	 914

	
12 665	 2 114
	

11 465

Total Geral
	 194 800	 1 126 457	 196 000

	 1 125 257

(Of. n9 115/86)

Ministério das Minas e Energia

SECRETARIA GERAL

ALVARÁ N9 6.190, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986

O SECRETAR/O-GERAL-ADJUNTO . DE MINAS, DO MINISTÉRIO DAS
MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe foi delegada pela
Portaria n9 979, de 11 de julho de 1925, e de conformidade como art.
80 do Decreto-lei n9 227 de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mine
ra09),RESOLVE:

.Autorizar a. Zangarelhas Mineração Indústria e Comercio
Ltda., inscrita no CGC/MF sob n9 08137515/0001-40, com sede na cicia
de de Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, soeledade naequár,-
conforme Aditivo Contratual da sociedade, realizada em 25 de setem
bro de 1986, se transformou a Zangarelhas Mineração Ltda autorizada
a funcionar pelo Alvará n9 23, de 07 de dezembro de 1970, a conti
nuar funcionando como empresa de mineração. (DNPM. 810.642/70).

(Emp. n9 28/86)	 SIDONIO CARDOSO nAVES

ALVARÁ N9 6.191, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986

O' SECRETARIO-GERAL-ADJUNTO DE MINAS, DO MINISTÉRIO DAS
MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe foi delegada pela
Portaria n9 979, de 11 de julho de 1985, e de conformidade com o art.
80 do Decreto-lei n9 227 de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mine
ração), RESOLVE:

IIIIMM.À0111.1..1~1•0•51..R.

(Emp. n9.28/86)

Ministério do Interior
.+9~~inee

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 405, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986

O MINISTRO LM ESTADO CO INTERIOR, no uso das tias atribuições e de acordo Can

C3 
disposta nos Artigos 59 e 79 do Estatuto da Fundação Nacional do Índio -

P*NA.1„ acro~ pelo "1..;aczto ar::' 92.470, de 18 de março de 1986,
WNSMERAMO a tual fase de reestruturação da FUNAI, RESOLVE:

I. Pr.oiidgar por 90 (noventa) dias o prazo de vigãtncia das Normas Provisórias de
daeanizaç:ão da Administração Central e de  Superintendências Executivas Regionais da
Fendação, alo-c:vedas pelas Portarias a4/N9s 208 e 209/86, de 05 de junho do corrente e

II. Alterar a eerta Rtareis6ria de Organização das Superintendências Executivas Re
gionais da FUNAI mr, relação aos seus Artigos 39, 49, 59, 69 e 89, que Passam a ter a
suinte re-ação:

	

":"..rtigo	 A Superintendãncia 1e:et-e-Uva Regional da l Região, com sede na Ci
i.-?rle de Curirtba - PP, tern caro ama de jurie,dição os Estados do Rio *Grar.de do Sul,

a Cê!..rr:	 Para.ni e gão Paulo e contará para o desenvolvinento de suas atividades -
- as25 irJ4tra Executivas:

rkegional .1e. Passo Fundo, cor st'a na Cidade de Passo Fundo-Ra,

.ai.3t3.J.Ção 7,r-egiona1 de ,:.u...rapnav,t, Lran sede na Cidade de Guarapuava -PB .

keg, tal de londrina, .7an sede na Cidade de londrina - P11.

	

Str. aça° Regional 	 Tkn.l.'.." , Can sede na ri elade de Haura - SP.

	

FU:1-5.ristr.r.-Ao Reg'ionel	 can sede na Cidade de Chapec5
xm..amzc,,wáármwààm.r4,......wrma.„v.,wmmww...our*u..a...,eo..âr,x,w,gwásruw-mx



wpwwwiaMyebliWO
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ATO DO SR. MINISTRO DE ESTADO
TRANSFERENCIA DE BENS PATRIMONIAIS APROVADA 

PROC./CD1/1,19 26015.002509/86 - GS III - COPENE - PETROQUMICA DO NORDESTE
COPENER COPENE ENERGÉTICA S/A.

S/A PARA

ATOS DO SR. SECRETARIO-EXECUT(VO
REGISTROS DE FABRICAÇÃO APROVADOS 

PROC./CDI/N? 26015.003285186, - GS V -
PROC../CDI/N? 26015.002949/8 6 - GS V -
ATO DE COORDENADOR DE GRUPO SETORIAL
PRAZO ADICIONAL CONCEDIDO 

PROC./CDUN? 26015.003248/ 86 - GS 1 -

(Of. n9 1.080/86)

CIA BRASILEIRA DE TRATORES.

MASSEY PERKINS S/A.

SULMECANICA INDUSTRIAL LTDA.

ANEXAS-

Filiadas 'a SOPRAL

São Domingos

Total Geral

Ato 53/86

ANEXAS-
Bom Jesus
Furlan
São Martinho
Filiadas 'a SOPRAL
São Domingos

1 127 504
1 659 362

96 100
136 778

2 114

1 355 582
1 900.011

177 376
43 097
41 305

281 779
8 812

914

915 995

97 099
12 665

178 570
43 297
51 305

281 799
10 012
2 114

ORIGINAL COM PARTE ILEG1VEL

.
Autorizar a CerâMicos' Ideai Padrãe S.A, inscrItariocGC/

MF'sob tr9 50946300/0001-36, com sede na cidade de - Jundial, 'Estado
de São Paulo, Sociedade na qual, conforMe Ata da ASSeffibiela Geral de
Transformação da sociedade, realizada em 15 de outubro dê 1986, se
transformou a Cerâmicos Ideal Padrão Ltda. autorizada a funcionar pe
lo Alvará n9 132, de 25 de janeiro de 1971, a continuar funcionando
como empresa de*mineraçãO. (DNPM. 812605/70).

Ministério da Indústria
e do Comércio

	41•11~11111111~1~1111ffillinillenali

SIDONIO CARDOSO NAVES

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
•

ALVARÁ N9 6.192, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986

O SECRETÃRIO-GERAL-ADJUNTO DE MINAS, DO MINISTÉRIO DAS
MINAS E ENERGIA, no uso das . atribuições que lhe foi delegada 'pela
Portaria n9 979, de 11 de julho de 1985, e de conformidade como art.
80 do Decreto-lei n9 227 de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mine
ração), RESOLVE:

Autorizar a Mineração Marmelõpolis Ltda., inscrita no
CGC/MF sob n9 22333298/0001-94, constituída por ato arquivado na Jun
ta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob n9 31202455659/86, coE .
sede na cidade de Marmelõpolis, no referido - Estado, a funcionar como
empresa de mineração. (DNPM. 930.937/86).

SIDONIO CARDOSO NAVES

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

RETIFICAÇÃO

No D.O.U., de 21/10/86, Seção I, pg n9s 15 805 a 15 809.

Ato N9 52/86 
	 onde se iâ	 leia-se:

Total Geral 194 800	 1 126 457	 196 000	 1 125 257

	

3 323 000	 1 128 704	 3 321 800

	

3 817 727	 1 660 562	 3 816 527

	

3 666 198	 97 300	 354 998

	

422 383	 137 978	 421 183

	

50 869	 1 200	 49 669

	

76 365	 .3 314	 75 165

5 135 005	 1 356 782	 5 133 805

5 767 095	 1 901 211	 5 765 895
ALVARÁ N9 6.194, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986

O SECRETÃRIO-GERAL-ADJUNTO.DE MINAS, DO MINISTÉRIO DAS

	

914 795	 MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe foi delegada pela
Portaria n9 979, de 11 de julho de 1985, e de confermidade como art..
80 do Decreto-lei n9 227 de 28 de fevereiro de 1967 (COdigo de Mine
ração), RESOLVE:

	

95 899	 AUtOriZa-i" a Nibracal - Mineração Brasileira de Calcário
11 465 Ltda., inscrita no CGC/PF sob n9 30742373/0001-07, constituída por

ato arquivado na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo, sob n9
32200313572/86, com sede no município de Cachoeiro de Itapemixim, no
referido Estado, a funcionar como empresa de mineração.	 (DNPM,

990.616/86).

ALVARÁ N9 6.193, DE 24 DE OUTUBRO DE 1.986

O SECRETARI0,-GERAL-ADJUNTO DE MINAS, DO MINISTÉRIO DAS
MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe foi delegada pela
Portaria n9 979, de 11 de julho de 1985, e de conformidade como art.
SO do Decreto-lei n9 227 de 28 de fevereiro de 1967 (C6digo de Mine
ração), RESOLVE:

Autorizar a Cobra Santana Granitos Ltda., inscrita no
CGC/MF sob n9 15140502/0001-95, constituída por ato arquivado na Jun
ta Comercial do Estado da Bahia, sob n9 29200701929/86, com sede n -a-
cidade de Salvador, no referido Estado, a funcionar como empresa de
mineração. (DNPM. 970.789/86).

eS'IDNIO CARDOSO- NAVES

(Of. n9 115/86)

	

	
SIDONIO CARDOSO NAVES

(Emp. n9.28/86)

Ministério das Minas e Energia
	 anreenam~e~mreeeremitz~~~§~

SECRETARIA GERAL

ALVARA N9 6.190, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986

O SECRETARIO-GERAL--ADJUNTODE MINAS, DO MINISTÉRIO DAS
~AS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe foi delegada pela
Portaria no 979, de 11 de julho de 1985, e de conformidade corno art.
20 do Decreto-lei n9 227 de 28 de fevereiro de 1967 (C6digo de Mine
raÇão),RESOLVE:

Autorizar a. Zangarelhas Mineração Indústria e Comercio
Ltda., inscrita no cdc/Mie sob n9 0813751510001-40, com sede na cida
de de Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, sociedade nanuár,
conforma Aditivo Contratual da sociedade, realizada em 25 de setem
bro de 1986, se transformou a Zangarelhas Mineração Ltda autorizada
a funcionar pelo Alvará n9 23, de 07 de dezembro de 1970, a conti
nuar funcionando como empresa de mineração. (DNPM. 810.64'Z/70).

(Emp. n9 28/86)
	

SIDONIO CARDOSO -.1AVES

ALVARA N9 6.191, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986

O SECRETÁRIO-GERAL-ADJUNTO DE MINAS, DO MINISTÉRIO DAS
MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe foi delegada pala
Portaria n9 979, de 11 de julho de 1985, e de conformidade como art.
80 do Decreto-lei n9 227 de 28 de fevereiro de 1967 (Cõdigo de Mire
ração), RESOLVE:

Ministério do Interior

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 405, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986

O NEINISTX. LE ESTADO CO E\1111210R, no uso das siras atribrdções e de acudo can
o disposto	 nos Artigos 59 e 79 do Estatuto da Fundação Nacional do lndio
• auro~ lo Derreto n 92.470, de 18 de março de 1986,

codsmtRAND0 a tuai fase de reestruturação da FUNAI, RESOLVE:

I. Prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo de vigencia das Normas Provisórias de
,...;,.yanização da Administração Central e das Suparinte:ndenclas Executivas Regionais da
Fraddação, aprovadas palas Portarias GM/1\19s 208 e 209/86, de 05 de junho do corrente e
:;erdicio.

II. Alterar e M.me Provls5ria de Organização das Superintendõncias. Executivas Re
gionais da FUNAI .7r.dr, relação aos seus Artigos 39, 49, 59, 69 e 89, que cassam a ter a
waguinte reação:

	

"r-ctigo	 A Superinte.ndância ExecOtiva Regional da la. Região, coe sede na Ci
-is-de	 - PP, tar. caro ãrea de jui idsdiçao os Estados do Rio'Grande do Sul,

te Ca+	Parani ar•ão Paulo e contará para o desenvolvimento de suas atividades
Unidades Executivas:

7?egional 3,?. Passo Fundo, coei sede na Cidade de Passo Fundo-RS.

	

'.• •, :d..stxação egional de Cuarapuawk, can sede Ita Cidade de Guarapuava 	 .

Reg:toàaj. de 'Londrina, can sede na Cidade de Londrina - PR.

k.,".1-,14.rdsttaçáo Regional e	 , coca sede Da Cidade de Bauru - SP.

FerinastrIção Regicnel de 	 coa- cede na Cidade de Chapecõ - SC,



UNIDADE DA
FEDERAÇÃO E
MUNICÍPIOS FREQ.

	 POTÉNCIA	 SISTEMA IRRADIANTE
(kHz)
	

(kW)	
TIPO
	 ALTURA TORRE Cm)

NOVA SITUAÇÃO	 •

DIA NOITE Mn.	 MAX.

PAPARA.

5 6910 ONII.ONT1080'8 e.E.Em
TI	 1

PARonaldo Costa Couto
796010. . 1 .0.14.20

PARA

Berém OMI	 .

ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE
h

QUARTA-FEIRA, 29 OUT 1986
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SEÇÃO I	 16193

Artigo 49 7- A Superintendência Executiva Regional da 2e Região, oan sede na Ci
dade de Cuiabá-- MT, tem como área de jurisdição os Estados de Mato Grosso, do Sul e
partes dos EstadoS'Ae Mato Grosso e Rondónia, e contará para o desenvolvimento de suas
atividades oanas seguintes' Unidades Executivas:

a) Administração Regional de Campo Grande, coa sede na Cidade de Cmnpo Grande-MS.
b) Administração Regional de Xavantina, coa sede na Cidade de Xavantina -- MS.
c) Administração Regional de Barra do Garças, can sede na Cidade de Barra do Gar

ÇaS -- MT.
d) Adáinistração Regional de Vilhena, cam sede na Cidade de Vilhena -- RO.
e) Administração Regional de Caooal, oan sede na Cidade de Cacoal - RO.
f) Administração Rgional de Tangará da Serra, com sede na Cidade de Tangará da

Serra - MT.
g) Administração Regional de RondonOpolis, asa sede na Cidade de RondonOpolis-MT
h) Administração Regional de Amambai, cem sede na Cidade de Agembai - MS.
Artigo 59 - A Superintendência Executiva Regional da 3 Região, can sede na Ci

dade de Recife - PE, tem cano área de jurisdição os Estado do Espirito Santo, Minas Ge
mis, Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte e Cearã'„econta-
rã para o desenvolvimento de suas atividades ccm as seguintes Unidades Executivas:

a) Administração Regional de Governador Valadares, cem sede na Cidade de Governa
dor ValaaRree - MG.

b) Administração Regional de Eunápolis, ccm sede na Cidade de Eunápolis - BA.
c) Administração Regional de Paulo Afonso, coo sede na Cidade de Paulo Afonso -

BA.
d) Administração Regional de Garanhuns, cam sede na Cidade de Garanhuns - PE.

é) Administração Regional de Maceió, coa sede na Cidade de Maceió - AL.
f) Administração Regional de João Pessoa, ccm sede na Cidade de João Pessoa- PB.

Artigo 69 - A Superintendencia Executiva Regional da 4'?" Região, coa sede na
Cidade de Balão - PA, tem caio área de jurisdição o Estado do Maranhão, parte do Esta
do do Pará e Território Federal do Amapá, e contará para o desenvolvimento de suas atl
vidades oan as seguintes Unidades Executivas:

a) Administração Regional de Barra do Corda, cam sede na Cidade de Barra do Cor
da - MA.

bj Administração Regional de São Luis, coa sede na Cidade de São Luis -- MA.
c) Administração Regional de Redenção, cam sede na Cidade de Redenção -- PA.
d) Administração Regional de Marabá, oan sede na Cidade de Marabá -- PA.
e)Administração Regional de Altamira, cem sede na Cidade de Altamira -- PA.
f) Administração Regional de Itaituba, coa sede na Cidade de Itaituba -- EA.
g) Administração Regional de Giapoque, coa sede na Cidade de Oiapcque -AP
h) Administração Regional de imperatriz, ccm sede na Cidade de Imperatriz - MA.
i) Administração Regional de Macapá, oan sede na Cidade de Macapá- AP.
Artigo 89 -- A Superintendência Executiva Regional da 6 Região, ccm sede na Ci

dade de Goiánia - GO, tem caio área de jurisdição o Estadp de Goiás e parte dos Esta
dos de Mato Grosso e do Pará, e =terá para o desenvolvimento de suas atividades 'caí
as seguintes Unidades Executivas:

a) . Administração Regional de Araguain'a, ccm sede na Cidade de Araguaina -- GO.
b) Administração Regional de Araguaia, coa sede na Cidade de São Félix do ' Ara

guaia - MT.
c) Administração Regional de Xingu, can sede na Cidade de Goiãnia - GO.
d) Administração Regional de Gurupi, aia sede na Cidade de Gurupi - GO"
III. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

pcsições em contrário.

DE B ITÀDA

u) pelo valor da parcela recolhida ao Te
Souro Nacional, na aquisição de veidi
los ou outros bens utilitarios com inci
(rendia de . emprestimo compulsOrio.

b) pelo-valor decorrente do rateio de _con
-sumo médio anual de gasolina Ou. -51ábóT
por veiculo, acrescido do rendimento au
ferido.

c) pelo recebimento de quotas do FND, em
face do resgate do empréstimo compuls5
rio (art. 16 do Dec.-lei n9 2.288/86).-

Contrapartida: 3.4.0.01 - VARIAÇOES ATIVAS
CREDITADA 

a) pelo resgate do emprestimo compulsOrio,

com recebimento de quotas do Fundo Na
cional de Desenvolvimento.

b) pela alienação de quotas do FND.

Contrapartida: 3.4.0.02 - VARIAÇOES PASSIVAS
SALDO - Devedor - representando o montante da partici

pação da entidade no FND.
ENCERRAMENTO - Transfere saldo para o exercício seguin

te.

(Of. n9 174/86)
	 LUIZ MILITINO DE VASCONCELOS

Ministério das Comunicações

SECRETARIA GERAL

PORTARIA N9 72, DE 28 DE OUTUBRO DE 1986

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇUES, no tu° de
4cia4 attibuiçiieá, e tendo em viáta o diápoáto na Poa/Lia-MC n9 251, de
10 de dezembAo de 1981, publícada no Díaitío O lficíal da Uníáo de 15 áub
4eqftente, teáoive:

I - A/tehat o Piano Babíao de DíatAíbtação de Canaí4 de 'Radío
d4u4ao SonoAa em Onda Media - PEOM, conSoftme aba.Lxo índícada:

UNIDADE	 DA
FEDERAÇÃO E
MUNICÍPIOS

,.

SITUAÇÃO APROVADA NO PEOM

FREQ.
(kHz)

POTÉNCIA
(kW)

SISTEMA IRRADIANTE

TIPO ALTURA TORRE (m)

MIS.	 i	 MAX.
DIA	 1 NOITEis

(Of. n9 405/86)

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA CISET N9 04, DE 22 DE OUTUBRO DE 1986

O SECRETARIO DE CONTROLE INTERNO DO MINISTÉRIO DO IN
TERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o item II do artieo 8 9 d.C;
Regimento Interno aprovado pela Portaria/GM/N 9 007, de 26 de janeiro de
1982, e tendo em vista as normas estabelecidas pelo Decreto-lei n9 2.288,
de 23 de julho de 1986, que dispõe sobre a criação do Fundo Nacional de
Desenvolvimento e institui o empréstimo compulsorio para absorção tempo
rária de excesso de poder aquisitivo,

RESOLVE:

Incluir no Plano de Contas para as entidades da Admi
nistração Indireta Vinculadas ao Ministério do Interior, atualizado pela
Portaria/CISET/N 9 006, de 13 de junho de 1980, a conta a seguir 	 indica
da, com vistas a disciplinar os procedimentos aplicáveis aos registros
contábeis do emprãstimo compulsório, instituido pelo art. 10 do antes ci
tado Decreto-lei n 9 2.288/86.

3.1.3.06 -,OUTRAg PARTICIPAÇÕES
01 - Empréstimo CompulsOrio

01.01 - Fundo Nacional de Desenvolvi
mento - FND

02 - Quotas do FND
02.01 - Fundo Nacional de Desenvolvi

mento - FND
Destinada a registrar a aplicação em empréstimo 	 COM

pulsório decorrente do Decreto-lei n 9 2.2E8/86, sendo:

Eáta Poxtakía enticala em vígoh na data de átta. publíeig.ao .

(Of. n9 175/86)	 PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS
Substituto

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Portaria do Diretor-Geral

Serviço de Radiochamada de Interesse Público
N9 0478 de, 23.10.86, Proc. n9 29000003184/86, Entidade: Telecomunica
çóes Campograndense Ltda. Serviço: Radiochamada de Interesse Publico.
Localidade: Campo Grande-MS. Prazos: Para Execução do serviço é de 5
(cinco) anos e para instalaçao da estação é de 6 (seis) meses a par-
tir da publicação desta Portaria.
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Ministério da Previdência e
Assistência Social 

COMPLETE SUA COLEÇÃO
Adquira volumes avulsos das revistas editadas

pelo Departamento de Imprensa Nacional

Coleção	 Período

• Coleção das Leis da República Federativa
do Brasil

• Ementário de Jurisprudência do STF
• Jurisprudência Trabalhista do TST
• Revista Arquivos do Ministério da Justiça
• Revista do Tribunal Federal de Recursos
• Revista Trimestral de Jurisprudência -

do STF
Maiores informações na Central de Informações ao

Público — CIPD1N. Fones: 226-2586 e 226-6812. Departa-
mento de Imprensa Nacional — SIG — Quadra 06 —
Lote 800 Brasília — DF — CEP 70604.

1950 a 1986
1979 a 1985
1981 a 1984
1971 a 1982
1974 a 1985

1957 a 1986
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Diretoria Regional em Campo Grande

a) Portarias referentes a Radiodifusão:

N9 159, de 16.10.86 - Proc. n9 29112.000947/86 - RADIO UBERLIM DE FATI-
MA DO SUL LTDA - OM - em Fátima do Sul/MS. Autoriza a executar o servi-
ço auxiliar de radiodifusão para reportagens externas.

N9 160, de 22.10.86 - Proc. n9 20.456/73 - RADIO DIFUSORA MATOGROSSENSE
S.A. - OM - em Corumbá/MS. Autoriza aumentar o seu capital.

N9 161, de 22.10.86 - Proc. n9 29112.000944/8 6 - RADIO DIFUSORA DE TRÊS
LAGOAS LTDA - OH - em Três Lagoas/MS. Autoriza a executar o serviço au-
xiliar de radiodifusão para reportagens externas. -

b) Portarias referentes a Serviços Especiais de Repetição e
de Retransmissão de Televisão:

N9 154, de 15.10.86 - Proc. n9 29112.001260/8 5 - PREFEITURA MUNICIPALDE
LADARIO - RTV - em Ladério/MS. Altera o subitem 2 do item I da Portaria
n9 006 de 14 de janeiro de 1986.

N9 155, de 15.10.86 - Proc. n9 60.412/81 - GOVERNO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL-COGETEL - RTV - em Miranda/MS. Altera a alínea b.1 do sub
item b do item I da Portaria n9 2521 de 15.12.82.

N9 156, de 15.10.86 - Proc. n9 000603/86 - GOVERNO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL,-COGETEL - RTV- em Maracaju/MS. Outorga permissão para exe
cutar o serviço especial de retransmissão simultânea de TV.

N9 157, de 15.10.86 - Proc. n9 000603/86 - GOVERNO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL-COGETEL - RTV - em Maradaju/MS. Outorga permissão para
executar o serviço especial de repetição de TV através do enlace Itahum/
Maracaju.

N9 158, de 15.10.86 - Proc. n9 000603/86 - GOVERNO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL-COGETEL RTV - em Maracaju/MS. Aprova os locais de insta
lação e autoriza a utilização de equipamentos.

Diretoria Regional em São Paulo

Portarias referentes a Serviços de Radiodifusão

n9 0749 - 15.10.86 - Proc. 29100.002122/86 - SOMPUR VALE DO PARAÍBA RA-
DIODIFUSÃO LTDA - FM - São José dos Campos/SP.Aprova atos praticados.

Portarias de 20.10.86
n9 0764 - Proc. 29100.002840/85 - "A MELHOR" RADIODIFUSÃO LTDA - FM-Vo-
torantim/SP. Aprova locais instalação, autoriza utilização equipamentos.

n9 0765 - Proc. 29100.003350/84 - FM STEREO SOM ESPECIAL LTDA - FM -Osas
co/SP. Aprova locais instalação, autoriza utilização equipamentos.
n9 0766 - Proc. 29100.000255/84 - SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA -0M-San
tob/SP. Altera item II Portaria DR/SPO n9 0341/86.
n9 0767 - Proc. 76.927/76 - RADIO NOTICIAS DE AMERICANA LTDA - FM-Ameri-
cana/SP. Autoriza transferir transmissor e sistema irradiante.
n9 0768 - Proc. 174.091/83 - RADIO BARRETOS LTDA - OM - Barretos/SP.
Aprova local instalação estúdio auxiliar.

n9'0771 - Proc. 170.786/83 - RADIO BRASIL'SOCIEDADE . LTDA ' M Vàlinhos
/SP. Revoga Portaria DR/SPO n9 092/84.
n9 0772 - Proc. 31.724/74 - O DIÁRIO RADIO E TELEVISÃO LTDA-FM,Ribeirão'
Preto/SP. Complementa Portaria DR/SPO n9 0725/86.

Portarias referentes a Serviços dePepetição RÉxarumâssão Sinultãnea de Malevisão
n9 0769 - 20/10/65 - Proc. 170.850/81 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NE
GRA - RTV - Serra Negra/SP. Outorga permissão retransmissão simultânea
canal 12+
n9 0770 - 20/10/86 - Proc. 170.850/81 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NE
GRA - RTV - Serra Negra/SP. Aprova locais instalação, autoriza utiliza-7
ção equipamentos.

GABINETE DO MINISTRO
Portaria de 28 de outubro de 1986

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
uso de suas atribuições.,

CONSIDERANDO o encerramento do movimento grevista que atingiu"
parcialmente a rede de serviços pr6prios do INAMPS em algumas cidades
do pais;

CONSIDERANDO que tal situação gerou a prestação de 	 consultas
médicas simples aos beneficiários da previdência social por médicos não
credenciados ou cadastrados pelo INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MEDI
CA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INAMPS, nos Estados do Rio de Janeiro, SãS"
Paulo, Minas Gerais, Bahia, Rio Grande do Sul, Goiás, Paraná, Santa Ca-
tarina, Espirito Santo e Distrito Federal, resolve:

PI/GM/N 9 3.873 - 1- Revogar a Portaria 3.862 de 02.10.86.

2- Estabelecer o prazo máximo de 15 dias a partir da data de
publicação desta Portaria para o recebimento do documento especifico
mencionado no item 3 da citada Portaria.

3- Esta Portaria entrará em vigor na data. de sua publicação. .
a.) Raphael de Almeida Magalhães.

(Of. n9 191/86)

SECRETARIA PPM-

RETIFICAÇA0

Na publicação da PT-SG n 9 2:662 de 20/10/86, no DOU de 22.10.86

- página 15903 - Seção I, na denominação da entidade;

Onde se lê: 	 "passa a denominar-se FAPES - Fundação de Previdência e
Assistência Social - BNDES"

Leia-se:	 	 ...passa a denominar-se FAPES - Fundação de Assistência e
Previdência Social do BNDES".

(Of. n9 191/86)

CONSTITUIÇÕES DO BRASIL
2 volumes

EDIÇÃO DE 1986

1? volume: Textos das Constituições de 1824, 1891, 1934,
1937, 1946 e 1967 e suas alterações.
Texto constitucional vigente consolidado
(Constituição do Brasil de 1967, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n? 1,
de 1969 e as alterações introduzidas pelas
Emendas Constitucionais n?s 2, de 1972, a 27,
de 1985).

2? volume: índice temático comparativo de todas as
Constituições brasileiras.

Preço: Cz$ 150,00
À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas ---

Senado Federal (Anexo I -- 22? andar). Encomendas
mediante vale postal ou cheque visado, pagável em
Brasília, a favor da Subsecretaria de Edições Técnicas do
Senado Federal. (Brasília-DF. CEP: 70160)

Atende-se, também, pelo reembolso postal.
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Contratos, Editais e Avisos

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria de Planejamento

FundaçãG Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

AVISO DE LICITAÇÃO
TIPO	 OBJETO	 DATA	 HORA

TOMADA DE PREÇOS 42/86 	 FORMULÁRIO	 11.11.86	 10:00H
CONTÍNUO

LOCAL: Av. Franklin Roosevelt, 166 - 7? Andar.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no local da licitação

sala 708, de 09:00 às 12:00 H., e de 14:00 às 17:00 H.
Rio de Janeiro, 29 de Outubro de 1986

DEPARTAMENTO DE MATERIAL
(Of. n9 1.369/86)

Comissão Nacional de Energia Nuclear

EXTRATO DE CONTRATO N 9 11/86

PARTES: Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e a Fundação Percival Farquhar.
OBJETO: Tem por objeto a prestação pela CONTRATADA, à CNEN, de serviços técnicos es
pecializados para implementação da produção nacional de compostos químicos de beri
lio de alto teor de pureza, e, bem assim, o fornecimento desses compostos para ateW
der às necessidades da CNEN. 'LICITAÇÃO: Por despacho de 28 de agosto de 1986, exara
do às folhas 14 do Processo ' CNEN-1022/86 o Exm 9 . Senhor Presidente da CNEN, no use'
da competência que lhe é conferida pela Lei n 9 6.189, de 16.12.1974 e com base no
artigo 126, 52 v , alínea "d" do Decreto-Lei n 9 200, de 25 de fevereiro de 1967, ai
teradà pela Lei n 9 6.946/81, dispensou a licitação para as serviços objeto deste
Contrato, por se tratar de prestador exclusivo. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas
decorrentes deste Contrato correrão à conta do Programa Materiais Nucleares, Subpro
"grama Equipamentos e Materiais Especiais, Projeto e Atividade Materiais Especiais':
Elemento de Despesa, Outros Serviços e Encargos, Nota Orçamentária n 9 1189-7/86, de
25 de agosto de 1986. VALOR: Cz$ 660.733,00 ISeiscentos e sessenta mil, setecentos
e trinta d três cruzados). PRAZO: 06 (seis) meses, com vigência a partir da data
de assinatura. (17.10.86). ASSINATURAS: Dr. Rex Nazaré Alves, pela C.N.E.N. ao Sr.
Laércio Duarte Byrro, pela Fundação Percival Ferquhar. TESTEMUNHAS: Marinete R. dqs
Anjos e Luiz Fernando Soares do Bomfim. OBSERVAÇÃO: O presente Extrato foi elabora
do de conformidade com o Decreto n9 78.382, de 08.09.1976 e autorizado pela Lei riv
6.189 de 16.12.1974.

EXTRATO DE CONTRATO N 9 12/86 

PARTES: Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e a Xerox do Brasil S/A. OBJETO:
Tem por objeto a locação de 08 ( pite) máquinas copiadoras de marca exclusiva da CON
TRATADA. bem como a respectiva instalação e manutenção. LICITAÇÃO: A presente Contra
tação foi objeto de licitação, de acordo com o disposto TRMEM:7-xlI do Decreto-Ler
n 9 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pela Lei n 9 6.946/81, sob a modalidade
de Tomada de Preços, conforme Edital n 9 12/86. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas de
correntes deste Contrato correrão à conta da Verba 09100212.169 - Elemento de. Despe-
sa 3.1-.3.2, conforme Nota Orçamentária n 9 1517, de 17.09.86 e, no exercício subse
quente à conta das Dotações Orçamentárias próprias para atender às despesas da mesma
natureza. VALOR: Cz$ 289.708,68 (Duzentos e oitenta e nove mil setecentos e oito cru
zados e sessenta e oito centavos). PRAZO: doze (12) meses, com vigência a partir riã
data de assinatura em 17.10.86. ASSINATURAS: Dr. Rex Nazaré Alves, pela CNEN e o
Sr. José Luiz Ribeiro Rocha, pela Xerox do Brasil S/A. TESTEMUNHAS: Marinete R. dos
Anjos e Luiz Fernando Soares do Bomfim. OBSERVAÇÃO: O presente Extrato foi elaborado
de conformidade com o Decreto n 9 78.382 de 08.09.1976 e autorizado pela Lei n 9 6.189
de 16.12.1974.

(Of. n9 618	 630/86)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria Geral

EXTRATO DE CONVENTO SECRETARIA GERAL N9 052/86
Processo n9 25.827/86

ESPÉCIE - Termo de Convênio celebrado entre o Ministério da Justiça-Se/
cretaria Geral e a Fundação Petrônio Portella.

OBJETO - Elaboração , impressão e distribuição mensal do Jornal do(rN
SELHO FEDERAL DE ENTORPECENTES, confeccionado em 12 páginas
elaboração , impressão e distribuição semestral da Revista do
CONSELHO FEDERAL DE ENTORPECENTES, confeccionada em 72 pági -
nas.

DESPESAS - Cz$ 900.000,00(novecentos mil cruzados), correrá a patcela de
Cz$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil cruzados) á conta da
dotação consignada Secretaria Geral-Conselho Federal de Entor
pecentes, no exercício de 1986, sob a classificação 2002 7
03070216-205-Manutenção do Conselho Federal de Entorpecentes
Elemento 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos, e a parcela'
correspondente a Czt 550.000,00(quinhentos e cinquenta mil cru
zados), à conta da dotação própria do exercício de 1987.

PRAZO DE VIGÊNCIA - 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA - 24 de outubro de 1986.
REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS CONVENIENTES - Doutor EDSON GUADENCIO . FILHO,pe-

lo Ministério da Justiça-Secretaria Geral e JOSÉ EPHIN MIDLIM,
pela Fundação Petranio Portella.

(Of. n9 2.031/86)

MINISTERIO DA MARINHA

Diretoria de Abastecimento da Marinha

Depósito de Subsistência da Marinha no Rio de Janeiro

Comissão de Licitação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De ordem do Sr. Diretor do Depósito de Subsistencia da Marinha no
Rio de Janeiro e em cumprimento do item I do Artigo 129do Decreto-Lei
n9 200 de 25 de fevereiro de 1967, comunico aos senhores interessados,
que sara efetuado no dia 27 de novembro de 1986, licitação para aquisi-
ção de leite in natura, leite tipo longa-vida e Yogurte.

Os interessados poderão obter o Edital de Concorrencia e todas as
informações necessárias na Divisão de Abastecimento do Deposito de
Subsistencia da Marinha no Rio de Janeiro, a Avenida Brasil n9 10.500 -
Olaria - Rio de Janeiro, às 2as, Nas e 6as feiras no horãrio de	 13:30
às 16:00 horas.

Rio de Janeiro, RJ., em 21 de outubro de 1986.

Of. 2748/86
	

DALTRO DE ASSIS FELISARDO
,	 Capitão-de-Fragata (IM)

Presidente da Comissão de Licitação

MINISTERIOI)0 EXÉRCITO

Departamento de Engenharia e Comunicações
Diretoria de Telecomunicações

Comissão de Licitação
Aviso 

O Presidente da Comissão de Licitação da Diretoria de Telecomunicações, Or,
gão do Ministério do Egército, comunica que fará realizal-Momadas de Preços cujos Dki
tais assim se resumem:	 •

Tomada de Preços n9 22/86-D Telecom.
Objeto; Aquisição de- casa de comutação telefônica.
Abertura: 1000 horas do dia 17 de novembro de 1986.
Tomada de Preços n9 23/86-D Telecom.
Cbjeto: Aquisição de frecidencimetro de bancadarmultimetro digital de bano

da; e, multinetro analógico.
Abertura: 1400 horas do dia 17 de novembro de 1986.
Os Editais, ao preço de Cz$ 50,00 (clogdenta cruzados) cada, e os ' esclare-

cimentos necessários podPrão ser obtidos de ZQ. à 6§. feita, das 1000 às 1130 e das
1500 às 1630 horas, na Comissão de Licitação da Diretoria de Telecomunicações - QG Eg
- Bloco H - 49 andar - SMU - Brasília-DF ou pelos 'lel 225-4436 e 225-0260 Ramal: 3194.

Brasília-DF, 28 de outilbro de 1986
Jorge Beisl Filho	 "

Cap Pres C Lio D lélecom
(Of. n9 2.393/86)

Departamento Geral de Serviços

Diretoria de Material de Intendência

EXTRAIO DO ownwomp 92/86-ms 

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a Diretoria de material de Intendén-cia

e a Empresa LANIFICIO CAPRICÓRNIO S/A, de conformidade cana licitação realizada em
decorrência do Edit.W. n9 05/86-1141,.

OBJETO: Fbenecimnto de Fardamento
MODALIDADE DE LICIDWAD: Concorrência
CRÉDITO: 16001 0628.1664.625/0002 - ED 3,1.2.0
NOTA .ORÇAMEWTARIA DE EMPENHO: N9 190-9/86-E14E
VALOR DO CONERATO: CZ$ 28.984.500 (Vinte e oito Milhões, miem -atos e oi

tenta e quatro mil e gitileibos cruzados)
VIGÊNCIA: 15 out a 15 dez 86
GARANTIA: Pelo ReatbD de Caução" emitido pela Caixa Econômica Federal no

valor de CZ$ 2.318.775,20 (Wisinilhões, trezentos e dezoito mui, setecentos e se
tente e cinco cruzados e,vinte centavos).

(N9 62.078 de 28-10-86 - CZ$ 295,12)

EXTRATO DO CCNTRAIND N9 107/86 -DMI 

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a Diretoria de Material de Intenden—cia
é a EMpresa CIA PRADAINDOSTRIA E CCMESCIO, de conformidade com a licitação reali-
zada ém decorrência do Frlital n9 09/86-1341.

• CBJETD . Fornecimento de Fardamento e Tecidos
MCDALIDADEDE LICITAÇNO: Concorrência
CRÉDITO: 04.99997
NOTA ORÇAMENINRIA DO EMPENHO: N9 023-1, de 10 Out 86.
VAIDRD0,0aNTRA'10: CZ$ 14.476.000,00 (Quatorze milhões, quatrocentos e se

tenta e seis mil cruzados).
VIGÊNCIA: 20 out 86 a 20 abr 87.
GARANTIA: Pela Carta de Fiança Bancária, emitida pelo Banco Brasileiro de

Descontos S/A, no valor da CZ$ 1.158.080,00 (Hun:milhão, cento e cinquenta e oito
mil e oitenta cruzados).

(N9 62.837 de 28-10-86 - CZ$ 252,96)
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âeputatnento de Máteriall3é5co

EXTRATO DE CONTRATO N2 036/86 - DME
CONTRATANTE: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO-DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO
CONTRATADA	 Weroto-Pecas Plásticas Industriais Ltda.
OBJETO:Aquipigao. de: redes. de_camuflagem
NATUREUt,Astensivo-
LICITAÇÃO OU DISPENSA_FUNDAMENTADA: Edital de convocação, concorrencia
n 2 01/86-DMB.
DESPESA: Valor do contrato - Cz$ 17.905.457,40 ( Dezessete milhões, no-
vecentos e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e.Sete cruzados e quaren
ta centavos ).
VIGÊNCIA: de 06/10/86 a 20/12/86.
NOME E QUALIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES: Aberides Rosario Pitelli- Coro-
nel - Ordenador de despesas do Departamento de Material Bélico.
Werner Heinrich Halbroth - Representante da Weroto Peças Plásticas In-
dustriais Ltda.
PATA DA ASSINATURA: 06/10/86.

(N9 62.059 de 28-10-86 - CZ$ 252,96)

CML — RM

Depósito Regional de Subsistência

AVISO

CONCORRÊNCIA ABLICA :1206/86-CL 
EDITAL no 12/86-DRs/1 

1. A Comissão de Licitaç ges, designada pelo cmdo da la BE em Boletim Interno
no 29, de 09 SET 86, devidamente autorizada comunica que promoverá a lici
tação sor Concorrência para fornecimento de Quantitativo de Rancho, nas T
condiçoes estabelecidas no presente Edital e seus anexos, cujo resumo abai
xo se transcreve, sara conhecimento dos interessados:
- Regula a aquisiçao de carnes salgadas, miádos dg boi, embutidos, laticá
aios, horti-fruti-granjeiros, doces, produtos do mar e outros, para constá
mo das organizaçSes Militares apoiadas pelo

2. O Edital, as especificaç ges e os esclarecimentos necessários poderão ser
obtidos a partir do dia 20 OUT 86 das 08:00 às 11:00 hs, de segunda à sex
to-feira, no BRsil, situado à Av suburbana na 1184-BenficalWo

(N9 62.038 de 28-10-86 - CZ$ 252,96)

2? Região Militar

Comissão Regional de Obras
=TRATO DE TERMO DE CONTRATO 

Termo de Ocatrato n.2 022/86 

TERMO DE CONTRATO OET;n9RADO ENTRE A UNIX() FEDERAL E A, 2IRMA

DEMOLIDORA SANTOS SPINOLA LTDA.

O TERMO DE CONTRATO foi firmado entre a União 2ederal por in
termedio da Comissão Regional de Obras da 2 2 RegiEoMílitar, ergo do
Ministerio do Exercito, representada neste ato pelo CEL quEm TONTO YA
MANAM., Ordenador de Despesas da CRO/2 e a firma DEMOLIDORA SANTOS 7
sPTNoIá ITDA, localizada à. Av. Brigadeiro Luiz- Antonio n2 1942 - 129
andar, que se fez representar pelo Sr Carlos dos Santos

em decorre/leia do Convite 21.2 017/86, realizada em 25 de sebem
bro de 1986.

1. OBJETO 
O objeto do TERMO DE CONTRATO 4 a Demolição do Antigo He-

SP, Oexabuci - São Paulo - SP.

2. VERBA.

As despesas decorrentes do presente TERMO DE CONTRITO cor-
rerão por conta do TOS 1/86 - Construção de Quartis - NEOP 1611 -Obra.
n2 03 - CQ - P. Ex. - Prosseguimento de Obras do HGeSP.

3. NÚAERO E DATA DO =ENFIO 

NOE N2 00104-1, de 07 de Outubro de 1986

4. VALOR

O valor do TERMO DE CONTRATO e de CzS 172.000,00(cento e
setenta e dois mil cruzados).

5. VIGÈNOIA

O TERMO DE CONTRATO, entrará em vigor na data de publica-/
ção deste Extrato, em Orgão oficial de divulgação da União ou do Esta-
do de São Paulo.

6. PORO
Foi eleito como domicilio lecal dos contratantes o de São

Paulo - Capital, em cujo foro serão dirimidas todas as questões decor-
rentes do presente TERMO DE CONTRATO.

São Paulo, 07 de Outubro de 1.986

(NO 62.058 de 28-10-86 - CZ$ 674,56)

MINISTERIO DA FAZENDA

Secretaria Geral

Delegacia do Ministério da Fazenda no Rio de Janeiro
.	 EXTRATO go TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N9 03/85 DE PRESTA
ÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO

ESPÉCIE: Termo Aditivo 'ao Contrato de prestaçãó'de serviços de limpe-
za, higienização e desinsetização, nos prédios ocupados por reparti-
çaies do Ministério da Fazenda no Estado do Ricr:de Janeiro, elebrado
entre a . empresa ADMANOBRA HIDRÁULICA LTDA., e a UNIÃO FEDERAL, através
da DMF-RJ.
OBJETO: O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato 	 de
prestaçao de serviços em epígrafe.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa com a execução do Termo Aditivo ao Con
trato, correrá no presente exercício á conta das dotações orçamentá-
rias próprias para atender a despesa.
EMPENHO DE DESPESA: Foi emitida a Nota Orçamentária n9 1325/00 , no va
ler de Cz$ 10.000,00 (Dez mil cruzados).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo prorroga o Contrato	 até
21/10/87._
(NO 62.049 de 28-10-86 - CZ$ 252,96)

Procuradoria Geral da Fazenda NaciOnal

RESUMOS DE CONTRATOS

Extrato de contrato de embrestimo celebrado em 14.10.86, agenciado pe -
lo Bankers Trust Company,

US$ 48,733,333.31;

Bankers Trust Company, como agente do consórcio
de bancos;

Siderurgia Brasileira S.A - SIDERBRAS
(GRUPO SIDERBRAS)

Captar recursos para pagamento de débitos venci
dos junto ã EqmpanhiaVale do Rio Doce (CVAD);-

. Empróátimos em eurodollar:
2 1/8% ao ano, acima da LIBOR

• Emprõstimos domésticos
2% ao ano, acima da BASE LENDING RATE que se
rã a maior entre a PRIME LENDING RATE ou a Ar,
TERNATE BASE RATE.;

US$ 1,000,00 por banco participante, limitada a.
US$ 10,000.00 ao ano;

Limitadas a US$ 50,000.00;

• Principal: em 6 prestações semestrais, aprOxi
madamente iguais e consecutivas.

• Juros: semestralmente vencidos;

República Federativwdo Brasil.

Extrato do Aditivo ao Contrato de Financiamento para exportação de
carvão americano celebrado em 3 de outubro de 1986 'com o Chemical
Bank.

US$ 70,000,000.00;

Chemical Bank;

Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS
(GRUPO SIDERBRAS)met.rAr-

Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
(GRUPO SIDERBRAS)
Companhia Siderúrgica Paulista. - OOSIPA

(GRUPO SIDERBRAS-

Companhia SiderúrgiCa de Inbarão - CST

Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. -
USIMINAS - (GRUPO SIDERBRAS)

Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERRRAS
(GRUPO SIDERBRAS)

República Federativa do Brasil.

Export-Import Bank of United States;

OBJETIVO:	 Financiar importação.de carvão dos Estados
Unidos da America;

VALOR

CREDORES:

'DOMADOR:

OBJETIVO:

TAXA DE JUROS:

TAXA DE AGENCIAMENTO:

DESPESAS GERAIS:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

GARANTIDOR:

VALOR:

CREDOR: 

TOMADORES: 

COORDENADOR: 

GARANTIDOR:

SEGURADOR:



TAXA DE JUROS: 

"FACILITY FEE":

PRÊMIO DE SEGURO:

IMPOSTO DE RENDA:

1/8%. ao ano acima dLIBOTara 6 meses;
'191

1/8% flat pagável em cruzados;

0.8% do valor de cada desembolso;

Por conta dos Tomadores.

QUARTA-FEIRA, 29 OUT 1986
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PRAZO DE UTILIZACÃO:	 03/10/1987;:

CONDIOES DE PAGAMEI\1TO: . Principal: 181 dias da data do respectivo
desembolso.

. juros: juntamente com o principal;

CÓDIGO DA TAB	 , MERCADORIA
	 ALIQUOTA % 

.m;GI:L*1
Atual	 Em estudo

38.19.99.00	 "Ex" - Álcoois graxos ata.-	 30	 90
xilados

Qualquer manifestação sobre a pretendida a_lteráçãO" • .
tarifária deverá ser dirigida ã Comissão de Política Aduaneira (Minis'
têrio da Fazenda, 119 andar, sala 1111, Rio de Janeiro-RJ), .com rafe ' '•
rencia ao Processo n9 28.680/86, dentro do prazo de - trinta dias a cdN'.
tar da data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União.

Em 24 de outubro de 1986
Of. 871/86	 JOSÉ TAVARES DE ARAÚJO JR.

Secretário Executivo

(Of. m9 70/86 - SIDERBRAS)

Cpnaissão.de IWitivaAduaneira

Secretaria Executiva
EDITAL N9 1.170

A COMISSÃO DE POLITICA ADUANEIRA ' (CPA) torna público que
a sua Secretaria Técnica está procedendo a estudo. com vistas a alterar
a alíquota do imposto de importação incidente sobre os produtos abaixo
discriminados:

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA	 ALIQUOTA "AD VALOREM" 
ATUAL EM ESTUDO 

84.45.02.99	 - Qualquer outro
- Torno mecânico mono

fuso, de grande pré-
cisão, marca 	
Schaublin, modelo
128-CNC, versão B-32
(com comando numéri-
co de fabricação na-
cional),e acessórios 45%

"Ex" - Torno mecânico mono
fuso, de grande pr-J
cisão, marca 	
Schaublin, modelo
128-CNC,versão 8-45
(com comando numéri
co de fabricação :la.
cional),e . acessórios	 45%

"ExP - Torno mecânico mono
fuso, carregador e-
rosqueador i de gran
de precisão, márcã
Schãublin, modelo
125, versão C,e aces
sórios 	

Qualquer manifestação sobre a pretendida alteração de
aliquota deverá ser dirigida ã Comissão de Política Aduaneira (Ministé
rio .cla 'Fazenda, 119 andar, sala 1.111, Rio de Jane-iro-RJ), com refez-é:5
cia ao Processo n9 36.817/86 e no prazo de 30 -(trinta) dias, a contar
da data da publicação deste Edital no Diário Oficial da União.

Em 24 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAOJO JR.

Secretário Executivo

EDITAL N t? 1.171

A COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA (CPA) torna público
que a sua Secretaria Técnica está. procedendo a estudo com vistas a al
terar a alíquota do imposto de importação incidente sobre os produtos
abaixo discriminados:

CÓDIGO DA TAB_	 MERCADORIA
	 ALIQUOTA "AD.VALOREM" 

ATUAL EM ESTUDO-
84.45.38.00	 Máquina automática, rápida múl

	
45%	 zero

tipla progressiva universal,.
de 5 estações, para deforma-
ção a frio de fio metálico (3
máquinas).
Qualquer manifestação Sobre a pretendida alteração

de alíquota deverá ser dirigida á Comissão de Política Aduaneira (Mi
nistério da Fazenda, 119 Andar, sala 1111, Rio de Janeiro-RJ), com re
ferência aos Processos n9s. 34.764/86 e 39.429/86 e no prazo de
(trinta) -dias, a contar da data da publicação deste Edital no Diário
Oficial da União.

Em 24 de outubro de 1986
JOSÉ TAVARES DE ARAÚJO JR.

Secretário Executivo

EDITAL N9 1.172

De acordo com o parágrafo único do artigo 22 da Lei
n9 3.244, de 14 de agosto de 1957, torno público que a Comissão de Po
litica Aduaneira-(CPA) está procedendo a estudo com vistas ã
ção da aliquota do imposto de importação incidente sobre o . produto
abaixo especificado:

Banco Central do Brasil

Diretoria de Administração

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE - Convênio que entre si celebram -a Delegacia Regional do Traba
lho (DRT) e o Banco Central do Brasil (BCB) para emissão e fornecimen:"
to de Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS).
OBJETO - Autorizar e,credenciar o ECB, domo agente da DRT/DF, para erni
tir CTPS de seus funcionários.
VIGÊNCIA - O presente convênio vigorará a partir de sua publicação nO
D.O.U., durante 2(dois) anos, podendo ser prorrogado, de comum acordo
entre as partes, desde que, até 30 dias antes do término, seja manifes
tado tal interesse.
Brasília, 06-outubro-1986 - pela DRT/DF: Guido de Araújo Barbosa, De
legado Regional do Trabalho, em exercício. Pelo BCB: Lycio de Faria - ,

- Diretor de Administração.

(Of. n9 216/86)

Departamento de Administração de Recursos Materiais,
EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE o BANCO CENTRAL DO BRASIL E AEG SISTE
MAS INDUSTRIAIS LTDA.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços
OBJEPO: Assistência técnica e manutenção de equipamentos prediais ISEAZENT', de pro-

priedade do Banco, .componentes do Sistema de Supervisão e Controle,. insta-
lados em Brasília (DF).

., ,FUNERWINITO LEGAL: Alínea "d", parágrafo 2 9 , artigo 126., do Decreto-lei n 9 200, de
25.02.67.
VALOR DO ADITIVO AO CONTRATO: Cz$ 320.000,00 -
CODIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 09.17.2.03,,2
CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL: 3030.14-9
NOTA DE ALOCAÇÃO: 1300006, de 03.01.86
VIGÊNCIA: 24.10.86 a 23.10.87	 -
DATA DA ASSINATURA: 24.10.86

(Of. n9 216/86)

TOMADA DE PREÇOS

DEMAP N9 33/86	 ABERTURA:. 14.11.86
OBJETO: Fornecimento de copos para cafe, em plástico branco, tipo des .
cortáveis, com capacidade de ate. 60co.
EDITAL: No Edifício — Sede do Banco Central, 29 Subsolo, Brasilia—(DF).

(Of. n9 216/86)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

,Departamento Nacional.deEstradas de Rodagem
EXTRATOS DE. INSTRUMENTOS CONVENIAIS

ARTIGO 19 00. DECRETO N9 78.382/76

CONVENENTES1 DEPARTAMENTO NACIONAL DE-ESTRADAS DE . RDDAGEM'E 0,DEPARTAMENTO DE ESTRA-,
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO AMAZONAS. INSTRUMENTO: 2a. ApOstila PO-153/85 -02, de De- .
nuncia de Convánio de Delegação de Encargos PG-153785, obras rodoviárias. RESUMO DO
OBJETO: Denuncia de Convenio. FUNDAMENTO LEGAL: autorização do Sr. Diretor Executivo
fls.44v9 de 05,09.86, proc. 23.134/84-8. DATA DA ASSINATURA: 21.10.1986

CONVENENTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E O DEPARTAMENTO DE ESTRA
DAS DE RODAGEM DO ESPÍRITO SANTO. INSTRUMENTO: CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO DE ENCARGOS PC-
278 /86. RESUMO DO OBJETO: Para execução de serviços e Obras Rodoviárias. FUNDAMEN--
TO LEGAL: Autorz.do Sr.Dr.Geral do DNER, fls.09, Proc.008.837/86 -8 - DNER, em 02/9/86,
art. 13, § 39, da Const.Federal, Parágrafo Gnico do art. 29 do Dec.-Lei n9 512 de
21/3/69 e o Inc.XIII do art.61 do Reg.Interno do DNER aprov.p/Port.36,de 13.01.1975.-
CREDITO P/ONDZ CORRERA 2i DESPESA: Correrá á. conta da dotação da verba 4.1.1.0.00.00.•
00.3315.002.908 do Orç.do DNER p186, conf.N.O. n9 003.327.8, emitida p/Dr.de Obras/
Sv.ODG, em 19/5/86. VALOR: É de Cz$20.000.000,00, sendo Cz$5.000.000,00 no exerc. de
1986 e cz$15.000.00Q,00, previstos p11987 sob a responsab.do DNER. PRAZO: Ê o da exe
cução dos serviços e a Vigáncia, a partir da aprov.do cnv.p/c.Adm.do DNER, ate o cum,
prhnento total das obrigaçáes reciprocas, consoante Res.do Tcu Pub1ic.no D.0.0. -Seç.
I, pág.16667, em 27/09/83. DATA DA ASSINATURA: 22.10.86.

(Ofs. nos 224 e 225/86)

"Ex"

0%

0%

0 %
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EXTRATO DE INS ÍTHUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 19 DO DECRETO N978.182/76

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A SBIL - SEGURANÇA BANCÁ-
RIA E INDUSTRIAL LTDA. - 'INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviços PG. 271/86. RESUMO DO OBJETO:
segurança e vigilância das Praças de Pedágio situadas nas Rodovias BRs: 116/SP/RJ; 101/RJ e BR-290/RS. - FUNDAMENTO
LEGAL: O Cons. de Admins. do DNER em reunião de 15/10/86 - Sessão n9 36/86, Res. n92233/86, fls. 246, proc. 5.874/
86-(1, julgou a classificação das propostas à Concorrência Pública anunciada p/Edital 32/860 realizada em16/07/86, do Dec.
Lei Federal 200 de 25/02/1967 e nos termos do Dec. 73.140/73. - CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA: é conta
do Cred. Orç. do DNER, verbas: 3.1.1.2.13.00.00.6.507.000.703, NO 54984 em 11/8/86;3.1.3.2.13.00.00.6.507.000.704,
NO 5431-3 em 07/8/86 e 3.1.3.2.13.00.00.6.507.000.705, NO 5432-1, respectivamente emitidas pela Dir. de Administração
em 07/08/86. - VALOR: á de Cz$ 7.500.000,00. - PRAZO: é de 365 dias consecutivos, face à natureza ininterrupta dos
serv, a contar da data fixada na Ordem de serv. expedida p/Fiscalização da Div. de Pedágio. - DATA DA ASSINATURA:
Assinado em 15.1086.

(N9 62.080 de 28-10-86 - CZ$ 168, 64 )

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal

ESPÊCIE: Ajuste celebrado em 17-07-36, entre o Instituto Brasileiro,
de Desenvolvimento Florestal e o Conselho Nacional de De
senvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq.

OBJETIVO: A execução conjunta do "Programa de Cooperação em Pesquisa
de Produtos Florestais".

VALOR:	 Cz$ 400.000,00 ' (quatrocentos mil cruzados).

CREDITO: À conta do Projeto Desenvolvimento -Florestal; Elemento de
Despesa 3.1.3.2- - Outros Serviços e Encargos; Fonte de Re
cursos "Próprios".

NOTA DE EMPENHO: no. 00790.00 de 1A-07-86.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 16-07-88.

ASSINAM: Pela IBDF:	 JAYNE COSTA SANTIAGO

Pelo CNPq:	 CRODOWALDO PAVAN

(Of. -n9 724/86)

MINISItRIODAEDUCAÇÃD

Universidade Federal de Uberlândia
_Centro de Ciências 13iomédicas

EDITAIS
. Em 2.2 de outubro de 1986

O Diretor do Centro de Ciências Biomedicas da Universidade Fede-
ral de Uberlândia, faz saber que fará realizar um Concurso Público pa
ra Docente da Universidade, do Departamento de Ciências Fundamentai?
para a Saúde, ãrea de PARASITOLOGIA HUMANA. As inscrições encontram-
se abertas, na Secretaria do Centro, localizada no Campus Umuarama,
Bloco U, Sala 2U16, nesta cidade de Uberlândia, Estado de Minas Ge-
rais, pelo prazo de quinze (15) dias, a iniciar-se vinte (20)dias após
a data 'da primeira publicação do Edital, ocorrida dia 22/10/86,no Jor
nal "O Correio de Uberlândia". Qualificação exigida do candidato: CoW.
clusão de Curso de Graduação em cujo Currículo Escolar conste a discr
plina de Parasitologia (áreas afins); Mestrado e/ou Doutorado complã
to na área em apreço. As provas serão realizadas quinze (15) dias, no
mínimo, após o encerramento das inscrições e constarão de Prova de Tí
tulos, Prova Escrita e Prova Didática.

O Diretor do Centro de Ciências Biomedicas da Universidade Fede-
ral de Uberlândia, faz saber que fará realizar um Concurso Público pa
ra Docente da Universidade, do Departamento de Cultura Fisica,área clã
CINESIOLOGIA E SOCORROS URGENTES. As inscrições encontram-se abertas,
na Secretaria do Centro, localizada no Campus Umuarama, Bloco II, Sala
2U16, nesta cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, pelo prazo
de quinze (15) dias, a iniciar-se vinte (20) dias após a data da pri
meira publicação do Edital, ocorrida dia 22/10/86, no Jornal "O Cor-
reio de Uberlândia". Qualificação exigida do candidato: Graduação em
Medicina e Curso de Especialização (Lato Sensu) ou Residência Medica
completa em Ortopedia/Traumatologia ou Clínica Medica ou Medicina Das
porti-va. As provas serão realizadas quinze (15) dias, no mínimo, apõ-s-
o encerramento das inscrições e constarão de Prova de Títulos, Prova
Escrita e Prova Didãtica.

a iniciar-se vinte (20) dias apõs a data da primeira publicação do
Edital, ocorrida dia 22/10/86, no Jornal, "O Correio de Uberlândia".
Qualificação exigida do candidato: Graduação em Medicina e Residência
Medica Completa na área em apreço. As provas serão realizadas quinze
(15) dias, no mínimo, após o encerramento das inscrições e constarão
de Prova de Títulos, Prova Escrita e Prova Didática.

O Diretor do Centro de Ciências Biomedicas da Universidade Fede-
ral de Uberlândia, faz saber que fará realizar um Concurso Público pá
ra Docente da Universidade, do Departamento de Ci8ncias Fundamentai -s-
para a Satide, área de FARMACOLOGIA. As inscrições encontram-se aber
tas, na Secretaria do Centro, localizada no Campus Umuarama, Bloco U-,
Sala 2U16, nesta cidade de Uberlândia, Estado de Minas -Gerais, pelo
prazo de quinze (15) dias, a iniciar-se vinte (20) dias apôs a data da
primeira publicação do Edital, ocorrida dia 22/10/86, no Jornal "O Cor
reio de Uberlândia". Qualificação exigida do candidato: Conclusão clã
Curso de Graduação em cujo Currículo Escolar consta a disciplina de
Farmacologia (áreas afins) e Creditos de Mestrado concluídos e em fa
se de elaboração da dissertação da tese. As provas serão realizada'?
quinze (15) dias, no mínimo, após o encerramento das inscrições e cons
tarão de Prova de Títulos, Prova Escrita e Prova Didática.

LUIZ MÁRIO GUIMARÃES GONÇALVES

Centro de Ciências Exatas e Tecnologia

EDITAL,
Em 21 de outubro de 1986

O Diretor do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia da Universida
de Federal de Uberlândia, faz saber que fará realizar um Concurso pari
Docente da Universidade, no Departamento de Engenharia Mecânica.As ins
crições encontram-se abertas, na Secretaria do Centro, localizada nõ-
Campus Santa Monica, nesta cidade de Uberlândia, Estado de Minas Ge-
rais, pelo prazo de dez (10) dias, a iniciar-se vinte (20) dias após a
data de publicação do presente Extrato, ocorrido dia 17/10/86, no Jor
nal "O Correio" de Uberlândia". As , provas serão realizadas quinze (15)-
dias, no mínimo, após o encerramento das inscrições. Constarão de pro
va de títulos, prova escrita e prova didática. O programa cujo teor sã
rã objeto do Concurso, consta do seguinte: ÁREA: TERMICA/FLUIDOS: 1)ME
CANICA DOS FLUIDOS: Equações Básicas: Conservação de Massa, Quantidade -
de Movimento e Energia. Escoamento Laminar e Turbulento de Fluidos-Vis
cosos. Escoamento de Fluidos Compressíveis. Fluidos compressíveis.FluT
dos Perfeitos. Referencias: Daily, J., Fluid Dynamics, Addison-Wesley-,
1965; Sisson e Pitts, Fenômenos -de Transporte,Guanabara Dois, 1979. 2)
TERMODINÂMICA: Substancia Pura - Primeira Lei da Tennodinãmica.Segunda
Lei da Termodinãmica. Terceira Lei da Termodinâmica. Relações Termodi
nâmicas. Referencias: Van Wylen, Fundamentos da Termodinâmica ClesSI
ca, Edgard Blticher, 1976; Zemansky, Heat and Thermodynamics, McGrair-i
Hill, 1-957. 3) TRANSMISSÃO DE CALOR: Condução de Calor em Regime Per
menente e Transito-rio em uma ou mais Dimensões. Transferência de CaloT.
por Radiação. Transferência de Calor por Convecção Natural e Forçada.
Transferência de Calor com Mudança de Fase. Referências: Arpaci, V.C.
Conduction Heat Transfer, Addison Wesley, 1957; Kayes,W.M., Convective
Heat and Mass Transfer, McGraw Hill, 1966; Hokel, A. C., Radiant Heat
Transmission, McGraw Hill, 1954. MOTORES ENDOTERMICOS: Ciclos Te-Oricos.
Ciclos Reais. Diagramas de Pressão. Combustível. Transformações do Flui.,
do Operante. Motores ICE. Motores ICO. Motores à álcool. 	 Desempenho
dos. Motores. Curvas Características. Carburação. Injeção.Distribuição.
Refrigeração. Lubrificação. Grupos Auxiliares. Referencias: Giacosa,
Dante, Motores Endotermicos, Barcelona, Hoelpi, 1970; Penido Filha,Pau
lo. Os Motores a Combustão Interna, Belo Horizonte, Ed. Leme S.A.1983.

(Of. no 622/86)	 VRANCISCO PAULO L2PORE ,NETO

Universidade do Rio dè Janeiro

=TRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL-

PARTES: UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO (UNI-RIO) e a OPTI	 ELETRONICA
LTDA.
OBJETO: Execução de serviço de manutenção preventiva e corretiva de e-
quipamentos pertencentes aos Cursos de Nutrição e Enfermagem do CCBS va
lor global de Cz$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil,duzentos cruzados)
com execução mensal, iniciando em setembro e finalizandá em dezembro de
1986.
Contrato ne 26/86, assinado em 17/09/86, processo UNI-RIO 231020007741/
86-31, programa 08 44 205, projeto 6.327-0001 Elemento de Despesa 3.1.3-
2-12, Nota de Empenho n2 1262 de 02/09/86.

(No 62.039 de 28-10-86 - CZ$ 210,80)

(Of. no 622/86)

Fundação de Assistência ao Estudante

VINTE (20) DIAS.'
	 'CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE, COM PRAZO DE

O Diretor do Centro de Ciências Biomedicas da Universidade Fede-
ral de Uberlândia, faz saber que fará realizar uni Concurso Público pa
ra Docente da-Universidade, do Departamento de Cirurgia, área de Cr=
RURGIA GERAL. As inscrições encontram-se abertas, na Secretaria do Cen
tro, localizada no Campus Umuarama, Bloco U, Sala 2U16, nesta cidade'
de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, pelo prazo de quinze (15)dias,

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

EXTRATO DO CONVÊNIO N o 860582 ce).ebrado entre a fundação de Assistência ao Estudante
- FAE a Secretaria de Educação do Estado de Alagoas, objetivando a implantação do
Programa de MOdulos Escolares, beneficiando a popula9aO discente de 12 grau da Rede
Pública de Ensino do Estado de Alagoaá, durante o Bienio 1986/1987. Recursos: A FAE
promoverá a aquisição, 1Drodução e distribuição de material escolar ate o valor de
Cz$ 2.715.128,00 (dois Irálhoes,.setecentos e quinze mil, cento e vinte e oito cruza
dos), sendo Cz$ 1.960,143 (hum milhão, novecentos e sessenta mil, cento e quarenta
três cruzados), à conta da FAE e Cz$ 754,985,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil,
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novecentos e oitenta e cinco cruzados), à conta da SECRETARIA. Data Assinatura: 22
de outubro de 1986. Viggncia: Até 30.07.1986. Assinaram: CARLOS PEREIRA DE CARVALHO
E SILVA - Presidente da PAR e JOSÉ MOACIR TEÓFILO . = Secretário de Educação.
EXTRATO DO CONVÊNIO N 2 860584 celebrado entre a Fundação de Assistgncia ao Estudante
- FAE e a Prefeitura Municipal de Barras-Piauí, objetivando o repasse de recursos fi
nanceiros pela FAX, para que a PREFEITURA, obedecendo aos termos deste instrumento
execute a construçao de um Annazem Municipal pára Alimentação Escolar, de acordo com
projetos aprovados pela FAE. Recursos: Correrao à conta da PAR, Programa de Trabalho
08424276486.0000-00, Elemento de Despesa 4323.01, Empenho n 2 2660, de 16.10.86, no
valor de Cz$ 378.800,00 (trezentos e setenta e oitó mil e oitocentos cruzados). Data
Assinatura: 23.10.1986. Viggncia: 12 (doze)meses, a contar da data dê sua publicação
no D.O.U. Assinaram: CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA - Presidente da FAE e JOSÉ
RIBAMAR PEREIRA - Prefeito Municipal.
EXTRATO DO CONVÊNIO N 2 860585 celebrado entre a Fundação de Assistgncia ao Estudante
- FAX e a Prefeitura Municipal de Luiz Correia-Piauí, objetivando o repasse de recur
sos financeiros'aele FAE, Para que a PREFEITURA, obedecendo aos termos deste instn:
mento, execute a construção de um Armazêm Municipal para Alimentação Escolar, dê'
acordo com projetos aprovados pela FAE. Recursos: Correrão a conta da FAX, Programa
de Trabalho 08424276.486.0000-00, Elemento de Despesa 4323.01, Empenho n2 2657, de
16.10.86, no valor de Cz$ 321,980,00 (trezentos e vinte e um mil, novecentos e oiten
ta cruzados). Data Assinatura: 23.10.1986. Viggncia: 12 (doze) meses, a contar cff
data de sua publicaçao no D.O.U. Assinaram: CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA - Pre
sidente da.ENE e ANTONIO DE PÁDUA DA COSTA LIMA - Prefeito Municipal.

Of. 91/86

Emílio Coelho L -ott pela Delegacia Regional de Trabalho no Estado de
Mines Gerais, Enock Pacheco de Figueiredo pele Prefeitura Municipal
de Virgolendia, e as testemunhas: Geraldo Bessa da. Almeida é Márcio
Dermeval da Fonseca.

Termo Aditivo n 2 01/86 ao C onvgnio n 9 20/81 - CONVENENTES: De-
legacia Regional do Trabalho np Estado de Minas Gerais e a Prefeita.,
ra Municipal de Francisco Dumont. °EJETO DO TERMO ADITIVO: Dar oonti
nuidade ao COnvenio para emissão do Carteiras de Trabalho e Previderi
cio Social aos trabalhadores do citado Municipió. VIGÊNCIA: Prazo de
05 (cinco) anos a partir do data de sua publieação. ASSINATURAS: Pau
lo Emílio Coelho Lott pela Delegacia Regional do Trabalho no Estado
de Minas Gerais, Sócrates Dumont pela Prefeitura Municipal de Fran-
cisco Dumont e as testemunhas: Lino José Medeiros e Genésio Alves "
Fonseca.

Of. 421/86

MINISISRIOI)AAERONÁUTICA

Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária

Comissão de Licitação
AVISOS DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Delegacia Regional do Trabalho em Minas Gerais

EXTRATOS DE C ONV2NIOS

N2 17/86 - CONVENENTES: Delegacia Regional do Trabalho no Esta
do de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Itajubé. OBJETO DO COR
TRATO: Emissão de Carteiras de Trabalho e Previdencia Social aos
trabalhadores do citado Município. VIG2NCIA: Prazo de 05 (cinco)anos
a partir da data de sua Publicação. ASSINATURAS: Paulo Ennio Coelho
Lett pela Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Minas Gerais
Ambrósio Pinto pela Prefeitura Municipal de Itajubá e as	 testemu-
nhas: Ari Batista Mont'Alvão e José Olivaldo Braga.

N2 18/86 CONVENENTES: Delegacia Regional do Trabalho no Esta
do de Minas Gerais e a Prefeitura Munici pal de Santana de Pirapema.
OBJETO DO CONTRATO: Emissão de Carteiras de Trabalho e Previdencia
Social aos trabalhadores do citado Município. VIGnNCIA: Prazo de 05
(cind o ) anos a partir da data de sua publicação. ASSINATURAS: Paulo
Efflilio Coelho Lott o Delegacia Regional do Trabalho no Estado de
Minas Gerais, José' Antonio de Costa pela Prefeitura Municipal de San
tana. de Pira pema e as testemunhas: Assis da Silva Gomes e Marlind5
da Silva Lopes.

N2 19/86 - CONVENENTES: Delegacia Regional do Trabalho no Esta
do de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Santa Eárbara. OBJETU
DO CONTRATO: Emissão. de Carteiras de Trabalho e Providencia Social
aos trabalhadores do citado Municí pio. VIGÊNCIA: Prazo de 05 (cinco)
anos a partir da data de sua publicação. ASSINATURAS: Paulo Ennio
Coelho Lott Pela Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Minas
Gerais, Eustáquio Januário Ferreira pela Prefeitura Municipal de San
ta Bárbara e as testemunhas: Geraldo Arcanjo Hosken e José Eduardo
Magalhães Viegas.

N a 20/86 - CONVENEETES: Delegacia Regional do Trabalho no Esta
do de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Inhaúma. OBJETO DU
CONTRATO: Emissão de Carteiras de Trabalho e Previdencia Social aos
trabalhadores do citado Município. VIGÊNCIA: Prazo de 05 (cinco)anos
a partir da data de sua publicação. ASSINATURAS: Paulo Emílio Coelho
Lott pela Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Minas Gerais,
Murilo França de Lima pela Prefeitura Municipal de Inhaúma e as tes-
temunhas: Rosana Fonseca França e Aline Teles de Carvalho.

112 21/86 CONVENENTES: Delegacia Regional do Trabalho no Esta
do de Minas Gerais e o Sindicato Rural de Juiz de Fora. OBJETO DU
CONTRATO: Emissão de Carteiras de Trabalho e Previdencia Social aos
trabalhadores do citado Município.. VIG2NCIA: Prazo de 05 (cinco)anos
a partir da data- de sua publicação. ASSINATURAS: Paulo Emílio Coelho
Lott pela Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Minas Gerais,
Francisco da Cruz Frederico pelo Sindicato Rural de Juiz de Fora e
as testemunhas: Airton Botelle de Almeida e Renato Garcia.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo n 2 01/86 ao C onvenio n2 34/80 - CONVENENTES: De-
legedia Regional do Trabalho no Estado de- Minas Gerais e a Prefeitu-
ra Municipal de Nova Módica. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Dar continuida
de ao Convenio para emissão de Carteiras de Trabalho e Previdencia
Social aos trabalhadores do citado Município. VIGÊNCIA: Prazo de 05
(cinco) anos s partir da data de sua publicação. ASSINATURAS:- Paulo
EMilio Coelho Lott pela Delegacia Regional do Trabalho no Estado de
Minas Gerais, Leodi Alves Ramos mela Prefeitura Municipal de Nova Mó
dica e as testemunhas: Moair Cen .dido do Vale c Silvia Regina Xavier
Moreira.

Termo Aditivo n2 01/86 ao C onvenio n2 03/81 - CONVENENTES: De-
legacia Regional do Trabalho no Estado de Minas Gerais e a Prefeitu-
ra Municipal de Virgolandia. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Dar continuida
de ao nnvenio para emissão de Carteiras de Trabalho e Previdencia
Social-aos trabalhadores do citado Município-._VIGÊNCIA: Prazo de 0.5
(cinco) anos a partir da data de bua publicaçao.. ASSINATURAS: Paulo

CONCORRÊNCIA ne 065/DA-CL/SIMF/86

A Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária
INFRAERO torna páb1ico que realizará Concorrencia Pública para RECUPERA
ÇÃO E RECAPEAMENTO DA PISTA DE TÁXI E PÁTIO DE MANOBRAS DA BASE	 AÉREÃ.
DE RECIFE - BARF, EM RECIFE-(PE).

As Propostas-e a Documentação serão recebidas às 09:00 horas
do dia 17 de novembro de 1986, na sala de reuniões da Comissão de Licita
ção - DA-CL, localizada no Setor Comercial Sul, Edifício Chams 3 2 andar,
em Brasília-(DF).

As firmas interessadas na Concorrencia poderão adquirir exem
plares do Edital ao preço unitário de Cz$ 3.000,00 (hum mil cruzados),no
endereço, acima ou na Superintendencia do Aeroporto Internacional Guarara
pes, em Recife-(PE).

(Of. n9 86/86)

CONCORRÊNCIA B e 066/DA-CL/SBSL/86 

A Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária
INFRAERO torna público que realizará Çoncorrar.cia Públira para CONSTRU
ÇÃO DE MURO NO PERÍMETRO DA ÁREA PATRIMONIAL NO AEROPORTO MARECHAL CUNHA
MACHADO, EM SÃO LUIS-(MA).

As Propostas e a Documentação serão recebidas às 09:00 horas
do dia 18 de novembro de 1986, na sala, de reuniiiee da Comissão de Licita
ção - DA-CL, localizada no setor Comercial .Sul, Edifíico Chams 3 2 andar,
em Brasília-(DF).

As firmas interessadas na Coneorrencia poderão adquirir exem-
plares do Edital ao preço unitário de Cz$ 800,00 (seiscentos cruzados)
no endereço acima ou na Superintendencia do referido aeroporto.

A ()OMISSÃO DE LICITAÇÃO

(Of. n9 87/86)

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do*Ministro

OURAM DO OONVENTO N9 	65/86

CCNVEMITES - Ministério da Saúde e a -Prefeitura Municipal de Penápolis do Estado de São
Paulo.

OBJETO	 - Aprimorar a coordenação e a execução de atividades de desenvolvimento	 das
açoes de saúde.

RECURSOS FINANCEIROS - Cz$ 915.000,00 (rxwecentos e quinze mil cruzados).
NOTA DE EMPENHO - n9 738, de 28.08.86
VIGÊNCIA - Entrará em vigor na data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA - 03.10.86
SIGNATARICS - ROBERTO FIGUEIRA SANTOS, Ministro de Estada da Salide; JOÃO CARIAS D'ELIA Pra

feito Municipal de Penúpolis do Estado de São Paulo.
Of. 204/86

CONVÊNIO N a 09/81-7
TERMO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO EM 29.12.81, ENTRE O
MINISTÉRIO DA SAÚDE, ATRAVÉS DO. INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO,E O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, COM A PARTICIPAÇÃO DA COMPA
NHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS - COBAL.

-' Objeto - Promover alteraçCies no Cgnv;nio Original, e, vi$andq ajusta
-lo as regras estabelecidas atreves do Decreto-Lei n e 2.284/86 e do
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SIGNAgRIOS: JOSÉ ALBERTO HERNICGENES DE SOUZA, Secretário-Geral do Ministério da Saúde,
CARLOS SABólA MoNTE, Secretário-Geral do Ministério da Previdência e Assis
tência Social, ALOISIO DE GuImARAES SOTERO, Secretário-Geral do Ministerio clã
Educação e ARNALDO ASSUNÇÃO FILHO, Secretário de Estado da Saúde de Pernanibu
CO.

EXTRATO DO =no =rim AO CONVÊNIO N9 04/84/03

comnamarrs - Ministério da Saúde, Ministério da Previdência e Assistência Social, Ministá
rio da EducaçãoeaSecretaria do Estado da Saúde de Alagoas.

OBJETO	 - Suplementar os recursos constantes da Cláusula Terceira - RECURSOS FINANCEI-
ROS, do Primeiro TanmiAditivo ao Convênio n9 04/84.

RECURSOS FINANCEIROS - Cz$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil cruzados).

NOTA DE EMPENHO	 - n9 710, de 19.08.86

VIGENCIA - Entrará eu vigor na data da sua assinatura.

DANA DE ASSINATURA - 21/10/86

siaculluos - Dr. JOSÉ ALBERTO HERNÉGENES DE SOUZA, Secretário-Geral do Ministério da Saú
de, Dr. CARLOS SAECTA NOME, Secretário-Geral do Ministério da Previdência
Assistência Social, Dr. ALOISIO DE =PÃES SOIM°, Secretário-Gerai do
Ministério da Educação e Dr. IB GATTOFALCÃO, Secretário dó Estado da Saii
de de Alagoas.

Decreto n u 92.457/86, reduzir o valor dos recursos Financeiros esti-
mados para 1986,..previstos na Clausula Segunda do Sexto Termo Aditi-
vo.

Valor - Cz$ 30.-000.000,00 (trinta mi lhes de cruzados) para o exer
cicio de 1986.

Rubrica - Programa de Trabalho 13754 27 1.0 9 6 - 002 -	 Suptementação
Alimentar - Abastecimento de Alimentos Besicos em Áreas de Baixa Ren
da, nos Subelementos de Despesa 3132 - Outros Serviços e Encargos
4130 - Investimentos em Regime de Execuç -a- o Especial.

Empenhos - 190 e 245, de 28.2.86 e 07.4.86

Vigencia - A contar da data de sua assinatura at j 29.12.86.

Data - 16 de outubro de 1986.

Assinaturas - Roberto Figueira Santos, pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE
Eduardo de Mello Kertesz, pelo INAN, Jose Raimundo Bona Medeiros
pelo GOVERNO ESTADUAL, Pedro do Carmo Dantas o Álvaro Castro Morais,
pela COBU.
Of. 203/86-INAN

Secretaria Geral

EXTRATO DO IMIFYD ADTEDAD AO CONVÊNIO N9 03/83/02

CONVIZNIENIES - Ministério da Saúde, Ministério da Previdência e Assistência Social, Ministe
rio da Educação e a Secretaria de Saúde do Estado de Rondônia.

OBJETO	 Suplenentar recursos constantes da Cláusula Terceira - RECURSOS FINANCEIROS,
do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n9 03/83.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N903/85/03

CONVENENTES: Ministério da Saúde, Ministério da Previdência,e Assistência Social, Ministé
rio da EclucaCão e a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.

OBJETO-	 Suplementar os recursos constantes da Cláusula Terceira - RECURSOS FINANCEIROS,
do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n9 03/85.

RECURSOS FINANCEIROS: Cz$ 1.248.000,00 (hum milhão, duzentos e quarenta e oito mil cruzados).

RECURSOS FINANCEIFC6 - Cz$ 10.400.900,00 ides milhões, quatrocentos mil e novecentos cruza NOTA DE EMPENHO: n9 712, de 19.08.86
dos).

NETAS DE EMPENHO - n9636, de 10.07.86, n9 732, de 27.08.86, n9 10.101, de 24.04.86.

VIGÊNCIA - Entrará em vigor na data de sua assinatura.

DATA DE ASSINATURA - 23.10.86	 -
SIGNATARIOS - Dr. JOSÉ ALI3ERIO ~GENES DE SOUZA, Secretário-Geral do Ministério da Saú

de; Dr. CARIAS SABOTA MCNTE, Secretário-Geral do Ministério da Previdência ã
Assistência Social! Dr. AIDISIO DE GuimARÃES SCTERO, Secretário-Geraldo Mi
mistério da Educação; Dr. SÉRGIO SIQUEIRA DE CARVALHO, Secretário de Estado
da Saúde de Rondônia.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVERTO N9 03/83/03

CONVENENTES - Ministério da Saúde, Ministério da Previdência e Assistência Social, &nista
rio da EducaçãoeaSecretaria do Estado da Saúde de Ninas Gerais.

OBJETO.

	

	 - Suplenexáar os recursos constantes da Cláusula Terceira - RECURSOS FINANCEI
EDS, do Primeiro Terno Aditivo ao Convênio n9 03/83.

RECURSOS FDANCEMOS - Cz$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatpo mil cruzados).

NOTA DE EMPENHO	 - N9 705 e 706, de 19.08.86

VIGÊNCIA - Entrará em vigor na data de sua assinatura

DATA DE ASSINATURA - 21/10/86

SIGNATÁRIOS - Dr. JOSÉ ALBERTO HERNÔGENES DE SOUZA, Secretário-Geral do Ministério da Saú
de, Dr. CARLOS SAIA NENTE,Secretário-Geral do Ministério da Previdência ã
Assistência Social, Dr..ALOISIO DE GUIYARÃES SCTERO, Secretário-Geral do
Ministério da Educação e Dr. JOSÉ MARIABORGES, Secretário do Estado da Saú
de de Minas Gerais.

EXTRATO DO TERNO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 07/83/03

OCNVENENTES - Ministério da Saúde, Ministério da Previdência e Assistência Social, Ministé
rio da Educação e a Secretaria de Saúde de Estado de São Paulo.

OBJETO

	

	 - Suplenentar os recursos constantes da Cláusula Terrpira - RECURSOS FINANCEI
ROS, do Primeiro Termo Aditivo ao Covnenio n9 07/83.

RECURSOS ~MOS - 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil Cruzados)

NO:BADE EMPENHO - n9 707, de 19.08.86

VIGIA - Entrará eu vigor na data de sua assinatura.

DATA DE Ama= - 21.10.86

SIGNATÁRIOS - Dr. JOSÉ ATI1FâTO HERNÉQNTS DE SOUZA, Secretário-Geral do Ministério da Saú
de; Dr. CARLOS SAI&APENTE, Secretário-Geral do Ministério da Previdência ã
Assistência Social; Dr. ATAISIO DE ~9 SOIM, Secretário-Geral do Ni
mistério da EcluOação; Dr. JOÃO YUNTS, Secretário de Estado da Saúde de Sãã

ZiTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVENIO N9 01/84/03

CONWMNITES: Ministério da Saúde, Ministério da Previdência e Assistência Social, Ministé
rio da Educação e a Secretaria de Estado da Saúde de Pernambuco.

OBJE10- Suplementar os recursos constantes da Cláusula Terceira - RECURSOS FINANCEI
pop, do Primeiro Termo Aditivo ao Convenio n9 01/84.

RECURSOS FINANCEIROS: Cz$ 657.000,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil cruzados).

NOTA DE EMPENHO: n9 709, de 19.08.86

VIGENCIA:	 Entrará em vigor na data de sua assinatura.

ANTA DE ASSINATURA: 21.10.86

VIGÊNCIA:	 Entrará em vigor na data de sua assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 21.10.86

SIGNATAJTOS: JOSÉ ALBERTO HERNÉGENES DE SOUZA, Secretário-Geral do Ministério da SaúaP, CAR
LOS SABOTA MONTE, Secretário-Geral do Ministério da Previdência e Assistência'
Social, AIO/SIO DE GUIMARÃES SOTERO, Secretário-Geáldo Ministério da Educa
ção e LUIZ CORDONI JÉNIOR, Secretário de Estado da Saúde do Paraná.

EXTRATO CO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 17/85/03

CONVEM:NIES - Ministério da Saúdo, Ministério da Previdência e Assistência Social, Ministá
rio da Educação e a Secretaria de Saúde do Estado daBahia.

OBJETO	 - Suplementar CG recursos constantes da Cláusula Terceira - RECURSOS FINANCEI
ROS, do Primeiro Tenro Aditivo ao Convênio n9 17/85.

RECURSOS FINANCEIROS Cz$ 200.000,00 (duzentos mil cruzados).

NOTA DE EMPENHO - n9 704, de 19.08.86

VIGÊNCIA	 - Entrará em vigor na data de sua assinatura. 	 o

DATA DE ASSINATURA - 21.10.86

SIGNATARIOS - Dr. JOSÉ ALBERTO H:EM:GENES DE SYYZA, Secretário-Geral do Ministério da Saú
de; Dr. CARLOS SABC5IANUNTE, Secretário-Geral do Ministério da Previdência
Assistência Social; Dr. ALOISIO DE GU1NAR-1ÃES SOIM, Secretário-Geral do Mi
nistério da Educação; Dr. URSICINO PINTO DE ÇUEIROZ, Secretário de Estado clã'

Saúde da Bahia.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONS.Cf10 N9 03/86/03

CONVENENTES Ministério da Saúde, Ministério da Previdência e Assistência Social, Minis
tério da Educação e a Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande em Norte:

OBJETO -	 Suplementar os recursos constantes da Cláusula Terceira - RECURSOS 	 FlNAN
CEIROS, do Primeiro Tento Aditivo ao Convénio n9 03/86.

RECURSOS FINANCEIROS - Cz$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil cruzados)

NOTA DE EMPENHO - N9 708, de 19.08.86

VIGÊNCIA-	 Entrará eu vigor na data de sua assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 21.10,86
SIGNATARIOS - JOSÉ ALBERTO HERMWENES DE SOUZA, Secretário-Geral do Ministério da Saúde;

CARLOS SAE3(5IA MONTE, Secretário-Geral do Ministério da Previdência e Assis
tência Social; ALOISIO DE GUIMARÃES SCTERO, Secretário-Geral do Ministério
da Educação; ROMELDO 13A.TISTA DE FARIA, Secretário de Estado da Saúde do Rio
Grande do Norte.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVIEMO N9 05/86/03

CONVENENTZS: Ministério da Saúde, Ministério da Previdência e Assistência Social, Ministé
rio da Educação e a Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina.

OBJETO:	 Suplementar os recursos. constantes da Cláusula Terceira - RECURSOS FINANCEIROS,
do Primeiro Termo Aditivo ao Com/Chio m? 05/86.

RECURSOS FINANCEIROS: Cz$ 3.930.000,00 (três milhões e novecentos e trinta mil cruzados).

NJIA DE EMPENHO: 713, de 19.08.86

VIGENCIA:	 Entrará em vigor na data de sua assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 21.10.86

SIGNAWIRIOS: JOSÉ ALBERTO HERMCGENES DE SOUZA, Secretário-Geral do 'Ministério da Saúde, DAR
LOS SABCTA MONTE, Secretário-Geral do MinistP-rio da Previdência e Assistência

ler
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. „
SoCial, ALOISIO DE SOTERO," Secretárto-Gera].odd Ministério da Educa
cão, IMOTO 3osã EEZERSCHUEIT, Secretário de Estado da Saúde de Santa Catari
na.

Of. 203/86

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E DÓ COMERCIO

Departamento de Serviços Gerais
ComisSão. Especial de' Lieitaçã'd

TOMADA DE PREÇOS BSB/N 9. 028-,486 

AVISO

OBJETO: ForneCento de mobiliário para escritório, bem como para o
Centro, de Processamento de Dados.

DATA: 10 de novembro de-1986
HORA:.15:00 (quinze) horas
EDITAL: Encontra-se à disposição dos interessados no 7 9 andar,

723, Esplanada dos Ministérios, Bloco VI, em Brasília,
to Federal.

•
Espécie:Aditivo 02/86 ao Contrato- 18/85, assinado em 24.10.86_, entre á Secretaria de
Tecnologia Industrial(STI), representada pelo seu Titnlm- - JOSÉ WALTER BADITSTA VI
DAL, e a Fundação para o Incremento da Pesquisa e do Aperfeiçoamento Industrial(FINUT,
representada por seu Diretor-Superintendente ODILSCN COIMBRA FENDES e pelo Diretdr-'
Tesoureiro AFTHURNATTOS.

Cb'etivo:Suplementação de Recursos ao Projeto: "EESENVOLVLMWDO DE =ORES. DE PASSCO IN.
nturRmr,',
Origmn dos Recursos:O valor de Cz$ 23.053,39 (vinte e três mil, cinquenta e trás cruza-
dos e trinta e nove centavos),correrao à conta do Fundo de Amparo à Tecnologia FLURT,
Programa Orçamentário código 11100557.369, nas dOtações "3.1.3.2 - Outroe Servicpse En
cargos", no valor de Cz$ 11.829,82 (onze mil, oitocentos e vinte e nove cruzados e Of.
tento e dois centavos) e "4.1.2.0 - Equipanentos e Material Permanente", no valor -Cz$
11.223,57 (onze mil, duzentos e vinte e três cruzados e cinquenta e sete centavos), com

me Notas de Empedlo nOs 097/098/86, de 29/06/86.

Espécie:Aditivo 03/86 ao Ajuste 01/84, assinada em 25.09.86, entre a Secretaria de 1'
Tecnologia Industrial (S=), representada -pelo seu Titnlnr - JOSE.WALTERBAUTISTA VI
DAL, e o Instituto Nacional de lecnologia,"órgão dó Ministério da Ciência g'. Yfecno1B-
gia, representada por seu Diretor-Ceral PALIO ROBEFTO KPAHE.

Prorrogação de Prazo ao Projeto: "INSIANZAÇÃO.E OPERAÇÃO EO ECO= DE INFORMAÇÃO so
BRE CORROSAO", fica prorrogado até 31.12.86.
(Of. n9 1.698/86)

sala
Distri

(Of. n9 115/86)
(DIAS: 24, 28 e.29-10-86)

Brasília, 23 de outubro de 1986
NADA CRISTINA ALVES
Presidente da CEL.

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
2'OM4DA DE PREÇOS' N9 35186

At7ISO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO/DSG/03186, REF: CONTRATO/DSG/N 2 17/85

PROCESSO MIC N 2 26000.002726/85-15

CoNTRATANTE - Ministério da Indtistria e do Conércio - CONTRATADA -„Rita Milair Danto.,
Credmann - =meã° - Tomada de Preços BSB/N9 011/85 - moro - Prorrogação de pra
zo e reajuste de custo mensal - ourneND ORCA/M-12Al2U . A despesa com o presente corre
rá à conta dos recursos consignados na Lei 7.420, de 17/12"85, em favor das Unidades
Orçamentárias: 18.01 GM; 18:02-SG; 18.04 -SCI; 18.05-DSI; 18.07-050; 18.11-DP; 18.15
CDI; 18.16-CONSIDER, na Categoria Econômica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. N2
E DATA DAS NOTAS ORCAMMTARIAS serão emitidas oportunamente. VALOR DO TERMO ADITIVO-0
valor global estimado de CZ$ ' 520.706,54(quinhentos e vinte mil, setecentos e seis cru
zados e cinquenta e quatro centavos) .PRAZO DE vIGÈNCIA - 01 de setembro de 1986 ate
31 de agosto de 1987.

" (N9 62.846 de 28-10-86 - CZ$ 168,64)

RETIFICAÇÃO

No Extrato do Contrato DSG/MIC n9 .38/86, publicado no D.O., de 16/10/86,
Seção I, página 15.636, onde se lê: VIGÊNCIA - 25 de setembro de 1986 a
24 de setembro de 1988; leia-se: VIGENCIA - 25 de setembro de 1986a 24
de setembro de 1989.
Of. 455/86

Departamento Nacional de Registro do Comércio
EXTRATO DO CONVENi0 36/86

1. ESPÉCIE: Convênio que celeb-ram o Ministério da Indústria e do Comer
cio, atreves do Departamento Nacional de Registro do Comercio e o
Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa - CEBRAE.

2. OBJETIVO: Prestação de serviçOs de consultoria técnica ao MIC/DNRC
pelo CIBRAE, nos Estados do Maranhão e Piauí, objetivando a realiza
ção de diagnóstico geral de funcionamento e organização das Juntas
Comerciais desses Estados.'

3. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Recursos consignados na Lei n? 7.420/85, Ati
vidade n? 11663762.227 - Coordenação e Administração do Registro do
Comercio e Atividades Mercantis; Elemento de Despesa 3132.00 . - Ou
tros Serviços e Encargos; Nota Orçamentária de Empenho DNRC/N? 2307
de 24 de outubro de 1986; Valor CZ$ 180.000,00 (cento e oltenta mil
cruzados).

4. DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 1986.
5. PRAZO DE VIGENCIA: A partir da data da sua assinatura ate o dia 31

de dezembro de 1986.
6. SIGNATÁRIOS: MARCELO MONTEIRO SOARES - Diretor-Geral do DNRC

AMÉRICO BARBOSA FORTES - Diretor Vice-Presidente do CEBRAE
GUILHERMINO DE FREITAS JATOBÁ 	 Diretor-Operacional do CEBRAE.

(Of. n9 1.080/86)

Secretaria de Tecnologia Industrial

Espécie :Contrato 14/86, assinado em 24.10.86, entre a Secretaria de Tecnologia Indus
trial(STI), representada pelo seu Titular - JOSÉ METER BAUTISTA VIDAL, e a Fundação
de .Estudos AgoárioS Luiz de Queiroz (FEALQ), representada por seu Diz-etor-Presid,..
PAUDD FERNANDO CIDADE DE ARAUJO.

Objetivo:  CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objetivo a colaboração fi
nonceira no valor de Cz$ 30.000,00 (trinta mil cruzados) ao "ENCONTRO NACIONAL DE MI,"
CANIZAÇoTeAGRICOLA", a ser tpalizado pela Fundação de Estudos Agrários Luiz de Quei-
roz, no período de 24 a 28 de novembro de 1986, em Piracicaba-SP. CLAUSULA SEGUNDA. -
Cs recursos de que trata a Cláusula Primeira, aprovados pelo Secretárib de'Tecnolo -
gia Industrial, correrão à conta da Secretaria de Tecnologia Industrial, Programo Or
çamentário código 11100555.457 (Apoio a Projetos para Eeseu . - Tecnológico d"O"
Setor Industrial), na doi-Ação . "3.1.3.2 - Outros Serviços e kkic-ugce", conforme No

"ta da-Empenho n9 295/86; de 30/09/86.

O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, torna público
Para conhecimento dos interessados, ctue às 10:00 horas dó dia -14 de novembro de:1986;
na Praça Mauá n9 07 - Auditório do INPI - Centro - Rio da Janeiro, será realizada To-
mada de Preços N$ 35/86, referente a prestação de Serviços de Assistancia Médica,odon
te lógica e hospitalar, assim como os serviços de diagnático e tratamento, atraves di"
credenciaMento para uso deste Inetituto.

O texto completo do Edital, dentais esclarecimentos e informa-
çães poderão ser obtidos a partir dó dia 30 de outubro de 1986, na Praça Mauó, n9 77
149 andar - sala 1421, diariamente no horário de 14:00 às 16:00 horas - RJ.

(Of. n9 284/86)	 ol comrssk

MINISTÉRIO DO INTIERIOR.

Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste
EXTRATO DO CONVÊNIO N9 117/86. 

ESPÉCIE - Contrato n9 117/86, celebrado entre a superintendencia do De
senvOlvimento da Região Centro-Oeste, O Estado do Mato Grosso e o Ceri
tro de Processamento de Dados de Mato Grosso.
OBJETO - Constitui objeto do presente Convenio, apoio financeiro	 ao
EXECUTOR, para execução do Projeto de aquisição de um sistema ininter-
rupto de energia em Cuiabá/MT. 	 -
DO VALOR E ORIGEM DOS RECURSOS - O valor do presente Convenio é
de CZ$ 600.000,00 (Seiscentos mil cruzados), que correrão a conta do
credito consignado ao Projeto 07.40.1835.254 - Programa Especial-dg De
senvolvimento do Estado de Mato Grosso - PROMAT, Elemento de Despesa
4322-06 - Transferências "Intergovernamentais, Transferencias e Estados
e ao Distrito Federal, Contribuições para Despesas de Capital, do Orça
mento da SUDECO, aprovado pela Lei n9 7.276, de 10.12.84, cujo Empenho
de 19.05.86, recebeu o n9 0843-00. Fonte 90-PIN/85.
DO PRAZO - Este Convenio vigorará pele prazo de 12 (doze)
tar da data de sua assinatura.
ASSINADO EM - 22 de outubro de 1986.
ASSINAM - WILMAR FERES DE FARIAS, -Governador do Estado da Mato Grosao-
ANTONIO MENDES CANALE, Superintendente da SUDECO - CARLOS ORIONE, Pra-
sidente do CEPROMAT.
(0f- n9 102/86)

Superintendência da Zona Franca de Manaus

ESPÉCIE - Convenio n2 030/86, datado de 30 de setembro de 1986. PARTES '
SUPERINTENDÊNCIA pÁ ZONA FRANCA DE MANAUS e a FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁL1-7-
SES DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL. OBJETO - Objetiva a execução- de um: programa
de cooperação tecnica nas áreas de tecnologia., análise de projetos, in
formática, sistemas e metodos organizacionais, que a FUCAPI realizará em
conjunto com a SUFRAMA. VALOR-É de CZ$ 24,654.300,00 (VINTE E QUATRO MI
LHES, SEISCENTOS E CINQUENTA E 'QUATRO MIL E TREZENTOS CRUZADOS)-. PRAZO -
Será contado da data de sua assinatura ate 31 de janeiro de - 1987.	 DOTA
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Coordenação do Desenvolvimento Regional 	 Copperação
Tecnica - Elemento de Despesa 4.1.3.0 . .00 - Investimentos em Regime de
Execução Especial e 3.1.3.2.00 Outros Serviços e Encargos. NÚMERO DO EM
PENHO - Nota de Empenho n2 816/86, datada de 30 de setembro de 1986_

ESPÉCIE - Convênio n2 042/86, datado de 13 de outubro de 1986. PARTES -
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS e a FUNDAÇÃO CENTRO DE APOIO
AO DISTRITO AGROPECUÁRIO, OBJETO: Objetiva a execução do Programa 	 de
Aooio a Produção de Alimentos na-Ilha da Marchantaria, por parte	 da
FucAbA,com a coadjuvencia das_Comunidades Agrícolas "São Lázaro% "São
Sebastião", "São Francisco" e "São José, atendendo a ,trezentas (300) fa
mulas das supramencionadas Comunidades. VALOR - É de- CZ$ 1000.000,0d.
(Hum milhão de oruzados). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Apoio ao Desenvolvimen-

	'RPM,	 AIO

•
meses, a. con
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0.86, no valor de Cz$ 	
rente aos meses de outubro a

$ 2.400000,00
ir de 01 de outubro de 1986.

isto na Lei vigente.
pelo HospiCel -dos SeMdore-s
pela firMá CGR' , 'toMpanhia

to Agrícola - PrcidUt"Ores Rurais Assistidos ' - Elemento	 de	 Despesa
4.1.3.0.00 - Investimentos em Regime de Execução Especial. NÚMERO 	 DO
EMPENHO - Nota de 8fflpenho n 2 819/86, datada de 12 de outubro de 1986

ESPÉCIE - Convênio n2 043/86, datado de 13 de óutubro de 1986. PARTES -
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS e a FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLI
SES DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL. OBJETO - Objetiva a construção de um Centr.j.
de Treinaffientó da Fundação. Centro de Análises de Produção Industrial -
FUCAPI, em'Manaus-AM- VALOR - É de CZ$ 6.000.000,00 (SEIS MILHÕES DE CRU
ZADOS). PRAZO - É de sete (7) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Apoio a PrO.
jetos de Desenvolvimento Regional - Apoio ao Desenvolvimento Industrial-;"
Elemento de Despesa 4.3.3.1.01 - Transferências à Entidades Privadas -
Auxílios para Despesas de Capital - Auxílios para Investimentos. NÚMERO
DO EMPENHO - Nota de Empenho n 2 849/86, datada de 7 de outubro de 1986.

ESPÉCIE - Convênio n2 044/86, datado de 13 de outubro de 1986. PARTES -
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANAUS, OBJETO - Objetiva viabilizar através da co-participação financei

e-ra da SUFRAMA, a execução do Projeto "Implantação de Hortas	 Comunit7
rias" a serem localizadas em diversos Bairros da periferia da Cidade de
Manaus. VALOR - É de CZ$ 1.181.559,35 (HUM MILHÃO, CENTO E OITENTA E HUM
MIL QUINHENTOS E CINQUENTA NOVE CRUZADOS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). PRA
ZO - É de doze (12) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - No exercício de 1986:
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Regional - Apoio a Entidades Governa
mentais - Ele:bento de Despesa 4.1.3.0.00 - Investimentos em Regime de
Execução Especial. NÚMERO DO EMPENHO - Nota de Empenho n2 850/86, datada

de 07 de outubro de 1986.--'
(Of. n9 40/86)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social

Superintendência Regional no mo de Janeiro

MEATO DE CONTRATO 1T 2 02/86
Proc. n2 33383/023.288/86 

Contratada: JUNCO VERDE - CONSERVADORA LTDA.
Contratante: IN.-NPS - FALI RJ - IL61A ,D0 GOVERNADOR
.24aalie: Limpeza e conservação do IAM RJ - ILHA DO GOVERNADOR
(gata:  Execução de serviço de limpeza e conservação dos imeveis que com
tOe o IAM , nos seguintes endereços: Av. Ilha das Enxadas n 2 100 - Ban-
cários e Rua Combu n2 191 - Caaaia.
Modalidade: TOMADA ME PREÇOS N2 02/86
Crédito. Orçamentário: Atividade 2024, Subatividade 5132, Elemento e Sub
elémento 313-15, Dota de - Empenho n2 103/86 de 06/06/66, no valor de Czr
594.144,24.
Valor rensal e Global: Cz,;; 49:509,52 e C.z ,.; 594.144,24
Prazo de Vigência: 1'-(done) meses, iniciando em 23/06/86 a 22/06/87.
Foro: O Foro do presente contrato para qualquer procedimento judicial se
--,--ra o previsto na Dei então vigente.
Data da:Assinatura: 23/06/86
Assinam: Pelo -Instituo, Dr. Helio do Nascimento Aguiar Pilho, Diretor do
PAM e pela empresa Joel Alves dos Santos.

P.x)RATO DE CONTRATO 11 2 04/86
Froc.33383/024.677/86 

Contratada: BRUNEL - =ERRARIA ITDA
Contratante: INAMPS - PAM rtJ - ILHA DO- GOVERNADOR
Eispecie: Manutenção Predial com inclusão de mão de obra.
Objeta.:- Execução de serviço de Manutenção Predial, nos imáveis que com-
poe o PAI:, nos endereços à Av. Ilha das .ancadas n2 100 - Bancários e Rua
Combu n2 191 - Cacuia.
Modalidade: TOMADA. DE PREÇOS N 2 04/86
Credito 'Orçamentário: Atividade 2024, Subatividade 5132, Elemento e Sub
elemento 313-16, Nota de Rupenho. n 2 173/86 de 03/10/66, no valor de
400.000,-00.
Valor Lensals Global: Cz.i 77.100,00 e Cz,, 925.200,00
Prazo de Vigeneia: 12 (doze) meses, iniciando em 15/10/06 a 14/10/87.
Poro: O Poro do presente contrato para c„ .aál,uer procedimento juc-..icial se
ra o previsto na Lei então viente.
Data da Assinatura: 15/10/86
Assinam; Pelo Instituto, Dr. Helio do Nascimento Aguiar Filho - Diretor
do FALI e pela empresa, o engenheiro Paulo de Tarso Cerqueira Costa. .

Extrato de Contrato n? 008/86 
Processo n? 33433/ 14.410/86.

Contratada: CGR - COMPANHIA BRASILEIRA DE RADIOLOGIA.
ontratante: Instituto Nacional de Assistência Medica da Previdência So

dial.
Especie: Contrato de locação de serviços de Manutenção dos equipamentos
marca CGR.
Objeto; Contrato de locação de serviços de Manutenção dos equipamentos
marca CGR, instalados nos Serviços de Radiologia e Medicina Nuclear.
Credito Orçamentgrio: Dotação Orçamentaria no Custo 2024/5134- Elemento
313/16.

Empenho: Nota de Empenho n? 420/86 de 17.1
600.000,00 (seiscentos mil cruzados), refe
dezembro/86.
Valor Mensal e Global: Cz$ 200.080,00 e Cz
Prazo de ViOncia: 12-(doze) Meses, a part
Data da Assinatura: 20 de outubro de 1986.
Foro: O Foro do presente contrato ê'o prev
597Watarios: Dr, Walter Manhães Costa Vaz,
do Estado e v Sr. Jorge SIlvelrã Polastri,
Brasileira de Radiologia.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N20,3/84 

PROCESSO N2417.027/000.375/84.

Contratada: LANCHONETE MANOELIO LTDA.
Contratante: INAMPS -Serviço de Medicina Social em Duque de Caxias/RJ.
Especie: Contrato de fornecimento de alimentação a servidores planto-
nistas.-
Objeto: Fornecimento de alimentação aos servidores plantonistas em Dl
que de Caxias, lotados no POsto de Urgência (517.027.402), localizado
na Rua Arthur Goulart, n 2 100, ate o limite máximo de 2.608 (duas mil
seiscentos e oito) grandes refeições e 2.204 (duas mil duzentas e que
tro) pequenas refeiç5es.
Modalidade de Licitação: Tomada-de-Preço n2005/84.
Crédito Orçamentário: Programa 07, Subprograma 021, Atividade/Projeto
2024/5132, Elemento/Subelemento 313-23, Nota de EtTenho n2 241/86, cor
respondendo a despesa de 11/10/86 a 10/12/86 no valor de CZ$172,052,00
(Cento e Setenta e Dois Mil, Cinquenta e Dois Cruzados), datada	 de
10/10/86.
Valor mensal e global: Mensal de CZ$86.025,75 (Oitenta e Seis Mil,an
te e Cinco Cruzados e Setenta e Cinco Centavos) perfazendo o globalde
CZ$172.051,50 (Cento e Setenta e Dois Mil, Cinquenta e Um Cruzados e
Cinquenta Centavos).
Prazo de Vigência: 02 (dois) meses, início em 11/10/86 e tármáno em
10/12/86.
Foro  Legal: A Jús;tiça Federal na Capital do Estado do . Rio de Janeiro.
Data da Assinatura: 10 de Outubro de 1986.-
Signatários: GUILBERMINA BARBAS SOARES - Agente da Previdência Social
- Substituta, e MANOEL ROCHA TEIXEIRA - Sacio.

EXTRATO DE CONVÊNIO N9 22/86. 
- PROCESSO 517-0.00/081503/83.

Retificamos a publicação do extrato do convenio assinado entre o INSTI--
TUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA.BENEPICEN
TE DE REABILITAÇÃO - ABBR, para constar que o valor da Nota de 'Empenho
n9 02, de 080586, é de CZ$ 8.056.400,00 (Oito milhões, cinquenta e seis
mil e quatrocentos cruzados) D.O.U. 95, de 220586.

(Of. n9 311/86)

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
MEIO AMBIENTE

Gabinete do Ministro

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO ' AO CONVÊNIO N a 223/0M11982
PROCESSO Ne 00-82.05693-5

CONVENENTES: Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente o
Governo do Estado do Pernambuco, o. Município de Petrolina, com a
interveniência da Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos-EB-TU.
OBJETO: Constitui objeto do presentê Termo Aditivo, Complementar vá
recursos financeiros alocadvs ao Quartó,Termo Aditivo ao- Convênio
n e 223/GM/82-, para a execução da programação, referente à implante
ção das obras e serviços, aprovada para o Subprojeto Petrolina/Jua
zeiro, parte Petrolina, e prorrogar o prazo de vigência do referido-
Convênio.
DOS RECURSOS: Para a execução deste Termo Aditivo serão destinados
recursos no montante de Cz$ 17.520.000,-00 (Dezessete milhoes, qui
nhentos e vinte mil cruzados), de acordo com a seguinte distribui
ção: a) UNIÃO/MDU - Cz$ 10.320.000,00 (Dez milhões, trezentos e vin
te mil cruzados), em caráter não reembolsável, à conta da dotação
do Progredia de Trabalho. "3502.10583235.450.001 - Implementação da
Politica de Desenvolvimento Urbano - Cidades de Porte Médio/BIRD/Fa
se I", consignado no Orçamento do MDU/Secretaria-Geral, para o exer
cicio de 1986, aprovado pela Lei n 2 7.420, de 17.12.85,	 combinada
com o disposto no Decreto-Lei n e 2.284/86 e republicada no Decreto
n 2 92.457, de 11.03.86, sendo: a.1) Cz$ 1.350.000,00 (Hum milhão,
trezentos e cinquenta mil cruzados), à conta da fonte 00 - Recursos
Ordinários do Tesouro, através do elemento de despesa 4323.01 jhmns
fer&ncias Intergovernamentais - Transferências a Municípios - Auxr.

para Investimentos, a serem repassados diretamente ao Munici
pio compromissados 'pela Nota de Empenho n e 0010000-4, de 23.10.86;

Cz$ 8.970.000,00 (Oito milhões, novecentos-e setenta mil cruza
dcs), à conta da fonte AS - °pereço -és de Credito Externo Condiciona
da a liberação à efetivação da receita oriunda do BIRD, atreves do
elemento de despesa 4323.01 - Transferências Intergovernaffientais -
Transferências a Municípios - Auxílios para Investimentos, a serem
repassados diretamente ao Municipio,.compromiesad os pela Nota. de Em
penho n e 0010100-6, de 23.10.86., b) ESTADO - Cz$ 7.200-000,00(Sete
milhoês e duzentos mil cruzados), do presente exercício, em.carater
não reembolsável, oriundos dos recursos estaduais.
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VIGÊNCIA: O prazo de vigencia do Convenio n 2 223/GM/82, passa a ser

de 290 (duzentos e , noventa) dias, contados	 partir da data de	 RR,
blicaç:ão deste Termo A4tivo no Diário Oficial da Uni:ão„
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusu1aS,4.6ja1teradas
por Termos Aditi,vos e de Rerratificação, do-Cpnvenio n2 223/GM/.82.
DATA,E ABSINAV3.08;14-4Q qutubro de 1986 -;Peni Lineu Schwartz--Mja

nis.gro_dg Estado do De'eenvqlvimento,Drbano-e-Meio Ambiente; Gu7s.teVo,.
*krause - Governador do Estado de Pernambuco,August o, de Souza Coelho . ;
- Prefeito do Município de Petrolina7PE, Teimo Borba Magadan - Presj
dente da EBTU, e Luiz Antonio Romaguera - Diretor da EBTU.

(Of n9 154/86)

Secretaria Especial do MelóAliabiente

1,7,T,PLATC D	 NTRATO SE1,A/N£36/56
PROCESSC N240650-1146/8E:

COTRATANTES: Secrevaria E.vjecial dc Meic Ambiente, e a Associação

Sras i leira de En6.-ena2'1a Sanitaria s Ambiental (ABES).
Prestaçãj: de serviços ,,..cnicos especializados para implan-

tar e operar um programa visanão a coleta de dados ecométricos; in

terpretar e correlacionar as observaçoes biolágicas realizadas na-ã'
unidades de conservação da SEMA.
DOS RECURSOS: As despeSas decorrentes deste Contrato, no valbr de
2cS 

210.000,00 (duzentos e dez ni, cruzados), correrão a conta de

dotaçSes consignadas a SEMA, através de Lei 7.420 de 11.12.85

combinada com o Decreto Lei n2 2284/86 e republicada pelo Decreto
n2 92,457 de 11/03/86 Atividade 3508.13770596.310 (Operecionaliza-

ção das Estaç '6es Ecológicas), Elemento de Des pesa 3.1.3.2 ( Outros
Serviços e Encargos), objeto da Nota de Empenho n2 00481/00	 de
15.09.86. VIGENT1A: ° presente Contrato vigorará a rartir do dia de

sua publicaçào até "31 de dezembro de 1986.
DATA E ASSINATURA: Brasília 24 de outubro de 1986. Roberto Messias
7ranco. Secretl:ric do Mei:: AMbiente. Nelson Rodriguas Nucci.
d .5.nte da ABES.

(Of. n9 76/86)

MINISTIRIO DA CIÊNCIA E IlEG\RMAGIA

Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico

Laboratório NacionaldeCom puaação Científica

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N9 001/86 - LNCC

AVISO
Acha-se à disposição das firmas interessadas, na Rua Lauro Nanar, 455
sala 205 a partir de 17 de outubro de 1986 no horário de 8:30 às 12:00
e 13-:00 às 17:30 horas o Edital com as seguintes características:
1 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA COMPUTACIONAL DE GRANDE PORTE E PE
RIFÉRICOS - 2 - PATA E LOCAL DA LICITAÇÃO: 04 DE NOVEMBRO DE 1986, ND
AUDITÓRIO 00 (ACC - RIO DE JANEIRO, 16 DE OUTUBRO DE 19-86 - COMISSÃO ES
PECIAL DE LICITAÇÃO 0I-N9 008/86

(N9 -61.555 - 17-‘10-86 - CZ$ 505,92)
(Dias: 20,-28 e 29-10-86)

MINISTÉRIO DA REFORMA E DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

ESPÉCIE - 
CONTRATO firmado entre o INCRA e a EMPRESA ESTRUTURA CONSTRUÇÊES LIDA, CRT-

SE/4.005/86.
RESUMO DO OBJETO - 

Reconstruçio e drenagem do predio da sede do INCRA em Sergipe.
-MODALIDADE DE LICITAÇÃO - Tomada de Preço INCRA/SR-05/T-1/n9 01/86-SE.

CRÉDITO-ORÇAMENTÁRIO - Atividade 215.15.04.13.021.2066.137 - Elemento de Despesa 4110

- Obras e Instalaçoes.
NOTA DE EMPENHO - N9 615 de 09.10.86, Vr. Cz$ 664.835,00
VALOR DO CONTRATO = Cz$ 664.835,00
PRAZO DE VIGÊNCIA - 100 (cem) dias úteis.
DATA DA ASSINATURA - Brasília - DF, 10 de outubro de 1986.

ESPÉCIE - CONVÉNIO firmado entre o INCRA e o ESTADO DE MATO GROSSO DO
MS /25.000/86 .
RESUMO DO OBJETO - 

Assegurar recepção e assistancia em caráter emergencial às famili
as de agricultores sem terra.
FUNDAMENTO LEGAL - Processo BR- 1707/86
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO - Atividade 527.10.04.13.066.6368.101 - Elemento de Despesas
3222-04/070 - Transferâncias Correntes a Estados.
NOTA DE EMPENHO - 1046 de' 30.09.86, Vr. Cz$ 953.6.15,00.
VALOR DO CONTRATO - Cz$ 953.615,00
PRAZO DE VIGÊNCIA - 30 (trinta) dias 'úteis.

DATA DA ASSINATURA Brasília - DF, 20 de outubro de 1986.

ESPÉCIE - ADITIVO ao CRT-AC/401.009/85, publicado no D.O.U. de 24.12.85, firmado en-
tre o INCRA e a EMPRESA MINAME - PEÇAS E SERVIÇOS, CRT - AC/401.017/85.
RESUMO DO OBJETO - Altera Clausula.
FUNDAMENTO LEGAL - Processo SR-14/2581/85
DATA DA ASSINATURA - Rio Branco - AC, 10 de outubro de 1986.

ESPÉCIE - ADITIVO ao CRT-GO/414.005/85, publicado no D.O.U. de
tre o INCRA e a EMPRESA CARRETEIRO DERIVADOS DE PETR6LE0 LIDA,
RESUMO DO OBJETO - Prorroga por 12 (doze) meses, o Contrato de
FUNDAMENTO LEGAL - Processo 2771/85.
DATA DA ASSINATURA - Goiânia - GO, 03 de outubro de 1986.

ESPÉCIE - ADITIVO ao CRT-DF/110.008/85, publicado no D.O.U. de 1,741485, firmado en
tre o INCRA e a EMPRESA SERP'AUL HOTÉIS S/A, CRT - DF/110.016/85.
RESUMO DO OBJETO - Prorroga por 03 (trâs) meses o Contrato de Prestação de Serviços.
FUNDAMENTO LEGAL - Processo BR-4329/85.
DATA DA ASSINATURA Brasília - DF, 10 de outubro de 1986.

ESPÉCIE : - ADITIVO ao CRT-MG/587.000/86, públicadó poD.Q.U. de 23.09.0, firmado eà-,

tre o INCRA e à EMPRESA ADSERVIS - Aomiftsâgb'N'sâmiçás - iNós-tTDA; . 	,

MG/587.019185;	 *
'RESUMO DO OBJETO - Prorroga ot 12 (doze) deães o Contrato de Prestação da Serviços.
FUNDAMENTO LEGAL - Processo SR-06/12.146/85.	 -	 .
DATA DA ASSINATURA - Belo Horizonte - MO, 01 de setembro de 1986.

ESPÉCIE - ADITIVO ao CRT-MG/587.000/85, publicado no D.O.U. de 23.09.85, firmado en-
tre o INCRA e a EMPRESA ADSERVIS - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS INTERNOS' LTDA, 	 CRT-

MG/587.027/85.
RESUMO DO OBJETO - Acrescimo de Funcionãrios.
FUNDAMENTO LEGAL - Processo SR06/12.146/85.
DATA DA ASSINATURA - Belo Horizonte - MG. 10 de outubro de 1986.

ESPÉCIE -Rerratificação ao CRT-587.019/85, firmado entre o INCRA e a EMPRESA ADSER-
VIS - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS INTERNOS LTDA, CRT-MG/587.035/85.
RESUMO DO OBJETO - Permanecem em vigor todas as clausâlas e disposiçães do 19 Termo/
Aditivo, celebrado em 19 de setembro de 1986.
FUNDAMENTO LEGAL - Processo SR-06/12.146/85.
DATA DA ASSINATURA -.Belo Horizonte, - MG, 10 de outubro de 1986.

(Of. n9 45/86)

Ineditoriais

Associação dos Advogados de Taguatinga

Eleições para o.Conselho Deliberativo
e Fiscal

Ficam os sócios da AATA-Associação dos Advogados de Taguatinga, em dia
com suas obrigações sociais, CONVOCADOS para a Assembléia Geral de e-
leições dos Conselhos Deliberativo e Fiscal que será realizada no dia
15 de dezembro de 1986, no horários. de 12 ás 15 horas, na Sala de Ses-,
sões do 19 Tribunal do Juri de Taguatinga. O voto é pessoal e secreto.
O registro de chapas poderá ser feito no órum de Taguatinga, na Secre
taria da Subseg&-*QAB) local, obedeci s a formalidades estatutárias.

(N9 62.074 de 28-10-86 - CZ$ 210,80)

Jofran Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

OGO = 76.661.842/0001-56
EM LIQUIDAÇXO EXTRAJDDIOIAL

AVISO
QUADRO GERAL DE CREDORES E BALANÇO GERAL

O Liquidante da JOPHAN-DISTRIBMID ORA DE =TIMOS E VALORES xx&-
laktios LTDA.-Em Liquidação Extrajudicial, cumprindo o dispostonoar
tigo 25 da Lei riL2 6.024, de 13 de março de 1974, comunica aos inte
raleados qua l, esgotado o prazo para apresentaçio de "declaraçies de

credito" e ja apreciada s e julgadas todas elas, foi elaborado o "Que
dro Geral de Credores", o qual, juntamente com o "Balanço Geral" le-

vantado em 3049.86, se encontra afixado na Sede desta Liquidanda, a
tualmente na Rua Imaculada Conceição ne 181, nesta Capital, para co-
nhecimento geral e devidos fins de direito. .

Esclarece, a propésito, que referidos documentos também poderio
ser examinados nas cidades abaixo, no. herériO comercial, nos seguin-
tes endereços: PORTO ALEGRE (RS): Rua 7 de Setembro, 745 - B 2 andar.,
RIO DE JANEIRO (RJ): Avenida Rio Branco, 57 - 9 2 andar, grupos 907/
911. SIO PAULO (SP)s Av. Brigadeiro aria Lima, 2000 152 sedar.

Informe, por Ultimo, que os créditos inscritos naquele Quadro
encontram-se atualizados com base no Decreto-Lei n.2 2278, de 13.1185
e na Iegislaçio complementar.

Ouritiba(PR), 28 de outubro de 1.986.-

(a)(a) Moacir Hércules de Souza

(N9 62.680 de 24-10-86 - CZ$ 674,56) 	 Liquidante

(DIAS: 28 e'29-10-86)

Santa Filomena — Companhia de Seguros Gerais

C.G.C. N920.110.614/0001-60

CERTIDÃO- Processo n9 76.689/86

CERTIFICO que SANTA FILOMENA - COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, arquivou nesta JUNTA sob o n9

146.855 por despacho de 10 de outubro de 1986, da 49 TURMA AGE de 3e 23.07.86, que tomou conhecimento da renúncia
de Diretor, aprovou o laudo de avaliação de bens, que farão parte do capital social, aumentou o capital para Cz$
20.500.000,00 e alterou o Art. 59 do Estatuto Social, arquivando, ainda, DO da União que publicou r PortubSUSEP n9 151

de 12.08.86, seguida da publicação da referida ata, do que dou fé. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, em 10 de 10 de'1986. Eu, WILMA DE ALCANTARA PEREIRA escrevi, conferi e assino. Eu, -CELIO JUNGER

VI DAU RRE, Secretário Geral da JUCERJA, a subscrevo e assino. Taxa de arquivamento - Cz$ 564,91.
•

(N9* 62,063 de 28-10-8 6	CZ$ 68,64)

SUL,	 CRT -

•

25.10.85, firmado en-
CRT- GO/414.013/85.
prestação de serviços.

Brasília, 22 de outubro de 1986
PRESIDENTE
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QUARTA-FEIRA, 29 OUT 1986

Mereaolan Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Lula.
-C.G.C. n9 62..1'24.029/060i-32'

BALANÇO PATRIMONIAL EM 30.06.86

ATIVO PASSIVO
CIRCULANTE E REAL. L. PRAZO . 22.975,793,74 CIRCULANTE EXiG. L. PRAZO 	 18.6,85.196,75

Disponibilidades 	
CAIXA 	

205.496,03
2.5070

Recursos Transitórios	 ....
CONTAR. EENC.Ã PAGAR 	

13.359.131,16,
_129.035,48

BANCOS-ÇONTA M0VIMENT07, 7 -292.988,05- Contriburções de Pre nfidância Social 	 -	 55.935,27

Títulos e Valores Mobiliários 	 8333.124,53 Impostos Diversos e Taxas 	 3,68

TÍTULOS DE RENDA VARIÁVEL.. 1.492.359,98 Imposto de Renda Retido na Fonte 	 36.262;92

Ações de Companhias Abertas 	 1.268.359,98 FGTS 	 17.212,17

Cotas de Fundos de Investimento 	 .. 224.000,00 Finsocial 	 16,454,78

TITULOS DE RENDA MA 	 6.856.034,55 Outras Contribuições e Encargos 	 166,66

Certificados de Depósito Bancário .. 83.463,69 CREDORES - C/LIO. PENDENTES 	 12.806.685,69

Letras de Câmbio 	 6,025 750,84 Diret., Sócios-Gerentes, Acion. Cotistas 56.002,21

Obrigações da Eletrobrás 	 26.345,35 Instituições do Mercado 	 4.812.403,01
Obrigações do Tesouro Nacional	 ... 718.350,00 Pessoas Físicas e Jurídicas	 	 7.938.280,47

Outros Títulos 	 2.124,67 PROVISÃO P/IMP. DE RENDA 	 249.934,72

TITULOS E VAL MOBILIÁRIOS DE Exercício Atual	 	 249.934,72
SOC. EM REGIME ESPECIAL 	 1 025 52 PROV. P/PAGAM. A EFETUAR 	 173.475,27
(-1 PROV. P/OSC IL. DE TITULOS 	 . 16.295,52 Alugudis 	 23.079,16
Rendas a Receber 	 8.794,50 Férias 	 67.671,22

OUTRAS RENDAS A RECEBER 	 8 794,50 13.0 Salário	 	 42 148 82
Outros Créditos 	 14.418.475,53 Outros 	 40.576,07
IMPOSTO DE RENDA A COMPENSAR . 347.877,23 Outros Recursos 	 5.329.065,59
DEVEDORES • CÍLIO. PENDENTES ... 13.926.040,71 EMPREST EM MOEDA NACIONAL.. 5.000.000,00

Instituições do Mercado 	 697 230,69 Linhas de Créditos	 	 5.000.000,00
Pessoas Físicas e Jurídicas 	 	 13 228,810,02 OUTROS CREDORES 	 329.065,59

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS . 10.918,60 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 	 4.861.769,52
OUTROS DEVEDORES 	   133.638,99 Capital social	 	 2.550.000,00

Créditos Duvidosos 	 3.695,38 CAPITAL 	 663.000,00
CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO 	 3.695,38 De Domiciliados no País 	 	 663.000,00

Outros Créditos em Liquidação 	 3.695,38 AUMENTOS DE CAPITAL 	 1.887.000,00
Despesas Antecipadas	 	 6.207,77 Reservas de Capital 1.135.238 83

ENCARGOS PAGOS A VENCER 	 6.207,77 COAR MONET CAP REALIZADO 864,265 63
PERMANENTE 	 571.172,53 CORR. MONET. AUM. CAPITAL 	 270.973,20
Investimentos	 	 203.736,24 Reservas de Lucros 	 388.164,75
INVEST. POR INCENTIVOS FISCAIS. 13.819,51 RESERVA LEGAL 	 175.238,00

Outros Invest. por Incent. Fiscais 	 13.819,51 RESERVA ESTATUTÁRIA 	 212.926,75
OUTROS INVESTIMENTOS 	 189.916,73 Lucros ou Prejuízos Acumulados 	 788.365,94

Imobilizado de Uso 	 367.436,29 LUCROS OU PREJ. ACUMULADOS.. 788.365,94
INSTALAÇÕES.. 	 115.771,95 Exercício Anterior	 	 371.644,13
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 	 143.031,65 Exercício Atual 	 	 416.721,81
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 	 79.713,27 COMPENSADO 	 32.471.831,73
DIREITOS DE USO DE TELEFONES .. 121.088,62 RESP. ASSUM. P/RECOMP. OU COMP. 28.296.665,37
(-) DEPREC. ACUM. IMOB. USO 	 92.169 20 ARRENDAMENTOS CONTRATADOS 64.690,06
COMPENSADO 	 32.471.831,73 SEGUROS CONTRATADOS 	 1.401.600,00
COMPROM, P/REVENDAS OU VENDAS 28.296.665,37 RESPONSABILIDADES POR OPÇÕES
CONTRATOS DE ARRENDAMENTOS . 64.690,06 DE COMPRAS E BENS ARRENDAD, 943,93
CONTRATOS DE SEGUROS 	 1.401.600,00 OUTRAS CONTAS COMP. PASSIVAS 2.707.932,37
OPÇÕES DE COMP. E BENS ARREND. 943.93

,OUTRAS CONTAS COMP. ATIVAS ...
TOTAL DO ATIVO 	

2.707.932,37
56.018.798,00 TOTAL DO PASSIVO 	 56 018 798 00

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Período 01.01.86 a 30.06.86

EVENTOS
-

Capital	 Reservas de	 Reservas de	 Lucros ou
Realizado	 Capital	 Lucros	 Prej. Acum. Totais

Em Cr$ 1. Saldos em 31.12.85 	 663.000.000 1.454.409.840 224.575.916 574.960.192 2.916.945.948
EVENTOS DO PERÍODO (discriminar)
CORREÇÃO MONETÁRIA 	 672.489.365 74.359.318 182.607.357 -
LUCROS OU PREJ. DO EXERCÍCIO (169.590.004) (169.590.004)
RES. PERÍODO 01.01 a 27.02,86 	 672.489.365 74.359,318 13.017.353
SALDOS EM 27.02.86	 .	 ..• 	 663.000.000 2.126.899.205 298.935.234 587.977.545 3.676.811.984
Corr. Monet. Cr$ 1.000/C41,00 	 663.000,00 2.126.899,20 298.935,23 587.977,54 3.676.811,97

Em Cz$ 1. Saldos em 28.02.86 	 663.000 2.126.899 298.935 587.977 3.676.811
Ajust. Prog. Estab. Econômica -
DL 2284/86 Aprop. no Semestre .. • . 462.750 42.927 46.667 552.344
EVENTOS DO PERÍODO (discriminar)
AUMENTO DE CAPITAL 	 1.887.000 (1.454.410) (432.590)
LUCROS OU PREJ. DO EXERCÍCIO - 632.614 632.614
RES. PERÍODO 01.03 a 30.06.86
(deduzidas a Previsão pio Imo. Renda
Part. Estatutárias do Lucro) 	 1.887.000 (991.660) 42.927 246.691 1.184.958
DESTINAÇOES (discriminar)
FUNDO DE RESERVA LEGAL 	 23.151 (23.151)
FUNDO DE RES. ESTATUTÁRIA 	 23.151 (23.151)

SALDOS EM 30.06.86 	 2.550.000 1.135.239 388.164 788.366 4.861.767

Notas Explicativa' ás Demonstrações Financeiras em 30 de Junho de 1986

1. Principais Práticas Contábeis - a) As demonstrações financeiras foram preparadas de conformidade com as disposi-
ções contidas na Lei das.Sociedades por Ações e no Plano Contábil elaborado pelo Banco Central para Sociedades Distri-
buidoras - CODIS; b) Os títulos e valores mobiliários estão contabilizados pelo custo de aquisição acrescidos dos rendi-
mentos decorridos até a data do encerramento do semestre, c) As receitas e despesas estão registradas segundo o regime
de competência; d) A provisão para imposto de renda foi constituída com base no lucro real, e inclui as parcelas relativas
à aplicação por incentivos fiscais; e) Os efeitos inflacionários sobre as demonstrações financeiras foram reconhecidos

'mediante a correção monetária das contas integrantes do Ativo Permanente e do Patrimônio Líquido, em 28 02.86, em
cruzeiros, na forma dos dispositivos legais.
2. Ajustes do Programa de Estabilizaçfo Econômica Decreto -Lei n9 2284/86 - Para adaptação à nova unidade do sistema
monetário instituído pelo Decreto Lei n9 2284 de 10 de março de 1986 e as Instruções específicas emitidas pelo Banco
Central do Brasil foram adotados os seguintes critérios para adequação do Programa de Estabilização Econômica • a) Os
saldos a receber e a pagar resultantes das operações ativas e passivas foram convertidos de conformidade com o artigo 80
do Decreto Lei n9 2284/86,sendo o saldo líquido registrado na contado Ajuste do Programa de Estabilização Econômica
b) O resultado da correção monetária do Ativo Permanente e do Patrimônio 1.(quido, corrigida com base na OTN de
Cz$ 106,40, foi registrado na conta Ajuste do Programa de Estabilização Econômica
3. Capital Social - O capital social é de Cz$ 2.550.000,00 (Dois milhões, quinhentos e cincoenta mil cruzados) dividido
em 25.500.000 cotas de Cz$ 0,10 cada uma, totalmente subscrito e integralizado e aprovado pelo Banco Central do Brasil

RUBENS CHINO FILOSO 	 FRANCISCO SANCHES
Sócio Gerente ,	 Téc. Cont. CRC-SP 66.255

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO SEMESTRE - Período de 01.01 a 30.06.86
(Valores em Cz$ 1)

	

01.01.86	 01.03.86
• , -	 . r	 '' a'	 -	 a.

- - .- :.28:02.86' - 30.06.86
‘ RECEITAS OPERACIONAIS (2 a 18) 	  () )	 2:738.679	 5.097.477

Rendasde Títulos e Valores Mobiliários 	  (5)	 583.668	 692.194
Rendas de Prestação de Serviços 	  (7)	 247.055	 1.526.110
Lucros em Operações Financeiras	 ,	 , 	  (11)	 1.907.417	 '2.871.016
Outras Rendas Operacionais 	  	  (18)	 539	 8.157

DESPESAS OPERACIONAIS (20 a 47) 	  (19)	 2.108.577	 3.778.990
Prejuízos em Operações Financeiras 	  (31)	 1.438.297	 1.667.786
Despesas com Prestação daServiços 	  (35)	 183.227	 893.027
Despesas de Pessoal - Benefícios 	  (36)	 22.091	 37.094
Despesas de Pessoal - Proventos 	  	  (37)	 201.685	 488.133
Despesas Administrativas 	  (38)	 180.145	 378.872
Despesas Tributárias 	  (39)	 2.734	 6.543
Encargos e Contribuições Sociais 	 	   (40)	 73.243	 180.983
Despesas Financeiras 	  (41)	 6.155	 '104.238
Honorários do Conselho de Administração 	  (42)	 -	 -
Honorários da Diretoria 	  (431	 1.000	 7.044
Honorários do Conselho Fiscal 	  (44)	 -	 -
Ajustes de Investimentos em Coligadas e Controladas 	  (45)	 ,-	 -
Aprovisionamentos, Ajustes e Reversões do Exercício 	  	  (46)	 -	 15.270
Outras Despesas Operacionais 	  (47)	 -	 -

RESULTADO OPERACIONAL (1 -19) 	  (48)	 630.102	 1.318.487
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 	  (49)	 9.028	 70.337
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 	  (50)	 -	 236
CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO 	 	  (51)	 808.720	 -
AJUSTES DO PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO ECONÓMICA - DL 2284/86 	  (52)	 -	 (506.039)
RES SEMESTRE ANTES DO IMP. RENDA (48 +49 -50 ± 51 ± 52) 	  . (53)	 (169.590)	 882.549
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 	   (54)	 -	 (249 935) 
LUCRO (PREJUÍZO) LIQUIDO DO SEMESTRE 153 - 54 - 55) - 	 (59)	 (169.590)	 632.614 

Lucro (ou prejuízo)líquido do semestre	 Çzt	 (169.590)	 632.614 . •
NP de ações/cotas'	 	 25.500.000- 25.500,000
Lucro (ou prejuízo) líquido por ação/cota 	  Cz$	 (0,006)	 0,024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 1986
. Valor em Cz$ 1

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 01.01.86 a 27.02.86 	 	 (169.590)
PARC. DOS AJUSTES DO PROG. DE ESTAB. ECON. - Dec. Lei 2.284/86 APROP. NO SEMESTRE 	 	 (506.039)

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO DE 01.03.86 a 30.06.86 	 	 632,614

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 	 	 882.549

PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA 	 	 (249.935)

' LUCRO LÍQUIDO (OU PREJUÍZO) DO SEMESTRE 	 	 463.024

Lucro Liquido (ou prejuízo) do semestre 	 	 	  Cz$	 463.024

Número de Cotas 	 	 25.500.000

Lucro (ou prejuízo) por cotas 	  Cz$	 0,018

ucffrunwo	 VU LJAS OPERAÇOES COMPROMISSADAS

A - VENCIMENTO DAS OPERAÇÕES COMPROMISSADAS
	

Em Cz$ 1.000

07
TOTAIS

28296 
28.296

B - VENCIMENTO DOS TITULOS QUE LASTREIAM AS OPERAÇÕES COMPROMISSADAS

12
acima de
90 dias

LTN's
TEM (Estaduais e Municipais) 9.861
14 TOTAIS 19.529

(Base Legal e Regulamentar - Res. 1088 - Anexo 3, Cta.-Circ. 1384)
Carta Circular n9 1406, de 13.05.86 AT. MNI n. 929

DEMONSTRAÇÃO DOS AJUSTES DO PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA - DL 2284/86

-	 Em Cz$ 1
GANHOS DE CONVERSÃO MONETÁRIA DE OPERAÇÕES PASSIVAS (2 a 4) 	  (1)	 16.92

(Outros itens do Passivo - discriminar) Ganhos de Conversão Monetária a apropriar 	  (4)	 16.930

CORREÇÃO MONETÁRIA PATRIMONIAL 	  (5)	 89.893

EQUIVALÉNCIA PATRIMONIAL EM COLIGADAS/CONTROLADAS 	  (6)	 -

PERDAS DE CONVERSÃO MONETÁRIA EM OPERAÇÕES ATIVAS (80 10) 	  (7)	 50.331
(Outros itens do Ativo - discriminar) Perdas de Conversão Monetária a apropriar 	 . ...	 (10)	 50.331

CORREÇÃO MONETÁRIA PATRIMONIAL 	  	  (11)	 562.531

RESULTADO LÍQUIDO DOS AJUSTES (1 +5 +6) - (7+11 +12) '	 	 	  (13)	 06.939)
„

PARECER DOS AUDITORES
Examinamos o balanço patrimonial da ~captar' ,bistribuidora de Títulos e.Valores Mobiliários Ltda., em 30 de junho de
1986 e as respectivas demonstrações do resultado e de lucros acumulados correspondentes ao semestre findo naquela data.
Nosso exame foi efetuado de acordo com as Normas de Auditoria Geralmente-Aceitas e, conseqüentemente, inclui as pra'
vas nos registros contábeis e outros procedimentos de auditoria que julgamos necessários nas circunstâncias, inclusive
quanto à fusão dos procedimentos de conversão monetária estabelecidos pelas Circulares ns. 1.009 e 1.044 do Banco
Central do Brasil. - As demonstrações financeiras referidas no parágrafo anterior, foram preparadas em consonância com
normas regulamentares especiais divulgadas pelos órgãos competentes, em.especial a Circula nP 1.044 de 30 de junho de
1986, do Banco Central cld'Brasil. - Em nossa opinião, as demonstrações financeiras referidas no parágrafo inicial repre-
sentam, adequadamente, a situação patrimonial e a posição financeira da Mercaplan Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda., em 30 de junho de 1986 e o resultado das operações do semestre findo nessa mesma data, de confor-
midade com Princípios Contábeis Geralmente Aceitos. Essas demonstrações financeiras não são comparáveis com as de
períodos anteriores em decorrência das mudanças provocadas por força do Programa de Estabilização Econômica. São
Paulo, 18 de setembro de 1986. AUDIPLAN AUDITORIA E PLANEJAMENTO S.C. - CRC-SP 8.894. -J. EDUARDO
A. MAGALHÃES - CONT.CRC-SP 65.080

TÍTULOS

OTN's

Vencimento das 04
Operações No primeiro

dia útil do
mês seguinte

28.296

09	 101 11
Até 30 das 0e31 a 60 di De 61 a 90 dias

3.427

5140
5.340 3.427

28.296

05
Do segundo
dia útil até
o dial° do
mês uinte

06
A partir do

dia 11 do mês
seguinte

9.668

13
TOTAIS

13.095
•

15.201
28.296

(N9 62.682 de 28-10-86 - CZ$ 2.276 , 91)
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CIRCULANTE E EXIGIS/ELA
LONGO PRAZO
Recursos Transitórios

Contribuiç'óes e Encargos a Pagar
Credores c/Liquidaçiies Pendentes
Provisão p/Pagam entos a Efetuar
Provisão p/Imposto de Renda

21.837.951
390.602 

1.958
388.644

17.351.824
6.624.565

11.137.320
(410.061)

4.095.525
3.404.047

13.187
603.891
24.400
50.000

46.091
(46.091)

1.731.324 
7.430
4.529
2.901

1.723.894
923.004
465325
249.912
285.241

1199.588)
.  23.569.275 TOTAL

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Capital Social

Capital
Reservas de Capital

Correção Monetária do. Capital Realizado
Outras Reservas de Capital

Resultados Acumulados
Lucros do Exercício Anterior
Lucros do Exercício Atual

Renascença Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

C.G.C. 62.287.73510001-30 - Carta Patente A-68/4716
Rua Marconi, 107 - 59 andar -SP - Tel.: 255-5544 (tronco chave) • Telex (011) 22522 - RDTV-BR Av. Rio Branco, 45 - 109 andar - conj. 1004- RJ - Tel.: 233-2297 (tronco.chave) -Telex (021) 33984- RDTV-BR •

-\rBALANÇO PATRIMONIAL EM 30 DE JUNHO DE 1986 (Em CzS

ATIVO
	

PASSIVO
30.06.86

CIRCULANTE E REALIZÁVEL A
LONGO PRAZO
Disponibilidades

Caixa
Bancos c/movimento

Títulos e Valores Mobiliários
Títulos de Renda Variável
Títulos de Renda Fixa
1-) Provisão p/Oscilação de 1-nulos

Outros Créditos
Imposto de Renda a Compensar
Imposto de Renda a Recuperar
Devedores c/Liquidaç5es Pendentes
Devedores por Compra de Ativos
Cheques e Ordens a Receber

Créditos Duvidosos
Créditos em Liquidação
( -1 Provisão p/Devedores Duvidosos

PERMANENTE
Investimentos

Investimentos p/Incentivos Fiscais
Outros Investimentos

Imobilizado de Uso
Imóveis
Móveis e Utendios
Sistema de Comunicação
Outros Bens do Imobilizado
( ) Depreciações Acumuladas

TOTAL
As notas explicativa anexas sao parte integrante das demonstrações financeiras.

EMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO PARA °SEMESTRE FINDO EM 30 DE JUNHO DE 1986
Capital
	

Reservas
Social
	

de Capital
SALDOS EM 31.12.85

Saldo Inicial	 1.774.386.000	 3.978.029.588
Correção Monetária do Período	 -	 1.826.967.189
Resultado do Período	 -	 - 

SALDOS EM 27.02.86	 Cr$	 1.774386.000	 5.804.996.777
Conversão Monetária Cr$ 1.000/Cz$ 1 	 1.774.386 00	 5.804.996,77 

SALDOS EM 28.02.86	 Cz$	 1.774.386,00	 5.804.996,77
Ajuste do Programa de Estabilização Eco-
nómica : DL.2284/86	 -	 -

MUTAÇÕES NO PERÍODO
Correção Monetária Especial 	 ..	 -	 1.088.399,35
Aumento de Capital Conforme Alteração

Contratual de 25 de março de 1986	 3.889.944,00	 (3.889344,00)
R eversOes e Estorno Ref. Imposto de

Renda a Compensar	 -	 -
Resultado do Período	 -	 - 

SALDOS EM 30.06.86	 Cz$	 5.664.330,00	 3.003.452 12

As notas explicativas anexas são párte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 30 DE JUNHO DE 1986
Nota 1 - Princípios Contábeis
Os Princípios contábeis adotados na elaboração das demonstraç5es financeiras atendem às disposiçOes da Lei 6.404/76, à legis-
lação tributária em vigor e às normas e instruçbes emanadas do Banco Central do Brasil, assim resumidos:
a) Títulos e Valores Mobiliários

A carteira de títulos de renda fixa em 30 de junho de 1986, representada por estoques disponíveis e títulos vinculados a
compromissos de recompra ou compra, está avaliada à nível de mercado. Os títulos de renda variável estão registrados pelo
custo de aquisição, ou, atualizados ao valor de mercado em 30 de junho de 1986, quando superior, mediante a constituição
da respectiva provisão para perdas. Os demais títulos estão avaliados pelo valor de custo acrescido pelos rendimentos incor-
ridos até a data do balanço, a nível de mercado.

b) Efeitos Inflacionários
Foram reconhecidos até 28 de fevereiro de 1986, através da correção monetária das contas que compOem o Ativo Perma-

• rente e o Patrimônio Líquido, com base na ORTN • de Cz$ 93.039,40, sendo o seu efeito líquido debitado ao resultado do
semestre.

c) Investimentos -
Os investimentos estão demonstrados pelo custo de aquisição, acrescido da correção monetária.

dl Imobilizado
Está demonstrado pelo custo de aquisição, acrescido da correção monetária. As depreciações são calculadas pelo método li-

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O SEMESTRE FINDO EM 30 °E. JUNHO DE 1986 (Em Czi 1)
30.06.86 

24.498.869 
5.404.056

977.974
17.822.477

294362
15375.245
11.941.881'

151.165,
975.375
162340

1.061314
4.175

447.048
221.886
410.061

9.123.624
1.421.846
1.421.846
3.360.873
1.967.538
5217.059
2.474.010 
2.743.049

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES COMPROMISSADAS DE Tel'ULOS DE RENDA FIXA
ACORDOS A PREÇO FIXO EM 30 DE JUNHO DE 1986 (Em Milhares de Cruzados)

Espécie de Compromissos
Entidades não Financeiras

Pessoas Físicas
Obrigações do Tesouro Nacional

Entidades não Financeiras
Pessoas Jurídicas

Obrigaç5es do Tesouro Nacional
I nstituiçaes Financeiras

Obrigaçbes do Tesouro Nacional
TOTAL

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstraçZies financeiras.

near, com base na vida útil estimada dos bens, utilizando-se a alíquota de 10% para Móveis e utensílios e outros bens do (mo-
bilizado e 4% para edificaçiies.

e) Provisão p/Imposto de Renda
A provisão para o imposto de renda foi calculada sobre o lucro líquido ajustado do semestre e inclui as parcelas destinadas às
aplicacBes por incentivos-fiscais.

"O Provisão p/Devedores Duvidosos
A provisão para devedores duvidosos foi constituída pelo valor dos créditos em liquidação e é considerada suficiente paraeo-
.brir eventuais perdas.

Nota à - Apresentação das Demonstraçães Financeiras
De acordo com a Circular n9 1044, do Banco Central do'Brasil, estão sendo publicados o Balanço Patrinionial e a Demonstra-
ção do Resultado do Semestre, ambos em cruzados. Segundo os dispositivos da Circular mencionada, está dispensada a publi-
cação das demais demonstrações financeiras previstas no Plano Contábil Oficial - CODIS.
Nota 3 - Programa de Estabilização Económica -DL. 2284/86	 •
Os Critérios. adotados pela Distribuidora na conversão de cruzeiros para cruzados, atendendo às deterrninaçOes-do Decreto-Lei
n9 2284/86 e às específicas disposições regularnentares do Banco Central doRrasil, são:
a) Os saldos das contas ativas e passivas em 28 de fevereiro de 1986 e o montante das receitas e despesas dos meses de janeiro e

fevereiro de 1986 foram convertidos na paridade de Cr$ 1.000/Cz$ 1,00;
b) A correção monetária do ativo permanente e do patrimônio líquido, com base no valor nominal da OTN de Cz$'106,40, foi

reconhecida integralmente no resultado do semestre na conta "Ajustes do Programa deastabilização Econômica-DL2284186
Nota 4 - Títulos e Valores Mobiliários
É a seguinte a composição dessa rubrica em 30 de junho de 1986:
Títulos de Renda.Variável

Ações de Companhias abertas
( -1 Provisão para oscilação

Títulos de Renda Fixa
Obrigações Estaduais
Apólice do Tesouro Municipal
Certificado de Depósito-Interbancário
Obrigações do Tesouro Nacional

TOTAL
Nota 5 - Capital Social
Por Alteração Contratual de 25 de março de 1986, o capital social da Distribuidora foi aumentado para MCz$ 5.664.330, me-
diante utilização da reserva de correção mOnetária do capital social, constituída em 31 de dezembro de 1985. Em decorrência
desse aumento, o valor nominal das 729.000 quotas que compbem o capital social foi aumentado para Cz$ 7,77 cada uma.

Lucros

	

Acumulados
	

Total

	

5.149.036.492	 10301.4521080

	

1.635333.989	 3.462301.178

	

905.225348	 905.225348

	

7.689.595.829	 15.268.978.606

	

7.689.595,82	 15.268.978,59

	

7.689.595,82	 15.268.978,59

	

(1.967;537,88)	 ( 1.967.537,881

	

974.235,59	 2.062.634,94

	

( 949.646,51)
	

1949.646,51)

	

3.805.360,63 
	

3.805360,63 

	

9.552.007,64
	

18219.789,76 

30.06.86

5349.485
5.349.485 

694.514
347.053.
159.122

4.148.796

18.219.790
5.664330
5.664.330
3.003.452 
2.876.401

127.051
9.552.008
6.808.960
2.743.048

23.569.275

RECEITAS OPERACIONAIS
Rendas de Títulos e Valores Mobiliários
Rendas com prestação de Serviços
Lucros em Operaç5es Financeiras

. Aprovisionamentos, Ajustes e Reversties do Semestre
DESPESAS OPERACIONAIS

Prejuízos em Operaç5es Financeiras
Despesas com Prestação de Serviços

,f Despesas de Pessoal - Proventos
Despesas de Pessoal - Benefícios
Despesas Administrativas
Despesas Tributárias
Encargos e Contribuiç5es Sociais
Honorários da Diretoria
Aprovisionamentos, Ajustes e Reversiies do Semestre

RESULTADO OPERACIONAL
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

Outras Rendas não Operacionais
- ) CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO

( - ) AJUSTES DO PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO ECONÓMICA- DL 2284/86
LUCRO DO SEMESTRE ANTES DO IMPOSTO DE RENDA
( -1 PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA
LUCRO LÍQUIDO DO SEMESTRE

As notas explicativas anexas são parte integrante dai derhonstraçOes financeirei.

Até 7 dias

3.408

248.541

90.883
342.832

6.624$65
410.061)

10.438
7.290

2.573.0,00
8.546.59Z

Cz$ 17.351.824

à

WALDIR .ANTONIO MUNIZ	 JOSÉ RAIMUNDO RAMOS DOS SANTOS

SÓCIO GERENTE	 SÓCIO GERENTE	 SÓCIO GERENTE	 TÉC. CONT. CRCSP. 115.636 

' PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 	 -

Aos Cotistas e Diretoies de Renascença Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 	 3. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima mencionadas refletem adequadamente a situação patrimonial e finais-
ceira ele Renascença Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 30 de junho de 1986.o resultado das suas °pa-

l. Examinamos o balanço patrimonial de Renascença Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, em 30 de junho ele raçOes e o movimento da conta .lucros acumulados para o semestre findo naquela data, bem como os compromissos de re,
1986 e as correspondentes demonstraçiies do resultado e de lucros acumulados para o semestre findo naquela data, bem co- compra ou compra de títulos de renda fixa em 30 de junho de 1986, tendo sido preparadas em conformidade com princf-.
mo o demonstrativo dos compromissos de recompra ou compra de tftulos de renda fixa em 30 de junho de 1986. Nosso exa- pios de contabilidade geralmente aceitos, de acordo com a padronização contábil para as sociedades distribuidoras de valores
me foi efetuado consoante padr5es reconhecidos de auditoria e consequentemente incluiu provas nos livros de escrituração e mobiliários e outras normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, as quais não são comparáveis com as dos períodos
outros processos técnicos de comprovação na extensão que julgamos necessária nas circunstâncias, inclusive revisão das mu- anteriores em razão das mudanças introduzidas pelo Programa de Estabilização Económica - DL. 2.284/86.
taçrres do patrimônio líquido e das origens e aplicaç5es de recursos, não obstante a não inclusão dessas demonstraçiies para 	 São Pado, 24 de setembro de 1986.
fins de publicação, consoante circular n9 1044/86 do Banco Central do Brasil. 	 LOUDON BLOMQUIST -AUDITORES INDEPÉNDENTES

2. Anteriormente, examinamos e emitimos parecer sem ressalvas sobre as demonstraç5es financeiras do exercício findo em 31 	 CRC-RJ - 0064 "S" SP-4

\,... de dezembro de 1985.	 ... ..	 FerreiraNoel Luiz Ferreira - Contador CRÇ4f.123317-T$P. 1.458 

_(b19 62.077 de 28-10-86 - CZ$ 2.108,00)

SASA MARKUS	 'JOSÉ CANDIDO DA SILVEIRA LIENERT JR
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DISCRIMINAÇÃO
RECEITAS OPERACIONAIS (2a 18) 	 	 	 (1)
Rendas de Prestação de Serviços 	 	 (7)
Lucros em Operações Financeiras 	 	 ... (11)
DESPESAS OPERACIONAIS (20 a 47) 	 	 (19)
Prejuízos em Operações Financeiras 	  	  (31)
Despesas com Prestação de Serviços 	 	 	  (35)
Despesas de Pessoal —Proventos 	  	  (37)
Despesas Administrativas 	  	  (38)
Despesas Tributárias 	  	  (39)
Encargos e Contribuições Sociais 	 	 	  (40)
Despesas Financeiras 	 	 (41)
RESULTADO OPERACIONAL •(1 —19) 	 	 	  (48)
CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO 	 	 	  (51)
AJUSTES DO PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO . .
• ECONÓMICA — DL 2.284/86 	
RESULTADO 00 SEMESTRE ANTES DO

IMPOSTO DE RENDA (48+49--5012)
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA
LUCRO (PREJUI20) LÍQUIDO DO SEMESTRE

•(53-54-55)	
Lucro (ou prejuízo) líquido do semestre .
nP de ações/cotas
Lucro (ou pre)u(zo) líquido por ação/cota

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PRIMEIRO
SEMESTRE DE 1986

Valores em Cz$ 1
310.375,05
167 801,58
142.573,47
148.327,87

7.835,18
110.549,47

3.499,98
16217,07
4.966,06
5.195,58

64,53
162.047,18
: 5.797,37

	  (52)	 2,734,3

(53) 170.578,90
	  (541 59.702,61

(59) 110.876,29
Cz$ 110.876,29

450.000
Cz$	 0,24639

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO
01.01.86 a 27.0286 

PARCELA DOS AJUSTES DO PROGRAMA DE
ESTABILIZAÇÃO ECONÓMICA — Decreto-lei
n9 2.284/86 APROPRIADA NO SEMESTRE 	 	 2.734,35

RESULTADO ¡sano DO PERÍODO 01.03.86
a 30.06.86 	

	
172.236,25

ESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA
	

170.578,90
ROVISA0 PARA O IMPOSTO DE RENDA 	

	
59.702,61

LUCRO LÍQUI 00(0U PREJUI20) DO
EMESTRE 	 110 876 29

Lucro Líquido (ou prejuízo) do semestre.	 . Cz$ 110.876,29

DEMONSTRAÇÃO DOS AJUSTES DO PROGRAMA DE
Estabilização Econômica -DL 2284/86 em Cz$ 1,00 • •

ORREÇÃO MONETÁRIA PATRIMONIAL 	 	 	 .	 	  .15) 38.178,54
ORREÇÃO MONETÁRIA PATRIMONIAL . 	 	  .111) 35.444,19
ESULTADO Lampo DOS AJUSTES (1+5+6)
—(7 +11 +12) 	 ,, 	  	  , . 	 	 	  (131 2.734,35

- (N2 62.062 de, 28-10-86 — CZ$ 801,04)

Vaiarem Cz$ 1 

(4.391,i0

ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE 1

Máxima Corretora de :G-1'4111)i° e Valores MobiliüriOs• Ltd:a:
`

04.818.886/0001-36 — Carta Patente.4.225.54/83
BALAN CO PATRIMONIAL — (Valessem Cr$ 1.000)

• •

PASSIVO	 Exerc. Atual 
CIRCULANTE EXIGIVEL A LONGO PRAZO, 292,039;74 
Recursos Transitórios 	  292.039,74

•

PATRIMONIO LÍQUIDO 	  690 391 21
Capital Social 	  450,000,00 1
— De Domiciliados no País 	  450.000,00
(—) Capital a Realizar 	  (190.000,00)
(—) Redução de Capital 	
Reservas de Capital 	  315.358,40
Reservas de Lucros 	 	 415,66
Lucros ou Prejuízos Acumulados 	  114.617,21

TOTAL DO PASSIVO 	  982.431,01 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO SEMESTRE -
Período de 01.01 a 30,06.86

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTACOES-00 PATRIMÓNIO LIQUIDO.
Período 01.01.86 a 30.06.86

EVENTOS
CAPITAL

REALIZADO
RESERVAS

DE CAPITAL
RESERVAS

DE LUCROS
LUCROS/PREJ.
ACUMULADOS TOTAIS

Em Cr$ 1. SALDOS EM 31.12.85 	
RESULTADO DO PERÍODO 01.01.86 a 27.02.86

15.000.000,: 104:060.708, 27,5.856, 2482.710,
(4.391.700,)

182.419.274,
(4.391.700,)

SALDOS EM 27.02.80 	 15.000.000, 221.717.968, 363.468, 3.271.182, 240.352.618,
Conversão Monetária Cr$ 1.000/Cz$1,00 	 15.000,00 221.717,96 363,46 3.271,18 240.352,60
Em Cz$ 1.SALDOS EM 28.02.86 	 15.000,00 22 1 .717,96 363,46 3:271,18 240.352;60
AJUSTES DO PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO

ECONÔMICA — DL 2284/86 APROPRIADOS
.

-	
.

•

NO SEMESTRE . 	 33.993,04 52,20 469,74 34.514;98
EVENTOS DO PERÍODO (discriminar) 	 245.000,00 116.704,66 87,60 116.056.46' 477.848,72
—AUMENTO DE CAPITAL EM ESPÉCIE 	 245.000,00 245.000,00
— CORR. MONETÁRIA DE 01/01a 27/2 	 57.057,26 87,60 788,47 57.933,33
—ÁGIO NA SUBSCRIÇÃO DE COTAS	 	 59.647,40 59.647,40
RESULTADO 110  PERÍODO 01.03.86 a 30,06.86
(deduzidas a Previsão para o Imposto de Renda e
Participações Estatutárias do Lucro) 	 115.267,99 115.267.,99

SALDOS EM 30.06.86 	   260.000,00 315.358,40 415,66 114.617,21 690.391,27
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS EM 30.06.86. NOTA 1:As demonstraçõe financeiras fo-
ram elaboradas com base nas disposições da Lei n9 6.404/76, da Legislação fiscal vigente e normas estabelecidas pelo Banco-Cen-
tral do Brasil. NOTA 2: O regime de competência foi observado para registro das operações ocorridas no per odo. NOTA 3.:
Os Títulos e Valores Mobiliários estão representados por ações registradas ao custo de aquisição. NOTA 4:0s efeitos da inflação
sobre as demonstrações financeiras são reconhecidos através da correção monetária das contas integrantes do At'vo Permanente 1.
e do Patrimônio Líquido até o limite do índice oficial da ORTN previsto para fevereiro de 1986— Cr$93.039,40 (noventa e-três I
mil, trinta e nove cruzeiros e quarenta centavos) sendo o saldo computado no resultado do período..Posteriormente,- procedeu-se t
a correção monetária complementar com base na OTN de Cz$ 106,40 (cento e seis cruzados e quarenta centavos) sendo o saldo
demonstrado de forma destacada no resultado do semestre. NOTAS: Os cálculos de amortização foram procedidos pelo método I,
linear, às taxas permitidas pela legislação vigente. NOTA 6:A conversão-das demonstrações financeiras visando ajustar-se ao Pro-
grama de Estabilização Econômica — Decreto-lei 1-111 2284/86 foi procedida sobre os saldos das contas ativas e passivas em r
28.02.86 e do montante das receitas e despesas dos meses de janeiro e fevereiro de 1986 pela paridade Cr$1.000/Cz$1,00.
NOTA 7: Conforme Alteração Contratual homologada pelo Banco Central do Brasil e registrada na Junta Comercial do Estado i
do Amazonas em 12.06.86, aumentou-se o Capital Social de Cz $15.000,00 (quinze mil cruzados) para Cz$450.000,00 (quatro- i•
centos e cinquenta mil cruzados) mediante a subscrição de 435.000 (quatrocentos e trinta e cinco mil) cotas de valor unitário
Cz $1,00 (hum cruzado) cada uma a ser integralizado em espécie no prazo máximo de 11 (onze) meses, NOTA 8: Conforme Ins-
trumento de Alteração Contratual de 12.05.86 foi contratado o seguinte: Seção da totalidade das cotas, retirando-mós cotistas;
Florestal do Norte Ltda., Moysés Benarrós Israel e José Carlos Auclíface de Brito, admitindo-se na Sociedade, como sócios.Máxi-
ma Corretora de Commodities e Consultoria Ltda., S.D. Sabbá Corretora de Commodities e Consultoria-Ltda., Saul Dutra Sabbá
e João Nunes Ferreira Neto. Mudança da Razão Social de Nortinvest Corretora de Câmbio e Valores.Mobiliários Leda., para 
Máxima Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários Ltda. Após as alterações mencionadas, foram eleitos para administrar eSo= "r
ciedade, os sócios, Sou) Dutra Sabbá e João Nunes Ferreira Neto. Manaus (AM) 30 de junho de 1986. JOÃO NUNES FERREI- 'I
RA NETTO — Sócio-Gerente. SAUL DUTRA :SABBÁ — Sócio-Gerente,- EDUARDO L. DA SILVA :T C. CRC-RJ - 44.43,8-5

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 1. Examinamos o Balanço Patrimonial semestral da MÁXIMA CORRETO- It

RA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sucessora da NORTINVEST — CORRETORA DE CAMBIO E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede em Manaus —AM, levantado em 30 de junho de 1986 e respectivas Demonstrações de
Resultado, Mutações do Patrimônio Líquido e Ajustes do Programa de Estabilização Edonômica, encerradas na mesma data.
2. Em nossos exames, foram observadas as normas gerais de auditoria e os princípios e convenções contábeis geralmente gelos,
bem como os atos emanados do Banco Central do Brasil e as exigências legais. Incluímos revisoes parciais de livros e docunientos 1„:
com as conseqüentes provas nos registros contábeis, no período de 01 de janeiro a 30 de junho dai986, e oôtros procedimentos
de auditoria que julgamos necessários ás circunstâncias. Revisamos os procedimentos estabelecidos para a conversão monetária (
decorrentes do Decreto-Lei 2284/86 e Circulares número 1 009 de 20 demarco - de 19860 1044 de 30 de junho de 1936 draan-
co Central do Brasil. 3. Anteriormente, examinamos e emitimos -parecer sobre as Demonstrações Financeiras do Exercício de
1985. 4. Em nossa opinião, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações supramencionadas, quando apreciadas em conjunto pm
as notas explicativas que as acompanham, refletem adequadamente a posição patrimonial e financeira da MÁXIMA CORRETO-
RA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sucessora da NORTINVEST — CORRETORA DE CAMBIO E VALO-',,
R ES MOBILIÁRIOS LTDA., em 30 de junho de 1986,0 o resultado de suas operações relativas ao períodp findo naquela data, '
de cenformidade com os princípios e convenções contábeis geralmente aceitos. Considerando-as mudanças provocadas por força
de Programa de Estabilização Econômica, essas Demonstrações Financeiras não são comparáveis com as de período anteriores.
Manaus, 01 de setembro de 1986. MOREIRA — AUDITORES BRASILEIROS ASSOCIADOS. CRC/RS441 "S" AM — CGCMF •
92.697.556/0001-05. ROBERTO ROSSI — Contador CRC/RS 18940 —.CPF 004.145.300-04.

•

I

,CIRCULANTE E REALIZÁVEL A
LONGO PRAZO 	 	 	 588.256 73

	

4—	
Disponibilidades  '	

....—	
291.199,17'

Títufos e Valores Mobiliários 	  224.914,50
Aplicações Vinculadas 	 • 29.429,00
Outros Créditos 	 	 8.214,06
(—) Provisão para Perdas coro Outros Vai, e Bens.
Créditos em Liquidação 	  28.500,00

t1 PERMANENTE 	 394.174,28 
II Imobiliiado de Uso 	  278.499,91
'Diferido 	  123.074,18

	

.(—) Amortizações Acumuladas do Diferido 	 (7.399,81)
? TOTAL DO ATIVO 	 982 431,01 

ATIVO Exerc. Atual

.	 .	 i

RhedWfouniolx4da S-/A

CGC: 00.739.136/0001-18

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

Ficam os Senhores Acionistas da RHEDE TECNOLOGIA S/A, corWocados para
a Reunião que se realizarã no próximo dia 6 de Novembro de 1986, as 9
horas, na Sede Social, no SIA/SUL ., Quadra 8, n 9 180, em Brasília, DF,
a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia, em assembléia geral
eXtraordinária:
1. Criação de uma classe de ações preferenciais nominativas, sem di-
reito a voto e fixação de seus direitos.
2. Criação do Conselho de Administração, com definição de sua compe-
tência e extinção do Conselho Consultivo, com a consequente 'alteraçao'
dos Art. 24, 25 e 26, dos .estatutos sociais.
3. Exame de proposta da Diretoria para adoção do regime de capital au
torizado previsto no Art. 168, da Lei 6.404/76.
4. Alteração dos estatutos sociais para enquadramento das disposições
acima.
5. Examinar proposta da Diretoria no sentido do aumento do capital so
cial para Cz$ 14.000.000,00 (Quatorze milhões de cruzados) mediante W
subscrição de Cz$ 39.000,00 (trinta e nove mil cruzados) de ações or
dinãrias nominativas, e Cz$ 9.322.000,00 (Nove milhões, trezentos vilí

te e dois mil cruzados) , de ações preferenciais nominativas, na fertà
do disposto do Art. 21, da Lei 7.232 de 29 de Outubro de 1984, com a
consequente alteração do Art. 5 9 dos estatutos sociais.
6. Eleição dos membros do conselho de Administração.
7. Outros asSuntos de interesse da,sociedade.

Brasília—DF, 24 de Outubro de 1986.

OSORIO ADRIANO FILHO
Diretor Presidente

(N9 62.720 de 24-10-86 — CZ$ 1.138,32)
(DIAS: 28, 29 e 30-10-86)

Hotéis e Turismo Porta do Mar S.A.

CGC/MF N 2 00.495.655/0001-88

Ficam os senhores acionistas da HoLéis e Turismo Porta do Mar S,A. , a
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, nas condições previ-a—'
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Las no Artigo 122, item VIII, da Lei n 2 6.404/70,À.s 18:00 horas do

dia 04/11/86, no SHS 4, bloco 'A Alvorada Hotel sala 201, Brasília-DF

para apreciar e votar proposta de diretoria, no sentido de transformar
sua forma jurídica, de sociedade anônima de capital fechado para soci-

edade por quotas de responsabilidade limitada e outros assuntos de in-

teresse social. Brasília-DF, 02 de outubro de 1986.
Pedro Alberto de Figueiredo

Diretor

(N9 62.083 de 28-10-86 - CZ$ 505,92)
(DIAS: 29, 30 e 31-10-86)

José Rodrigues de Oliveira

DECLARAÇXO

Josó Rodrigues de Oliveira, Carteira CRU, 71 Região n2 . 2279-1), Reg. na.

5.921, declara para os devidos fins que perdeu seu diploma de Engenheiro Agrónomo

emitido em 25 de Novembro de 1944 pela Escola Agronómica do Paraná.

(N9 62.694 de 28-10-86 - CZ$ 84,32)
(N9 62.028 de 28-10-86 - CZ$ 168,64)
(DIAS: 29, 30 e 31-10-86)

Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional
da Habitação - Prevhab

CGCMF- 42.174.631/0001-77

EDITAL

O Conselho de Curadores da PREVHAB, no uso das suas atribui-
ções estatutárias e com base no Regulamento da Eleição aprovado em sua
99- Reunião Extraordinária, vem cOnvocar os participantes da PREVHAB a-
posentados ale o dia 9 de abril de 1986 (inclusive) para a eleição de
um . membro do Conselho de Curadores e de seu Suplente.

À ele
dores, em sua 1
candidatura a,
para ó cargo de
em que figurava

A ale
início às 10 ho

As me
quintas, locais:

- na sede da PREVHAB; e

- na sede de cadà uma das Agências do BNH.

A apuração será realizada pela mesa instalada na sede da
PREVHAB e terá início apOs decorridos 3O minutos do encerramento da vo

tação. As mesas instaladas nas Agências do BNH enviarão, para apuração
peia mesa instalada na Sede da PREVHAB, no dia imediato ao da eleição,
as respectivas URNAS, devidamente lacradas.

A partir do dia 3 de novembro de 1986 e ate as 18 horas do
dia 7 do mesmo más, os candidatos e seus suplentes deverão inscrever-se

- na sede da PREVHAB ou junto aos seus representantes nas Agencias da
BNH. São condições para a referida inscrição:

- ser participante da PREVHAB há pelo menos 5 (cinco) 	 anos,
em 12 de março de 1986 (inclusive);

- ter sido aposentado até o dia 12 de março de 1986 (inclúsi
ve); e

- não ter impedimento, ainda que temporário ou cautelar, pa-
ra o exercício de cargo de direção em instituição financei
ra

O candidato eleito completará um mandato de quatro anos, que
teve início no dia 18 de junho de 1986, data em que se realizou a 89
Reunião Extraordinãria do Conselho de Curadores, destinada à posse dos
seus atuais membros.

O Regulamento das Eleições, aprovado na 9 eunião Extraordi
nária do Conselho de Curadores, está a disposição de todos os interes-
sados, nos locais mencionados neste Edital.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1986

MARIO CARDOSO SANTIAGO
Presidente do Conselho de Curadores

(N9 62.064 de 28-10-86 - CZ$ 758,88)

Sociedade Brasiliense de Radiologia Ltda.
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

DE SOCIEDADE CIVIL PARA AUMENTO DE CAPITAL E OUTROS FINS 

MANOEL SCARTEZINI, natural de Jacutinga, Minas Gerais, brasileiro, casa

do, medico, 'radiologista, inscrito no Conselho Regional de Medicina sob"

número 091, identidade n 2 9.260, emitida em 29.01.48 pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado de Goiás, residente nesta Capital na QI 05,
Conjunto 07, Casa 04, SHIS, Lago Sul, Brasília-DF., CPF n2000.227.801-

-49;

CARLOS TORQUATO DA SILVA, natural de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, bra

sileiro, casado, medico, radiologista, inscrito no Conselho Regional de

Medicina sob r1,2 120, identidade n 2 060.575, emitida em 15.12.70 pelo De

partamento,de Segurança Pública do Distrito Federal, residente nesta

Capital à SQS 305, Bloco "H", Apartamento 404, CPF n 2 000.179.221-00;

FAUSTO GUILHERME POSTIGLIONI BRENNER, natural de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, brasileiro, casado, medico, radiologista, inscrito no Conse-

lho Regional de Medicina sob n 2 390, identidade n 2 156.199, emitida em

25.11.59 pelo Departamento Federal de Segurança Pública do Distrito Fe-

deral, residente nesta Capital na QI 07, Conjunto 13, Casa 24, SHIS 	 -

Lago Sul, Brasília-DF., CPF n 2 000.193.641-72;

EDUARDO SOARES BARREIROS, natural de Teófilo Otoni, Estado de Minas Ge-

rais, brasileiro, casado, medico, radiologista, inscrito no Conselho Re

gional de Medicina sob n 2 319, identidade n 2 116.445, emitida em

19.08.65, pelo Departamento Federal de Segurança Pública do Distrito Fe

deral, CPF n 2 000.162.411-34, residente na QI 15, Chácara 14, SHIS - La

go Sul - Brasília-DF.; 	
-

Únicos sócios componentes da SOCIEDADE BRASILIENSE DE RADIOLOGIA LIMITA

DA, firma estabelecida neste Distrito Federal, no Setor Comercial Sul,
Quadra 05, Bloco A, Lote 18, no Edifício Nicola Caminha, matriculada no

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministerio da Fazenda 	 sob número

00.016,709/0001-85, inscrita na Secretaria de Finanças do Governo do

Distrito Federal sob n 2 013.533.5, no ramo de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 'EM

CLINICA RADIOLÓGICA, RESOLVEM, na melhor forma de direito, e tem, como

de fato resolvido, MODIFICAR a Eseritura Pública de constituição de So-

ciedade Civil de 23.07.64, registrada no Cartório do 2 2 Ofício do Regia

tr0 Civil de Títulos e Documentos e Pessoas Físicas de Brasília sob -o

n 2 277, Livro A3, em 29.07.64, Fls. n 2 167/9, e os aditamentos 	 contra

tuais de 17.11.65, 21.08.67, 20.06.69, 27.05.70, 30.05.74, 04.12..75,

15.11.76, 18.04.78, 18,04.79 e 15.12.82, COMO A- SEGUIR ACORDAM, ALTERAN
DO as disposições. 'contratuais relativas ao Capital, ao valor unitário

das cotas, à composição e atribuições da Diretoria, à remuneração 	 d'oS

sócios e à representação da Sociedade, a saber:

I - Ficá elevado para Cr$ 864.078.340 (oitocentos e sessenta e quatro

milhões, setenta e oito mil, trezentos e quarenta cruzeiros) o Capital

Social, que era de Cr$ 15.540.000 (quinze milhões, quinhentos e quaren-

ta mil cruzeiros).

§ 1 2- - As cotas, que tinham o valor unitário de Cr$ 1 	 (hum cruzeiro),

passám a valer, cada uma, Cr$ 44.221 (quarenta e quatro mil, duzentos

e vinte e um cruzeiros), perfazendo, o Capital ora aumentado para Cr$
864.078.340 (oitocentos e sessenta e quatro milhões, setenta e oito mil,

trezentos e quarenta cruzeiros), o número total de 19.540.000 (dezenove

• milhões, quinhentos e quarenta mil) cotas, de Cr$ 44.221 (quarenta e

quatro mil, duzentos e vinte e um cruzeiros) cada, pela incorporação das

ReserVas descritas à Cláusula II deste instrumento.

II - O aumento de Capital referido na Cláusula I, e do montante . 	 de

Cr$ 848.538.340 (oitocentos e quarenta e oito milhões, quinhentós e

trinta e oito mil, trezentos e quarenta cruzeiros) e far-se-á pela in-

corporação, atraves deste instrumento. da inte gfalização de Cr$ 4.000.C.00

(quatro' milhões de cruzeiros) efetivada pelos socioá em 1983: em moeda
corrente e em quatro partes iguais de Cr$ 1.000.000 (hum milhão de cru

zeiros) para cada um,-e pela incorporação 'das Reservas existentes no Ba .

lanço de 31.12.84, a saber:

integralização em dinheiro em 1983, em 4 partes

• iguais de Cr$ 1.000000 (hum milhão de cruzei-

ros) para cada sócio, no , total de Cr$'4.000.000

(quatro milhões de cruzeiros) 	 	 4.000.000

Incorperação integral do saldo existente em
31.12.84, na conta "Outras Reservas de Correção
Monetária", no total de Cr$ £31.622.308 (cento

e trinta e um milhões, seiscentos e vinte e dois
"mil e trezentos e oito cruzeiros) 	 '131.622.308

Incorporação integral do saldo da conta "Corre-

ção Monetária do Capital" existente em 31.12:84,

no valor de Cr$ 712.868.061 (setecentos e doze

milhões, oitocentos e sessenta e oito mil e ses
senta e um cruzeiros) 	  712.868.061

Incorporação de parte do saldo que remanescerá

na conta "Reservas de Lucros" após o destaque
para distribuição em 1985, parcela essa que ora

se incorpora ao Capital no valor de Cr$ 47.971

(quarenta e sete mil, novecentos e setenta e um

cruzeiros) 	 	 47.971

III - Em decorrãnciá do aumento -de Capital pela incorporação das Reser

vas mencionadas nas Cláusulas I e II deste instrumento, cada um dos
4 (quatro) sócios já qualificados continua a figurar na Sociedade com

4.885.000 (quatro milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil) cotas que
passam a ter o valor unitário de Cr$ 44.221 (quarenta e quatro mil; du

zentos e vinte e um cruzeiros) cada uma, perfazendo a parte'de cada s -ó-

cio, no Capital da Empresa, o valor de Cr$ 216.019.585 (duzentos e de-

zesseis milhes, dezenove mil, quinhentos e oitenta e cinco cruzeiros).

IV - A Sociedade será gerida por 4 (quatro) Diretores, cada qual com

a seguinte competãncia.

a) Diretor Presidente - Caberá ao Diretor Presidente o uso da firma as
sinando cheques, recibos e faturas, e executar, firmar emprestimos,con

ição tem origem na decisão tomada pelo Conselho de Cura
09 Reunião Ordinária, que considerou	 insubsistente
por conseguinte, sem efeito a eleição de PAULO /SANTOS
membro suplente, em razão da não integração dá chapa
, na qual o titular teve sua candidatura impugnada.

ição será realizada no dia 15 de dezembro de 1986,	 com
ras e encerramento às 17 horas.

sas que presidirão a votação estarão instaladas nos se-



§ 2 2 - A Assembleia 'Geral se
sença de todos os sócios, e,
minutos após, com a presença
tade mais um do capital.

§ 3 2 - A eleição se-fará por maioria simples
tínuo:
Ç 4 2 - ' 0 Colegiado fixará os honorários dos
sa que, para cada um deles, será sempre, no
ximo de isenção previsto para a remuneração
pelo ' Reguiamento do Imposto de Renda.

§ 6 2 Das reuniões dé Diretoria, que poderão tratar de todos os assuh
tós pertinentea à Sociedade, se lavrará Atas, encaminhadas para publi-
cação no órgão Óficial e averbação e arquivamento na Repartição adequa
.da, quando se referir a eleição do Diretor Presidente.

VII - O mandato dos Diretores será. de 1 (um) ano, permitidas as reelel
ções e coincidirá com o exercício financeiro da Empresa, ou seja, de
1 2 (primeiro) de janeiro a 31 (trinta e- um) de dezembro de cada ano.

§ , 1 2 - No caso de vacância, assumirá o sócio mais idoso, que convoca-
rá . Assembleia para eleição de substituto, a se realizar, no máximo, 72
horas após. o evento, para o período de mandato que restar.
VIII- A prestação de contas relativas ao período administrativo de ca-
da Diretor poderá ser apresentada ate 15 de abril do- exercício seguin-
te ao da gestão cumOrida, salvo decisão em contrário do Colegiado.
IX - As deliberações do Colegiado de Diretores serão tomadas	 sempre

por maioria simples do Capital Social.

X - A- Cláusula 
XXI do Instrumento Particular de Alteração Contratual

de 18.04,79,- passa a ter a seguinte redação:
qualquer sócio, a Sociedade	 adotará.
itens de n 2 s. 1, 2, 3, 4, 5 e 6,	 a-

1) O Balanço Contábil e o levantamento do valor patrimonial lí-
quido das cotas e seu valor venal, se referirão à data do evento.

2) °pagamento das cotas e/ou direitos será efetuado aos herdei
ros ou representantes legais em 3 -(tres) parcelas bimestrais, 	 vencen
do-se, a primeira, 30 (trinta) dias após a conclusão do negócio. Nos
respectivos vencimentos incidirá, sobre o valor nominal de cada -parce
la, e a partir, da data da transação, a correção do, referido valor nomi
mal pelos índices de variação das CRIN's ou outro referencial que 've-
nha a substituí-16s.

3) No caso de haver discordância sobre os levantamentos, Balan
ço, valorização venal de cotas e ou direitos, os herdeiros ou represen
tentes legais poderão preValecer-se do docUmento -mencionado na Cláusu
la XIX.	 *

4) Aos representantes legais do sócio falecido, até que transfe-
ridas as cotas; será pago, a título de adiantamento, mensalmente, o va
lor equivalente a 100 (cem) ORIN'S, ou índice que as substitua, ate o
vencimento e pagamento da primeira parcela, quando referidos adianta-
inentoS_serão compensados".

fará, em primeira convocação, com a pre-
em seguida, na mesma data, 60 (sessenta)
de sócios que representem pelo menos a me

, e a posse será ato con-

Diretores, remuneração es-
mínimo, igual ao valor má-
de sócios Administrativos

"XXI - No caso de morte de
a rotina previstana Cláusula XX
crescida do seguinte:

16208	 SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL	 QUARTA-FEIRA, 29 OUT 1986

Venios e contratos, representando a Sociedade em juízo e fora dele, cons.
tituir procuradores, fazendo cumprir as normas e regulaMen4 'SWahadoS _
da Diretoria, e coordenar a atuação dos demais Diretores no interesse
da Sociedade.

b) Diretor de Relações com o Mercado -.Ao Diretor dê Relaçõea com omer
cado caberá o entendimento Com a clientela econvenios, e a prática de -
todos os atos necessários à dinamização e controle do Setor de Produ
ção e Vendas.

c) Diretor Tecnico - Ao Diretor Técnico caberá a responsabilidade tec-
nica e a supervisão dos serviços tecnicos da Sociedade, podendo autori
zado ' pela Diretoria Plena, contratar responsável tecnico estranho aos
quadros da Sociedade, sendo . atribuição sua a verificação constante do
Parque Instrumental da Empresa, e propor medidas que mantenham a apare
lhagem e o pessoal nos níveis tecnicos exigidos.

d) Diretor Administrativo - Caberá ao Diretor Administrativo as tare-
, fas administrativas não atribuídas ao Diretor Presidente, contratando
e demitindo pessoal, tendo a seu cargo ainda a orientação financeira e
econõmica da Sociedade.

e) Fica confirmado o Diretor Presidente eleito para o exercício 	 de
1985, Dr. Carlos Torquato da Silva.

V - 
OS Diretores responderão, perante a Sociedade, e os Sócios cotis

tas, pelos atos praticados, devendo prestar conta, ordinariamente, na
Assembleia Geral para aprovação de contas, anualmente; e, extraordina-
riamente, sempre que a maioria dos sócios Súlgaroportuno.
VI - A eleição dos Diretores se fará em Assembleia Geral a se realizar

ate 30 de novembro de cada ano, para o exercício Seguinte.

§ 1 2 - A Assembleia Geral de sócios será convocada para esáe fim com
antecedencia mínima de 8 dias, pelo Diretor Presidente em exercício, me
diante correspondencia comercial, simples.

XI - Ficam ratificadas as disposições contratuais não expressamente ai
teradae por este documento. .
E por assim estarem justo e contratados, firmam o presente em 5 (cinco)
vias, uma delas para o arquivo da -repartição Competente onde se proces-
sará a averbação deste instrumento após sua publicação no Diário Ofi-
cial da União, elegendo-sê o foro desta CoMarea.

'02'dé Janeiro de 1985.
-

MANOEL SCARTEZINI, " CPF: 000227801-49, Sócio - CARLOS TORQUATO DA SILVA,
CPFr 000179221-00, Sócio - FAUSTO GUILHERME POSTIGLIONI BRENNER, CPF:
000193641-72, _Sócio -.EDUARDO SOARES BARREIROS, CPF: 000162411-34, Só-
cio.

(NO 62816 - 28/10/86 - Cz$ 2.782,66)

LEGISLAÇÃO ELEITORAL • 1986
Lei n? 7.493, de 17 de junho de 1986
Estabelece normas para a realização de eleições

em 1986 e dá outras providências.

Adquira em separata
Preço: Cz$ 4,00

As aquisições deverão ser feitas na Seção de
Vendas, através de remessa de cheque nominal ao
Departamento de Imprensa Nacional, ou depósito na
conta-corrente n? 420.468-9, Banco do Brasil S/A --
Agência Comercial Sul Metropolitana .— SUDIN.

SIG -- Quadra Oã — Lote 800- — CEP 70604
— Brasília-DF. Informações: Central de Informações
ao Público — CIPDIN. Fones: 226-2586 e 226-6812.

Não operamos com reembolso postal.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

QUADRO COMPARATIVO

— Comparação de cada dispositivo do texto constitucio-
nal vigente consolidado ao texto originário da Consti-
tuição de 1967 e à Constituição de 1946.

— Notas explicativas das alterações.
— índice temático da Constituição vigente.'

5? ediçáo. — 1986
Preço: Cz$ 80,00

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas
— Senado Federal	 Anexo I — 22? andar. Tele-
fone: 211-3578.

Encomendas mediante vale postal ou cheque visado
pagável em Brasília, a favor da Subsecretaria de Edições
Técnicas do Senado Federal — Brasília — DF —
CEP 70160.

Atende-se, também, pelo reembolgo postal.
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ÍNDICE POR ASSUNTO

= ASSISTENCIA
AGRICULTOR

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL.
.CONVENIO 25.000, 20-10=86 HIRAD INCRA

= ASSISTENbIA MEDICA
PREVIDENCIA SOCIAL

.PORTARIA 3.873, 28-10-86 MPAS Gil 	

ATUALIZAÇÃO
HOPH

.COMUNICADO 1.012, 27 = 10-86 HF BB 	

- CONCURSO PUBLICO
.EDITAL, 28= 10-86 NEC UNI- 	  16.193

.EDITAL. 28=10-86 NEC OFU 	  16.198

.EDITAL, 28-10-86 NEC UFU 	 	 16.198

.EDITAL, 28 = 10-86 MEC UNI-	 	 16.198

.EDITAL. 28=10-86 NEC UFU 	 	 16.198

HONOLOGAÇÃO
.PORTARIA 514, 28-10=86 NEC EPN 	  16.187

.PORTARIA 516, 28=10-86 NEC EP1	   16.187

.•ORTARIA 518, 28-10-36 NEC EPN 	  16.187
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.PORTARIA 522, 28-10-86 NEC EM 	  16.187
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.PORTARIA 529, 28-10=86 NEC EPN 	  16.187

.PORTARIA 531, 28-1.0-86 NEC EPM 	  16.187

.PORTARIA 533, 20 = 10-86 NEC EPH 	  16.137

.PORTARIA 535. 28-10=36 NEC EPH 	  16.187

= CONSELHO FEDERAL DE ENTORPECENTES
DISTRIBUIÇÃO MENSAL
JORNAL

FUNDAÇÃO PETRONIO PORTELLA.

	

16.203	 .CONVENIO 52, 24=10-86 MJ SG 	  16.195

= CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
JUNCO VERDE CONSERVADORA LTDA.

	

16.194	 ..CONTRATO E, 23-06=86 NPAS INADPSISRRS 	  	  16.202

.TERMO ADITIVO, 22-10 = 86 HF DMFIRJ ............ 	 18.196

	

16.153	 CONSTRUÇÃO
RECURSOS FINANCEIhOS

PREFEITURA MUNICIPAL Gr BARRAS, (PI).
.CONVENIO 584, 23-10-86 NEC FAE/DAD 	  16.199

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ CORREIA, (PI).
:CONVERSO 585, 23 = 10-86 NEC FAE/DAD 	  16.199

- CONSTRUÇÃO CIVIL
FUNDAÇÃO CENTRO DE ANALISES DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL = FUCAPI. •

.CONVENIO 43, 13,10 = 86 NINTER SUFRAH 	  16.202

- 60PERAÇÃO FINANCEIRA
.CONTRATO 14. 28-10-86 MF PGFN 	  	  16.201

= COOPERAÇÃO TECNZCA
FUNDAÇÃO CENTRO DE ANALISES DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL = FUCAPI.

.CONVENIO 30. 30-09-86 RINTER SUFRAHA 	  16.201

- COOPERATIVA DR CREDITO
COOPERATIVA DE ECONOMIA E 'CREDITO HUTUO 'PIP' LTDA., CURITIBA, (PR).

.DESPACHO, 17=10=86 nr BCB 	  16,184

COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE BEBEDOURO LTDA..-CREDICITRUS.
BEBEDOURO, (SP).

.DESPACHO, 22-10-86 HF ECO 	  16.184

A
= AGRICULTOR

ASSISTENCIA
ESTADO DO NATO GROSSO DO SUL.

.CONVENIO 25.000, 20-10-86 NIRAD INCRA 	  16.203

= ALTERAÇÃO
'CLAUSULA

.TERNO ADITIVO 401.017, 10 = 10 = 86 HIRAD INCRA 	  16.203

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA
. .PORTARIA 27, 23= 10-86 SEPLAN SOF 	  16.178

- ANUIDADE
.RESOLUÇÃO 97. 16= 10-86 IITB CF Q 	  16.159

= AQUISIÇÃO
HATERIAL

WEROTO PEÇAS PLATICAS INDUSTRIAIS LIDA.
.CONTRATO 36, 06=10-86 HE 0110 	 16.196

= ARRENDAMENTO
.PORTARIA 28, 24-09-86 MGR SUDEPE 	  16.186

.PORTARIA 29, 24-09=86 NAGR SUDEP' 	  16.106

.PORTARIA 30. 24=09=86 HAGR SUDEPE 	  16.186

.PORTARIA 31, 25 =09-86 MAGW SUDEPE 	  16.186

.PORTARIA 32, 25-09-86 MAGA SUDEPE 	  16.185

= ATUM
ARTORIZAÇÃO
PESCA

n.s. PESCA LTDA.
.DESPACHO, 17 = 03.-86 MAGR Gil 	 	 16.186

= AUDITOR INDEPENDENTE
REGISTRO

COHEC - AUDITORIA E CONTABILIDADE S/C = FERROUPILNAIRS.
.ATO DECLARATORIO 452, 03-10-86RIP CVN 	  16.184

= AUTORIZAÇÃO
PESCA
ATM

M.B. PESCA LTDA.
.DESPACHO, 17-03-86 HAGR GM 	  16.186

= AUXILIO FINANCEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NANAUS.

.CONVENIO 44, 13 = 10-86 MINTER SUFRAMA 	  16.202.

O
= BANCO COMERCIAL

BANCO CIDADE SIA., SÃO PAULO, (SP).
.DESPACHO, 17-10-436 HF Bell 	 	 16.184

BANCO CHARP HANHATTAN SIA., RIO DE JANEIRO, (RJ).
.DESPACHO, 21-10-86 HF OCO 	  16.1E3

BANCO BANERINDUS DO BRASIL SIA.. CURITIBA, (PR).
.DESPACHO, 22 = 10-86 nr BCB.... .....	 ................	 16.183

= BANCO DE INVESTIMENTO
BANCO NOROESTE DE INVESTIMENTO SIA.

.DESPACHO. 24-10-86 ME SOB 	  16.134	 •

C
- CAPITAL SOCIAL

EBN
..DECRETO. EXECUTIVO 93.478, 28 =-10=86 	 	 16.167

= CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL
.CONVENTO 3, 28-10-86 MTB DRT 	  16.199

PREFEITURA NUNICIPAL DE ITAJUBA, (MG).
.CONVENIO 17, 28-10-86 MIO DRT.... 	 	 16.199

.CONVENIO 18, 28-10-86 MIS DRT 	  16.199

. CONVENIO 19, Z8-10-86 nTm DRT 	 	 16.199

.CONVENIO 20, 28=10 .-86 OITO DRT 	 	 16.199

.CONVENIO 20, 28= 10 .-86 MIE DRT 	  16.199

,CONVENIO 21, 28 = 10-86 OTB DRT 	  16.199

.CONVENIO 34, 28=10-86 nTm DRT 	  16.199

= CARVÃO
I	 FINANCIAHENTO

EXPORTAÇÃO
.TERMO ADITIVO, 03-10=86 nr PGFN 	  16.196

= CIENCIAS
ENSINO SUPERIOR

FACULDADE AUXILIO/1 DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS.
.PORTARIA 764, 28-10-86 NEC Gil 	 16.186

CLAUSULA
ALTERAÇÃO

.TERMO ADITIVO 401.017. 10-10-86 =má INCRA 	 	  . 16.205

- CONCESSÃO HONORIFICA
ORDEM DO NERITO DO TRABALHO.

.DECRETO SEM NUMERO, 28=10-86 MIS 	  16.157

CONCORRENCIA PUBLICA
.AVISO, 28-10-86 HE cludiGn 	 - 16.196

AEROPORTO INTERNACIONAL GUARARAPES.
.AVISO, 29-10-86 MAER INFRAERO 	  16.199

AEROPORTO MARECHAL CUNHA MACHADO.
.AVISO. 29-10-86 NAER INFRAERO 	

• 21•10-86 0111 DEPSUBMRS 	 	 16.195

COOPERATIVA DE ECONONIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS-DA SONPANHIA
CEARENSE DE CIMENTO rORTLAND LTDA./ FORTALEZA,. (CE),

.DESPACHO, 23-10-86 HF BCI3 	 	 	  , 16.184

O
- DENOMINAÇÃO

ENSINO SUPERIOR
FACULDADES AEL/S.

.PORTARIA 763, 28-10 = 86 NEC Gil 	 4	 16.186

= DESAPROPRIAÇÃO
.PORTARIA 13, 23-10=86 HTR DNER 	  16.185

.PORTARIA 14, 23= 10 = 86 CITA DNER 	  16.185

.PORTARIA 15, 23= 10-86 HTR DNER 	  16.185

.PORTARIA 16, 23-10=86 HTR rxra 	  16.105

.PORTARIA 17, 23 = 10 = 86 NTR DNER 	  ' 16.185

.PORTARIA 18, 23=10-86 RIR DNER 	  16.185

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
.DESPACHO, 24-. 10-86 MIO CDI 	  18:192

DESPACHO ADUANEIRO SINPLIFICADO
XEROX COMERCIAL E INDUSTRIAL LIDA:

.ATO DECLARATORIO 92, 12 =09-86 NP 8RFICSC 	  16.182

TINTAS CORAL SIA.
.ATO DECLARATORIO 103. O 	 -G-10-86nr SI/FICSCA 	  16.182.

SHELL BRASIL S/A.
.ATO DECLARATORIO 109, 17-10=86 nr SRF/CSCA 	  	  16.182-

.	 .
DIARIA DE ALINENTAÇÃO

LANCHONETE RANGEU° LTDA.
.CONTRATO 3, 10-10-86 PIPAS ZNAHPSISRRS 	  16.202

- DISTRIBUIÇÃO MENSAL
JORNAL	 •
CONSELHO FEDERAL DE ENTORPECENTES

FUNDAÇÃO PETRONIO PORTEtLA.
.CONVENIO 52 ., 24-10-86 MI SG 	  16.195

= DOENÇA DE CHAGAS
SERVIÇO DE SAUDE

.PLANO DE APLICAÇÃO 185, 24-. 10-86 MS SUCAH 	  16.191

E
- EBN

CAPITAL SOCIAL
.DECRETO EXECUTIV0.93.478, 28-10-86 	  16.167

- EMBARCAÇÃb PESQUEIRA
' DESPACHO. 23-10-86 HAGR GH......: ..............	 16.106

,= EMPRESA DE MINERAÇÃO16.199 ZANGARELEAS HINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
.ALVARA 6.190, 24-10-86 11110 SG 	 	 16.192



s	 ;	 f!"i'	 7.

16,192

	 " 16.192

CERANICOS IDEAL PADPÃO S/A.
.ALVARA 5.191, 24-10-06 NME SE

• DINERAÇÃO MARNELOPOLIS LTDA.
.ALVARA 6.192, .24r, 10-25 7111E 110

COBRA SANTANA GRANITOS, LTDA.
.ALVARA 6.193, 24-10-86 nnr SG...

••• JORNAL
CONSELHO FEDERAL DE ENTORPECENTES
DISTRISUICÃO MENSAL

FUNDAÇÃO PETRONIO PORTELIA.
.CONVENIO 52, 24-10-86 MJ SG 	 ,.,	 16.195

- /16.192
-DIBRACAL MINERAÇÃO BRASILEIRA DE CALCARIO LTDA.

.ALVARA 6: 194, 24-10-06 pus. 60 	 2 LICITAÇÃO
.AVISO 22, 28 .-10-86 NE DTELECON. 	 	 167.195
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- EMPRESA DE SEGUROS
ESTATUTO

ITATIAIA CIA DE SEGUROS.
.PORTARIA 174, 16-10-06 nr SUSEP 16.184

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
XEROX DO BRASIL S/A.

.CONVENIO 12, 17-10-66 PR 16:195

- enreesrimo
RECURSOS FINANCEIROS
.CONTRATO, 14-10-86 N/C SIDERBRAS

ENDEMIA
SERVIÇO DE SAUDE
;PLANO DE APLICAÇÃO 188, 24-10 .-86 AS sucnn .

- ENSINO SUPERIOR
CIENCIAS

FACULDADE AUXIIIUN DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS.
.PORTARIA 764, 26 .-10-86 NEC GN 	

DE/MD/NAÇÃO
'FACULDADES AELIS.
.PORTARIA 763, 28-10-86 nec GM

REGIMENTO
FACULDADES AELIS.

.DESPACHO, 28-10 ... 86 rtrc cn 	

- ESTATUTO
E;1PRESA DE SEGUROS

ITATIAIA CIA DE Escuros.
. poeTnsIx 174, 1610-66 nr SUSEP 	 	 16.184

- EXPORTAÇÃO
'CARVÃO
FIKANCIADENTO

' ...TERMO ADITIVO, 03-10-.66 NE ?CFR 	  16.196

- FINANCIAMENTO
EXPORTAÇÃO

16.196

- FORNECIDENTO'
-COMUNICADO, 28-1086 DF 11011.

H
HONOLOGAÇÃO

coNaumso PUBLICO
.PORTARIA 514,- . 28.-10-85NEC EPD 	  	  16.187

* PORTARIA 516,28-10~86 MEC EPD 	  	  16.187

.PORTARIA sta, 28-10 .-86 DEC EPU 	  	  16.187

.PORTARIA 520, 28-10-86 nrc EPD 	  15.187

.PORTARIA 522, 28^10 .-66 nes EPD 	 	  16.187

' PORTARIA 527, 28-10-85 nsc epn ... 	  16.187

:PORTARIA 529, 28-10-86 nrc EPD 	  16.187

.POETARIA ssy-, 2810 .-86 NEC EFE 	  16.187

.PORTARIA 583, 28 .-10-86 DEC EPN 	  16.187

.PORTARIA 535, 281-10-7.6 rire EPD 	  16.187

:.r.
- InécsTo . DE IMPORTAÇÃO

.EDITAL 1.170, 24-10-86 NF OPA

.EDITAL 1.171. 24-10-86 nr OPA.

.EDITAL 1.172, 24.-10-86 HF OPA

JtesoLugo 1.066, 20-1086 11V OPA 	 	 16.179

.RESOLUÇÃO 1.067, 20-10-86. DF OVA 	 	 16.179

.RESOLUÇÃO 1.068, 20-10-86 nr cP e, 	 16.179

.RESOLUÇÃO 1.069. 20-10-8611V OPA 	  16.179

.nesolatçÃo 1.070, 20 .-10-86 nr OPA 	  .....	 .....	 16,179

.RESOLUÇÃO 1.071, 20-10-86 nr OPA 	  	  16.180

:RESOLUÇÃO 1.072, 20--10-86 hr CPA. 	  16.180

.RESOLUÇÃO 1.073,	 CPA 	 	 16.180

.RESOLUÇÃO 1.074, 20-10-86. 11? OPA 	 	 16S.180

.RESOLUÇÃO 1.075, no-to-as nr OPA 	  16.180

.RESOLUÇÃO 1.075, 20-10-86 DF OPA 	  16.181

4 .RESOLUÇÃO 1.076, 20-10-06 DF CPA 	  16.181

.RESOLUÇÃO 1.077, 20-10-86 NF OPA 	  16.181

' RESOLUÇÃO 1.078, 20-10-86 MF OPA 	 	 16.181

=si-nação 1.080, no-to-as mr OPA 	  16.181

.RESOLUÇÃO 1.081, 20-10 .-86 DF OPA 	 	 16.181

.sesoLugó man, 20-10-80 DF OPA 	  16.182

.RESOLUÇÃO 1.063, 20-10-86 1XF OPA 	  16.182

- IDPOSTO DE OPERAÇUES FINANCEIRAS
MANUAL DE HORDAS E IMSTRUOES
.0A117A CIRCULAR 1.493, 24-10286 nr ECO 	  16.184

- IMPOSTO DE RENDA
acaso?: PROPACANDA 5/A.

' ATO DECLARATORIO 232, 21-18-86 HF SRF/CST 	 	 , 16.183

- IPI
TUFL/N. INDUSTRIA & COMERCIO LTDA.

16.183.ATO DECLARATOPIO ass, 15--09-8à DF SRF/C5T--

11
- HALARIA

SERVIÇO DE' SAUDE
.PLANO DE APLICAÇÃO 186, 24-10 .-86 MS SUCAN,,,,,,,

- MANDADO DE SEGURANÇA
y GERALDO TASSO DE ANDRADE ROCHA.
.DENSAGEN 657, 28-10-86 FR 	  16.167

- MANUAL DE NORMAS E INSTRUCUES
IMPOSTO DE OPERAÇUES FINANCEIRAS
.CARTA CIRCULAR 1.493, 24-10-86 nr 606 	  16.184

•
- HATERIAL

AQU/SIÇÃO
DEROTO PEÇAS PLATICAS INDUSTRIAIS LTDA.

.CONTRATO 36, 06-10-86 HE DER 	  16.196

- MATERIAL ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS.

.CONVENIO 582, 22-10-86 MEC FAE/DEPRO 	  16.198

- MATER/AL os INTENDENCIA
LANIFICIO CAPRICORNIO S/A. .

.CONTRATO 92. 21 .-10 •-86 HE DGS/DMI 	  16.195

CIA. PRADA INDUSTRIA E COMERCIO,
.CONTRATO 107, 28-10-86 DE DGS/DUI.... ..... .... 	 ... .

- nopn
ATUALIZAÇÃO
.COMUNICADO 1.012, 27-10 .-86 MF OCO

NORMAS COMPLEMENTARES
.PORTARIA, 28-. 10-86 HINTER GH

o
- OBRAS RODOVIARIAS

DEPARTANENTO DE ESTRADAS bE RODAGEM DO ESPIRITO SANTO.
.CONVENIO 278, 22-10-86 MTR DNER 	

HUNICIPIO DE BENJAMIN CONSTANT (AU).
ATALAIA DO MONTE.

.TERNO 153, 21-. 10-86 HTR DNER 	

- ORGÃO PUBLICO
.PORTARIA 27, 24-09-'86 MAGR SUDEPE

P
- PESCA

ATUM
AUTORIZAÇÃO

N.B. PESCA LTDA.
.DESPACHO, 17 .-03-.86 MGR GM

PLANO DE CONTAS
"ATARIA 4, 22-'10-86 HINTER CISET..

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
.CONVENIO 36, 24-10-86 HIC DNRC 	  16.201

.CONTRATO, 24,10-85 DF 1308 	  16,191

OPTI ELETRONICA LTDA.
,CONTRATO, 28...10.-86 DEC UNIU°

-	
16.198

DEHOLIDORA SANTOS SPINOLA LTDA.
.CONTRATO 22, 07.-10 .-86 ME CHSE/2811 	  16.196

EDIL-SEGURANÇA BANCARIA E INDUSTRIAL LTDA.
.TER110 ADITIVO 271, 15-10-86 nTa DNER 	  16.198

- PREVIDENCIA SOCIAL
ASSISTENCIA DEDICA
.PORTARIA 3.873, 28-10-86 MÉAS on 	 	 16.194

- PROGRAMA DE COOPERAÇÃO
CONSELHO NACIONAL'DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO CNPQ

.AJUSTE, 17-07-86 NAGR IRDF 	  	  16.198

-. PRORROGAÇÃO DE PRAZO
.TERNO ADITIVO 3, 28-10-85 MIC DSG 	  16.261

.TERMO ADITIVO 3, 28-10-86 DF PGFN ............. .
	 16.29/

' TERMO ADITIVO 110.016, 10 .-10-.86 NIRAD INCRA 	
	

16.293

.TER110 ADITIVO 414:013, 03-10.-86 NIRAD INCRA 	
CARRETEIRO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. 	

16.203

'ADSERVIS LTDA.
.7811110 ADITIVO 587.019, 01-06-66 MIRAD nican

- QUADRO DE bETALHAMENTO
O
 DE DES('ESA

ALTERAÇÃO'
,PORTARIA 27, 23-10-.86 SEPLAN SOF 	  16.178'

- RADICMADADA

.1-OR1ARIA 478, 2310 .. 86 AC DENTEL 	
TUIPCODUNICAOES CAMPOGRAXDENSE LTDA.	

16.193

-. RADIODIFUSÃO
' PORTARIA 72. 28 .10-86 MC SBR

RE RATIFICAÇÃO
noteavYs LIDA.

.71:.110 ADITIVO 587.035,	 DIRAD INCRA...,. . ....... 1-6.20a

- RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
.RESOLUÇÃO 47, 02-10-.86 wra 7.1711 	 ' 16.188

.PEROLUÇÃO 524 07-10-85 nre CRID 	  16,189

16.196

16.186

16.186

16.187

CARVÃO
Ameno ADITIVO, os-to-as MF PGFN

16.197

16.197

16.197

16.197

...	 • *	 18.191

16.195

16.183

16.192

16.197

16.197

16.186

16.186

16.193,

16.203

16.198
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A
- RECURSOS FINANCEIROS

.-coNTRA-To.-3-87-ser-10-86.11D11A SENA  " •-• - 	 -

.TERNO ADITIVO, 28-10-. 86 HDRA GR 	

- SISTEMA ENERGETICO
-.-5.5TADO....D0451.70.GROSSO.,..,.....- -

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MT.
16.202	 .CONVENIO 117, 22-10-86 MINTER SUDECO 	 16.201

HINISTERIO DA PREVIDENCIA E;ASSISTERCIA SOCIAL. 	 .	 g f'
.TERHO ADITIVO 2, 21-10-86 ns Sc 	 ., 	 18.2co;

	

,	 .
HINISTERIO DA PREV/DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL,

.TERNO ADITIVO 3, 21-1086 MS" SG:... ................. .= 16.200-''''"

H/NISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL.
.TERNO ADITIVO :8 0 '21 .-40-1'89MS	 P. 	 , 16.200.

HINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL.
.TERMO ADITIVO 3, 21-10-86 HS SG 	 -	 - 16.200

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL.
.TERMO ADITIVO 3, 21-10-86 ns SG 	  16.200

HINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL.
.TERHO ADITIVO 3, 21-10-86 MS SG 	  16.260

HINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL.'
.TERDO ADITIVO 3, 21-10-86 MS SG 	  16.200

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL.
,TERNO ADITIVO 3, 2110-86 CS SG 	  16.200

HINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL.
.TERNO ADITIVO 3, 21--10-86 HS SG 	  16.200

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI.
.TERHO ADITIVO 7. 16-10-86 ns IRAR 	  16.199

CONSTRUÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS, (PI).

.CONVENIO 584, 23-10-86 MEC FAE/DAD 	  16.199

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ CORREIA, (PI).
.CONVENIO 585, 23-10-86 MEC FAE/DAD 	  16.199

EMPRESTIMO
' CONTRATO. 14 .-10 .-86 HIC SIDERBRAS 	  16.196

REFORMA ESTATUTARIA
SINDICATO RURAL, (MS).

.DESPACHO 2.696, 21 .-10-. 86 MTB DRT 	  16.183

SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS, RECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO.

.DESPACHO 2.888, 21'10-86 //TB DAT 	  16.188

- REFORMULAÇÃO ORÇAMENTARIA
.PORTARIA 475, 28-10-86 MS CM 	  16.190

- REGIMENTO
ENSINO SUPERIOR

FACULDADES AELIS.
.DESPACHO, 28-10-86 MEC GM 	  16.167

REGISTRO
AUDITOR INDEPENDENTE

COHEC AUDITORIA E CONTABILIDADE S/C FERROUPILHAIRS.
.ATO DECLARATORIO 4520 03- . 10-86 HF CUM 	  16.184

REPASSE
.COMUNICADO 92, 27 .10 .-86 nF DCB 	  16.1E3

RESIDENCIA FUNCIONAL
.PORTARIA 1260 23'10 ..86 SEDA? SUCAD....,....... . 7 ......... 16-178

.PORTARIA 127 0 23,10-86	 SUCAD 	 	 16.178

..PORTARIA 128, 23-10 .-86 SEDAP	 ..... - ....	 16.178

.PORTARIA 130, 23-10-86 SEDA? SUCAD.. . 	 	  16.173

,PORTARIA 1311 23 .-10 .-. 86 SEDA? SUCAD 	  16.178

.PORTARIA 132, 23--10 .--86	 SUCAD 	  16.178

..PORTARIA- 133, 23-10-86 SEDAP SUCAD

- RETRANSDISSÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA.

.PORTARIA 769, 20-1086 MC DENTEL 	

- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
BRUNEL ENGENHARIA LTDA.

.CONTRATO	 28-10-86 11PAS INA/IPSIERRU
	

16.202

COR COMPANHIA BRASILEIRA DE RADIOLOGIA.
.CORtRATO 8 # 20-10-86 MPAS INAMPS/SUS 	

	
16. 202.

- sERviço DE SAUDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAPOLIS, (SP).

.CONVENIO 65, 03-10-86 ns-so 	  16.199

DOENÇA DE CHAGAS
.PLANO DE APLICAÇÃO 185# 24-10-66 RS SOCAM 	  16.191

ENDEMIA
.PLANO DE APLICAÇÃO 188s 24-10-86 MS 	 ......	 16.391

HALARIA
,PLANO DE APLICAÇÃO 186, 24-10-86 ns SOCAM. .....	 	  16.191

16.155

SERVIÇO DE TRANSPORTE
TRANSITO ADUANEIRO

DOTTA TRANSPORTES GERAIS LTDA.
.ATO DECLARATORIO, 20-08 .-. 86 nF SRF/DRF

	 16 183

-'rSISTEDA IRRADIANTE
. TRMSRERENCI10“	 ;,	 ,	 ,	 ,, •	 •

..	 ,RADIO NOTICIAS DE. AMERICANA LTDA.
' PORTARIA 767, 20 .--10 .-86 MC DENTEL 	  16.194

- SOCIEDADE CORRETORA
F.F. SUPL/CY CCTft LTDA.

.DESPACHO, 23-10-86MF BCB 	  	  16.184
.1

- SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
MULTI,F/NANCEIRA S/A. eFEIS.

gESDACHO, 	  16.184

- SOCIEDADE DE CREDITO InonnTARTo
SOCILAR CI S/A.	 ..-

.DESPACHO, 2i-/o,86111'1Icil 	 	 16.184

-"MNIDANCO Cl 9/A. SÃO PAULO.
.DESPACHO, 22-10-86 nr BCB 	  16.184

- SOCIEDADE DISTRIBUIDORA
CAFITANEA DTVM LTDA.

.DESPACHO. 22-10-86 XE BCB 	  16.184

BOZANO SIMONSEN S/A. DTV11.
.DESPACHO, 23-10-86 NE DeD 	  16.184

DENNER DTVM LTDA.
.DESPACHO, 2410 .-86 MF BCB 	  16.154

- SUPLEMENTAÇÃO ME RECURSOS
.TERMO ADITIVO 2, 28-10-86 nF PGFN 	  16.201

- SUSPENáRO PROVISORIA
.RESOLUÇÃO 44, 25-09 .-86 nTs CRTH

.RESOLUeÃO 45, 02-10-86 MTB CRTI1

.RESOLUÇÃO 50, 07 .10--86 HTB CtT11

.RESOLUÇÃO ' 51 0 07-10,86 MTB cRTn

.RESOLUÇÃO 53 0 07-10-86 HTB CRTM

- TELECONUNICAÇÃO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE LADARIO.

.PORTARIA 154. 15 .-10-86 MC DENTEL ..... .....	 ....	 16.194

GOVERNO DO ESTADO DE NATO GROSSO DO SUL ' COGETEL.
.PORTARIA. 155 0. 1510-. 86 MC DENTEL 	  16.194-

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - COGETEL.
.PORTARIA 156, 15-10-56 nc DENTEL 	

	
16.194

GOVERNO DO ESTADO DE MATO Grosso DO SUL COGETEL.
.PORTARIA 157s 15-10-86 Nb DENTEL 	  16.194

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL COGETEL.
.PORTARIA 1580 15-10-86 MC DENTEL. . 	 ... , .	 16.194

RADIO UBERLID DE FATIMA há SUL LTDA.
.PORTARIA 159, 16-10-86 nc DENTEL... ........	 ....	 16.194

RADIO DIFUSORA DATOGROSSENSE S.A.
,PORTARIA 160, 22-10-86 MC DENTEL 	  16.194

16.194-

16,194

16.194

16:194

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA.
.PORTARIA 766, 20-10-86 MC DENTEL.. ......... 	 16.194

RADIO' BARRETOS LTDA.
.PORTARIA 768, 20-10-86 ne DENTEL 	  16.19'!

- PREFEITURA nuRiciráL DE SERRA NEGRA.
:PORTARIA 770, 20-10=862C DENTEL 	 	 16.194-

RADIO BRASIL SOCIEDADE LTDA.
.PORTARIA 771, 20-10,86 WC DENTEL.,. ....... 	 . ......	 16.194	 .

O DIARIO RADIO E TELEVISÃO LTDA.
.PORTARIA 772, 20-15-86 nc DENTEL 	  16.194

- TONADA DE PREÇO
.AVISO, 28-10-86 nIc DNPI 	 .. .. .....	 .....	 16-.'201

.AVISO 6, 28-10 .-86-SEPLAN IBGEIDEHAT, . 	  16.195

- TRANSFERENCIA
SISTEMA IRRADIANTE

RABIO NOTICIAS DE AMERICANA LTDA.
.PORTARIA 767, 20-10-86 MC DENTEL 	  16,194

-- TRANSITO ADUANEIRO
SERVIÇO DE TRANSPORTE

NOTTA TRANSPORTES GERAIS LTDA.
.ATO DECLARATORIO, 20-08-86 nr SRF/DRF 	  16.183

SERVIÇO TECNICO ESPECIALIZADO
.COHVENIO 11, 17-10-86 PR 	

16.188

16.188

16.189

16./59

16.189

RÁDIO DIFUSORA DE TRES LAGOAS LTDA.
.PORTARIA t61, 22-10-06 He DENTEL.... .....

SUMPUR VALE DO PARAIDA tADIODIFUSÃO LTDA.
.PORTARIA 740i 15-10-05 nc DENTEL..

	

16.178	 'A MELHOR' RADIODIFUSÃO LTDA.
• PORVAE/A- 7640 20-10 =85 MC	 ....

FM STEREO son ESPECIAL LTDA.

	

16.194	 .PORTARIA 765. 20,10 .-86 nc DENTEL. 	

NIDICE DOS PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA

Informações:- Central-de Informações ao Público - CIPDIN.i
Fones. 226-2586 e 226-6812

.	 Cz$ 22,50	 .
0.11•1n1~ela ,..11•n•n••!

111041"
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ESTADO

DEPARTAMEN TO ,DE IMPRENSA NAC1ONA,L

RELAÇÃO DE REPRESENTANT ES CREDENCIADOS PARÁ A RÈVEKIDA
DE ASSINATURAS DE DIÁRIOS OFICIAIS E OBRAS

ESTADO	 DISTRIBUIDOR 
- DISTRIBUIDOR

RIO DE JANEIRO —

RIO GRANDE DO
NORTE

RIO GRANDE DO
SUL

SANTA CATARINA

SÃO PAULO

ALAGOAS — SEC — Serviço de Entrega e Compras Ltda. (filial)
End.: Rua Dr. Luiz Pontes de Miranda, 42 — Sala 606 — Maceió — AL
Diários Oficiais e Obras

AMAZONAS — União Distribuidora Ltda.
End.: Rua José Clemente, 216 — Manaus — AM
Diários Oficiais e Obras

BAHIA — CEDO — Distribuidora de Publicações Ltda.
End.: Rua Borges dos Reis, 05 — Lojas 5E e 5G — Rio Vermelho —
Boulevard — Salvador — BA
Diários Oficiais e Obras

— SEC — Serviço de Entrega e Compras Ltda. (filial)
End.: Rua Chile, 22 Loja 305 — Salvador — BA
Diários Oficiais e Obras

CEARÁ — SEC — Serviço de Entrega e Compras Ltda. (filial)
End.: Rua Pedro Pereira, 460 — Sala 115 — Fortaleza — CE
Diários Oficiais e Obras

DISTRITO FEDERAL — Araújo & Fernandes Ltda.
End.: SCS Ed. São Paulo — Sala 604 — Brasília — DF
Diários Oficiais e Obras

— Distribuidora ABC de Jornais e Revistas Ltda.

End.: SEPISUL	 712/912 — conj. B — BI. 4 — Sala 101

— Ed. Pasteur — Brasília — DF
Obras

— Distribuidora de Revitas Jurídicas e Diários Oficiais Ltda.

End. ': CS/Sul 01 — Bloco E — Edifício Ceará — S/113 — Brasília — DF

Diários Oficiais e Obras

— Livraria Brasília Jurídica Ltda.
End,: SDS — Bloco O — Ed. Venâncio VI — Loja 27 — Brasília — DF

Obras
— Luiz Gonzaga Barreiro de Macedo

End.: Ed. Venâncio VI — 1? andar — Loja 13 — Brasília — DF
Diários Oficiais

— Independência — Distribuidora de Diários Oficiais Ltda. 	 •
End.: SCS Galeria Nova Ouvidor, sobreloja — S/20 e 21 — Brasília — DF
Diários Oficiais e Obras

GOIÁS — Nacional Diários — Ti.ansdiários Ltda.
End.: Av. Goiás n? 112 — 6? andar — Sala 602	 Ed. Tropical —

Centro —' Goiânia — GO
Diários Oficias e Obras

MARANHAO — LEX — Representações Comerciais Ltda.
End.: Rua Grande, 340 — 4? andar, S/407 — São Luís — MA
Diários Oficiais e Obras

MATO GROSSO
DO SUL

MINAS GERAIS — Juribrás Ltda.
End.; Rua Tupinambás, 179 — Sala 78 — Centro — Belo Horizonte — MG
Diários Oficiais e Obras

— Distribuidora Ricci Ltda:
End.: Rua Santa Catarina, 340 — Belo Horizonte — MG
Diários Oficiais e Obras

PARÁ — Distribel Ltda.
End.: Av. Assis de Vasconcelos, 498 — Belém — PA
Diários Oficiais e Obras

PARAIBA — SEC — Serviço de Entrega e'Com p ras Ltda. (filial)
End.: Rua Cardoso Vieira, 63, 1? andar — João Pessoa — PB
Diários Oficiais e Obras

PARANÁ — Disdiários — Distribuidora de Diários Oficiais Ltda.
End.: Rua Conselheiro Laurindo, 516 — Curitiba — PR
Diários Oficiais e Obras

PERNAMBUCO — Diplomata — Distribuidora de Publicações e Representações Ltda.
End.: Rua das Graças, 182 — Recife — PE
Diários Oficiais e Obras

— SEC — Serviço de Entregas e Compras Ltda. (filial)
End.: Trav. Marquês de Nerval, 150, conj. 105 e 603 — Recife — PE
Diários Oficiais e Obras

PIAU' — Ribamar Silva e Representações
End.: Rua Jerumenha 3.252 — Bairro Buenos Aires — Teresina — PI
Diários Oficias e Obras

— J. Meneses da Costa
End.: Praça Pedro II — Teresina — PI
Diários Oficiais e Obras

Distribuidora de Jornais e Revitas INFOR Ltda.
End.: Rua das Marrecas, 29	 Cob. 04 — Rio de Janeiro — RJ
Diários Oficiais e Obras
RIO SEC — Diários Oficiais Ltda.
End.: Rua Carlos Sampaio, 364 — S/ Loja 101 — Rio de Janeiro — RJ
Diários Oficias e Obras

• Rio e Mar — Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
End.: Rua Senador Dantas, 44 — 5? andar — Conj. 10 —
Rio de Janeiro — RJ
Diários Oficiais e Obras
TECA — Distribuidora de D.O. e Informes S/C Ltda.
End.: Travessa do Paco, n? 23, Sala 403 — Centro — Rio de Janeiro — RJ

Diários Oficiais e Obras
— SILGAR — Comércio e Representações Ltda.

End.: Largo São Francisco de Paula, n? 26 — Sala 1517 —
Rio de Janeiro — RJ
Diários Oficiais e Obras

— SEC — Serviço de' Entregas e Compras Ltda. (Matriz)
End.: Rua Carlos Sampaio, 364 — S/103 — Rio de Janeiro — RJ
Diários Oficias e Obras

— LiDER — Distribuidora de D.O. e Informes Ltda.
End.: Rua Miguel Couto, 27-A — . Sala 505 — Rio de Janeiro — RJ
Diários Oficias e Obras

— SEC — Serviço de Entrega e Compras Ltda. (filial)
End.: Rua João Pessoa, 223, S/203 — Natal — RN
Diários Oficiais e Obras •'

— DOBEL — Distribuidora de Diários Oficiais de Brasília e Estados Ltda.
End.: Rua dos Andradas, 1137 — Sala 1104 — Porto Alegre — RS
Diários Oficiais e Obras

— SEC — Serviço de Entregas e Compras Ltda. (filial)
End.: Rua Gal. João Manuel, 217 — Porto Alegre — RS
Diários Oficiais e Obras

— MARCA — Livraria e Distribuidora Ltda.
End.: Rua Felipe Schmidt, 14 — 1? andar — Sala 01 — Florianópolis — SC
Diários Oficias e Obras

— Comércio de Livros, «Cláudia» Ltda.
End.: Rua Felipe Schmidt, 27 — Ed. Dias Velho — Sobreloja S/3 —

Florianópolis — SC
Obras •

— ADIDO — Assinaturas e Distribuição de Diários Oficiais Ltda.
End.: Av. 9 de Julho, 70 — São Paulo — SP
Diários Oficiais e Obras

— Cultural Paulista Editora, Encadernadora, Livraria e Papelaria Ltda.
End.: Rua Riachuelo, 195 — Loja 259 — São Paulo — SP
Diários Oficiais e Obras

— J. R. Distribuição de Jornais e Revistas Ltda,
End.: Av. Prestes Maia, 241 — 17? andar — Conj. 1720 -l- Sio Paulo — SP

Diários Oficiais e Obras
— pispAuu — Distribuidora Paulista de Livros

End.: Av. Brig. Luiz Antonio, 402 —7? andar — Conj. 71 —
São Paulo — SP
Obras

— PRÓ-LIVRO — Comércio de Livros Profissionais•Ltda,
End.: Rua Riachuelo, 195 — São Paulo — SP
Diários Oficiais e Obras

— PUBLIJUR — Representações e Comércio Ltda.
End.: Rua José Caballero, 261 — 8? andar — Conj. 82 —
Santo André — SP
Diários Oficiais e Obraà

— DADO — Distribuidora Aérea de Diários Oficiais Ltda. •
End.: Rua Libero Badaró, 101 — 5? andar — São Paulo — SP
Diários Oficiais e Obras

— Três Poderes — Comércio de Livros, Jornais e RevistaS Ltda.
End.: Av. 9 de Julho, 644 — São Paulo — SP
Diários Oficias e Obras

- Silgar — Livraria, Editora e Encadernadora Ltda.
End.: Av. (piranga, 1216 — 10? andar — São Paulo — SP
Diários Oficiais e Obras

— Oficial — Distribuidora de Diários Oficiais Ltda.
End.: Rua Conselheiro Crispiniano, 69 — 10? andar — Conj. 103 —
São Paulo — SP
Diários Oficiais e Obras

— DISNAC — Distribuidora de Diários Oficiais e Revistas Ltda.
End.: Rua Barão de Jaguara, 1091 — 10? andar — S/111 Campinas— SP

Diários Oficiais e Obras

— Andrea Comércio de Livros, Jornais e Revistas Ltda.
End.: Rua 15 de Novembro, 214 — S/12 — Campo Grande — MS
Diários Oficiais e Obras

SENHOR USUÁRIO: As publicações do Departamento de Imprensa 
Nacional (Diários e Obras) devem ser adquiriclás diretamente ao DIN.

(SI -
G Q. 6 — Lote 800 — Brasília-DF) ou através dos representantes credenciados, exclusivamente.

Para sua segurança, solicite do representante o respectivo certificado de credenciarnento.
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CIPDIN INFORMA

Como adquirir uma assinatura do Diário Oficial da União
ou Diário da Justiça:

• Envio de cheque nominal ao Departamento de Imprensa Nacio-
nal, acompanhado de esclarecimentos quanto a sua aplicação;

• Depósito na conta-corrente n? 420.468-9, Banco do Brasil S/A,
Agência Comercial Sul Metropolitana — SUDIN. (Enviar cópia
da ordem de pagamento acompanhada de esclarecimentos);

• Em caso de órgão público, também, mediante Empenho (estimativo
ou ordinário); ou

• Diretamente na Seção de Vendas do DIN.

- Valor da Assinatura Semestral Valor do Porte (por assinatura)

Superfície Aéreo Exterior

Diário Oficial — Seção I — Cz$ 322,00 acrescido do Cz$ 39,60 . Cz$ 231,00 Cz$ 1.504,80

Diário Oficial — Seção II — Cz$ 107,00 Cz$ 26,40 Cz$ 138,60 Cz$	 831,60

Diário da Justiça	 Cz$ 378,00 Cz$ 5280 Cz$ 231,00 Cz$ 1.504,80

Maiores informações na CENTRAL DE INFORMAÇÕES AO
PÚBLICO — CIPDIN. Fones: 226-2586 e 226-6812. Departamento

	

de Imprensa Nacional — SIG	 Quadra 06	 Lote 800

	

Brasília-DF	 CEP 70604.
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CIPDIN INFORMA
Corno adquirir separatas e periódicos editados
pelo Departamento de Imprensa Nacional:

DISCRIMINAÇÃO PREÇO DISCRIMINAÇÃO PREÇO	 .

Anteprojeto da Cons. das Leis Trabalhistas Revista do Direito Militar 	 28,00

- CLT 15,00 Revista do Inst. dos Advogados Brasileiros
Apontamento p/o Direito. Internacional - --Vols. 58/59 	   16,50

Vols. I ao IV 	 15,00 (cada) Revista do Inst. dos Advogados Brasileiros
Criminalidade e Violência - Vols. I ao 111 . . 22,50 (cada)

,	 -.	 •	 •
- Vol. 60 	
Revista do	 Inst. dos Advogados Brasileiros

22,50	 •

Governos da República 	   50,00 - Vol, 61 	 24,00

História do Direito Nacional 	 • 12,00 Revista do Inst. dos Advogados Brasileiros .
índices dos Pareceres da Cons.	 Geral da - Vol. 62 . .. 	 . 22,50	 i
República 	 22,50 Revista do	 Inst, dos Advogados Brasileiros
Legislação Eleitoral - 1986 	 4,00 - VOls. 64/65 	 . 27,00
Manual de Consultas DASP/SEPEC - Vol. Regulamento Aduaneiro 	. 30,00

I e II 	 • 9,00 (cada) Pareceres do Proc.-Gerai da Fazenda Nacio-
Manual de Sinalização de Trânsito 	 11,00 na! - Tomo I 	   37,50
Manual do Cons. de Política Fazendária - Pareceres do Proc.-Geral da Fazenda Nacio-

ICM 	 13,50 nal - Tomo II 	 - 37,50	 .
Microfilmagem no Brasil 	 16,50 Pareceres da Proc. Geral da Fazenda Nado- *

Operações Financeiras Externas da União 	 52,00 nal - 1979 	   	 54,00
Pareceres da Cons. Geral da República - Pareceres da Proc. Geral da Fazenda Nacio-
Vol. 89 	 15,00 nal - 1980 	 54,00
Pareceres da Cons. Geial da República - Pareceres da Proc. Geral da Fazenda Nacio-
Vol. 91 	 - 22,50 na! - Tomos 1 e 11 (1981) 	 . 54,00 (cada)

Pareceres da Cons. Geral da República - Pareceres da Proc. Geral da Fazenda Nacio-
Vol. 92 	 22,50 na! - Tornos I e II (1982) 	 	 ..	 54,00 (cada)

Pareceres da Cons. Geral da República - Pareceres da Proc. Geral da Fazenda Nacio-
Vol. 93 	  27,00 na! - Tornos I e 11 (1983) 	 54,00 (cada)

Pareceres da Cons. Geral da República - SIS.G - Sistema de' Serviços Gerais 	 52,00

Vol.. 94 	   	 27,00 Tabela de Preços SUNAB 	   3,00

Projeto do Código Civil Brasileiro 	
Regimento Interno do Supremo Tribunal Fe-

13,00
-

deral 	 13,50 .

• •Nome.
Telefone.Endereço-

Estado:	 CEP: Cx. PostalCidade:
\

Anexamos cheque n?	 Banco pagável em Brasília, no valor de Cz$	 (

NACIONAL, referente ao pagamento da(s) separata(s)

,

), nominal ao DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

(Não sendo o espaço suficiente, anexe relação).

Obs.: No caso de Órgão Público, anexar a este cupom cópia da Nota de Empenho. •

Maiores informações na CENTRAL DE INFORMAÇÕES AO PÚBLICO - CIPDIN - Fones: 226-2586 e 226-6812

Departamento cie Imprensa Nacional - SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF -- CEP 70604 	 •
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PREÇOS DESTE EXEMPLAR: BRASILIA Cz$ 1,16
OUTROS ESTADOS.: Cz$ 1,46


